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RESUMO 

Em 2015, a Saneamento de Goiás S/A, com o apoio da Agência Nacional das Águas e de outros 

órgãos federais, estaduais e municipais, deu início ao programa de pagamento por serviços 

ambientais - PSA a produtores rurais localizados na Bacia Hidrográfica do Ribeirão João Leite, 

com o objetivo precípuo de revitalizar ambientalmente a bacia e obter a melhoria da quantidade 

e qualidade da água. A escolha deste local foi motivada por ser uma área bastante antropizada, 

com elevada degradação ambiental, palco de conflitos pelo uso da água e onde se localiza o 

principal reservatório para abastecimento de Goiânia-GO, capital do Estado de Goiás. Não 

obstante, em todo mundo houve programas que se utilizavam da denominação de PSA mas que 

não eram verdadeiros PSAs sob a ótica da economia ambiental, que retrata o mainstream do 

pensamento econômico e exerce forte influência junto aos organismos multilaterais 

internacionais, além de possuir maior propensão para atrair investimentos privados. Ademais, 

desde o início da década de 1990, centenas de esquemas de PSA foram implantados ao redor 

do mundo com níveis variados de sucesso. Em muitos países houve experiências total ou 

parcialmente fracassadas de PSA, seja porque não alcançaram os objetivos a que se propuseram, 

seja porque não atingiram a melhora geral nas condições ecológicas, econômicas e sociais da 

região, ou até mesmo porque comprometerem ainda mais os serviços ecossistêmicos, a 

economia ou o bem-estar dos partícipes e de outrem. Outro problema é que o Brasil ainda não 

possui uma política nacional de PSA que estabeleça os marcos legais a serem observados pelos 

partícipes e formuladores dos programas. Assim, o objetivo desse estudo foi cotejar o Programa 

Produtor de Água no Ribeirão João Leite - PPARJL frente a estas questões. Para tanto foram 

realizadas pesquisas bibliográficas e de campo, sendo esta baseada na análise do acervo 

documental do programa e em questionários semiestruturados aplicados junto aos principais 

representantes dos órgãos partícipes do programa. Os resultados demonstram que o PPARJL se 

trata de um programa do tipo Coasiano, formulado sob a perspectiva da economia ambiental, 

ramo da teoria econômica neoclássica. Com relação às chances de êxito, verificou-se que a 

concepção e a práxis do PPARJL o aproximam mais da definição de sucesso do que a de sucesso 

parcial ou de insucesso. Contudo, a pesquisa também revelou falhas e problemas dignos de nota 

que podem mitigar o sucesso do programa. Por fim, também foi possível concluir que o formato 

jurídico adotado pelo PPARJL é suficiente para prover segurança jurídica aos entes públicos e 

produtores que compõem o programa. 

Palavras-chave: Pagamento por Serviços Ambientais. Programa Produtor de Água. Bacia 

Hidrográfica do Ribeirão João Leite. 
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ABSTRACT 

In 2015, Saneamento de Goiás S / A - SANEAGO, with the support of the National Water 

Agency - ANA and other federal, state and municipal agencies, initiated the payment program 

for environmental services - PES to rural producers located in the Ribeirão João Leite 

watershed, with the primary objective of environmentally revitalizing the basin and obtaining 

improving the quantity and quality of water. The choice of this location was motivated by being 

a very anthropized area, with high environmental degradation, the scene of conflicts over the 

use of water and where the main reservoir for supplying Goiânia-GO, capital of the State of 

Goiás, is located. Nevertheless, there were programs all over the world that used the PES name 

but that were not true PSAs from the perspective of environmental economics, which portrays 

the mainstream of economic thought and exerts a strong influence with international 

multilateral organizations, in addition to being more likely to attract private investment. In 

addition, since the early 1990s, hundreds of PES schemes have been implemented around the 

world with varying levels of success. In many countries there have been totally or partially 

failed experiences of PES, either because they have not achieved the objectives they set 

themselves, or because they have not achieved general improvement in the ecological, 

economic and social conditions of the region, or even because they have compromised 

ecosystem services even more, the economy or the well-being of participants and others. 

Another problem is that Brazil does not yet have a national PES policy that establishes the legal 

frameworks to be observed by program participants and formulators. Thus, the objective of this 

study was to compare the Water Producer Program in Ribeirão João Leite - PPARJL in the face 

of these issues. For this purpose, bibliographic and field research were carried out, based on the 

analysis of the program's documentary collection and on semi-structured questionnaires applied 

to the main representatives of the agencies participating in the program. The results demonstrate 

that the PPARJL is a Coasian-type program, formulated from the perspective of environmental 

economics, a branch of neoclassical economic theory. Regarding the chances of success, it was 

found that the design and praxis of PPARJL bring it closer to the definition of success than that 

of partial success or failure. However, the survey also revealed notable failures and problems 

that can mitigate the program's success. Finally, it was also possible to conclude that the legal 

format adopted by PPARJL is sufficient to provide legal certainty to the public entities and 

producers that make up the program. 

Keywords: Payment for Environmental Services. Water Producer Program. Ribeirão João 

Leite watershed. 
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1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

1.1 Introdução 

 

Diante da crescente degradação dos ecossistemas e o aumento da poluição em escala 

global, inúmeras instituições e governos passaram a buscar alternativas para melhorar a gestão 

do patrimônio ambiental. Esse quadro foi reforçado pela constatação das limitações inerentes 

às políticas de regulação direta, também denominadas como de comando e controle. Com efeito, 

as constantes crises fiscais por que passam os Estados tornam escassos e insuficientes os 

recursos humanos e materiais das agências de fiscalização para fazer face ao enorme desafio 

que é prevenir, fiscalizar e reparar os danos ambientais.  

Uma análise da legislação ambiental brasileira, seja no âmbito federal ou local, permite 

afirmar que, em termos de regulamentações fundamentadas no comando e controle, o país já 

alcançou o que era possível no âmbito do direito. Além de uma agenda de caráter institucional 

e legislativo, se faz necessário internalizar na gestão pública brasileira mecanismos econômicos 

como instrumentos complementares à gestão ambiental de comando e controle. Ainda há muito 

por fazer na utilização destes instrumentos para a gestão ambiental, especialmente ao se 

comparar a experiência brasileira com a de países desenvolvidos, particularmente aqueles que 

se encontram no âmbito da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico -

OCDE (MOURA e BEZERRA, 2016).  

Nesse contexto, o Pagamento por Serviços Ambientais – PSA1, instrumento econômico 

voltado a recompensar aqueles que protegem os ecossistemas, tem sido apontado ao redor do 

mundo como uma opção viável para, ao lado das políticas de comando e controle, contribuir 

com a preservação do meio ambiente.  

Esquemas de pagamentos por serviços ambientais estão atraindo interesse cada vez maior, 

como instrumento para melhorar a conservação e alcançar resultados de desenvolvimento 

sustentável. Estas iniciativas visam alcançar acordos mutuamente benéficos entre provedores e 

usuários de serviços ecossistêmicos, implicando em um mecanismo de gestão dos ecossistemas 

���������������������������������������� �������������������
� � Segundo DERISSEN e LATACZ-LOHMANN (2013), as atividades humanas que contribuem para a 
manutenção, recuperação ou melhoria dos serviços ecossistêmicos são denominadas como serviços ambientais. 
Por sua vez, serviços ecossistêmicos são os benefícios que os ecossistemas oferecem à humanidade de forma direta 
(serviços de provisão e serviços culturais) ou indireta (serviços de suporte e serviços de regulação). Estes conceitos 
serão melhor explicados adiante. �
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apto a manter ou melhorar o fornecimento dos serviços valorizados pelos beneficiários 

(MARTIN-ORTEGA, Julia et al., 2013).  

 Nas últimas três décadas o PSA passou a ser implantado em todo o mundo, sendo a 

América Latina uma das regiões onde mais se adotou esse instrumento, com destaque positivo 

para a Costa Rica, onde o mesmo foi aplicado em escala nacional com reconhecido sucesso.     

No Brasil, a partir dos anos 2000, a União, e especialmente os governos dos Estados, 

começaram a adotar programas de PSA, a exemplo do Bolsa Verde (União), do Bolsa Floresta 

(Amazonas), do Sistema de Incentivo a Serviços Ambientais (Acre), do Programa de 

Pagamento por Serviços Ambientais (Espírito Santo), do Bolsa Verde (Minas Gerais), do 

Programa Bioclima (Paraná), do Programa Estadual de Conservação e Revitalização de 

Recursos Hídricos (Rio de Janeiro), do Programa Estadual de Pagamento por Serviços 

Ambientais (Santa Catarina) e do Programa de Remanescentes Florestais (São Paulo). 

No Estado de Goiás, em 23 de março de 2015, a Saneamento de Goiás S/A - SANEAGO, 

com o apoio da Agência Nacional de Águas – ANA e de outros órgãos federais, estaduais e 

municipais, por meio da publicação de edital de chamamento público para credenciamento, deu 

início ao programa de pagamento por serviços ambientais a produtores rurais localizados na 

Bacia Hidrográfica do Ribeirão João Leite, nos Municípios de Nerópolis-GO e Ouro Verde-

GO, com o objetivo precípuo de revitalizar ambientalmente a bacia e obter a melhoria da 

quantidade e qualidade da água (SANEAGO, 2015).   

A escolha da Bacia Hidrográfica do Ribeirão João Leite, para a adoção do programa 

denominado “Produtor de Água no Ribeirão João Leite”, foi motivada por ser uma área bastante 

antropizada, com elevada degradação ambiental, palco de conflitos pelo uso da água e onde se 

localiza o principal reservatório para abastecimento de Goiânia-GO, capital do Estado de Goiás 

(SANEAGO, 2015), cuja operação iniciou-se em 2017 após a inauguração da Estação de 

Tratamento de Água Mauro Borges. 

Por meio das ações previstas no Programa Produtor de Água no Ribeirão João Leite – 

PPARJL, a expectativa é contribuir para a recuperação ambiental das propriedades rurais, 

remunerando os proprietários, de modo a gerar externalidades positivas2. Espera-se, assim, que 

���������������������������������������� �������������������
� ��  externalidade é caracterizada quando há custos ou benefícios sociais significativos advindos da produção ou 
do consumo que não são refletidos nos preços de mercado. Ela pode ser positiva ou negativa. Por exemplo, a 
poluição do ar é considerada uma externalidade negativa causada pelas indústrias em desfavor da população em 
geral, ao passo que a proteção das nascentes de um rio é tida como uma externalidade positiva promovida por um 
proprietário rural em favor dos proprietários localizados a jusante.�



���
�

�
�

tais medidas reflitam na melhoria da qualidade ambiental da região, favoreçam a infiltração de 

água no solo e o consequente incremento do volume de água do lençol freático, resultando no 

aumento da vazão de afluentes e do próprio Ribeirão João Leite. Isso poderá implicar em 

melhores condições para o sistema de captação, tratamento e fornecimento de água, com 

redução dos custos operacionais, favorecer o volume de água e a vida útil do reservatório João 

Leite, bem como beneficiar outros proprietários a jusante e contribuir para a redução de 

conflitos pelo uso da água entre os usuários (SANEAGO, 2015). �

O PPARJL foi concebido com o compromisso de seguir as regras, parâmetros e 

metodologias do Programa Produtor de Água, que foi criado pela Agência Nacional de Águas 

– ANA a fim de servir de modelo a ser utilizado para programas de PSA adotados em bacias 

hidrográficas. Tanto é que o nascimento formal do PPARJL se deu justamente com a assinatura 

do Acordo de Cooperação nº 004/ANA/2013, firmado entre a ANA, a SANEAGO e demais 

partícipes, onde aqueles entes se comprometeram a cuidar para que o projeto se mantivesse 

alinhado às diretrizes do Programa Produtor de Água (ANA, 2014). 

 

1.2 Problemas de pesquisa e a importância de investigá-los 

 

A economia ambiental, ramo da teoria econômica neoclássica que retrata o mainstream 

do pensamento econômico, tem no pagamento por serviços ambientais um instrumento para 

prevenir, corrigir ou mitigar os danos ao meio ambiente por meio da criação de mercados. 

Segundo a economia ambiental, o conceito de PSA está intimamente ligado ao teorema 

de Coase, o qual afirma que o problema das externalidades pode ser superado através da 

negociação direta entre os particulares, sem a intervenção do Estado, desde que os direitos de 

propriedade estejam bem definidos e que a livre negociação flua sem custos de transação. No 

caso, o acordo conduziria automaticamente a uma eficiência econômica aprimorada3 entre as 

partes negociantes, sendo que as perdas de bem-estar causadas pelas externalidades negativas 

seriam internalizadas. 

A economia ambiental repele o uso daquele instrumento com outras finalidades em 

detrimento da aferição dos efetivos ganhos ambientais, hipótese que, entre outros requisitos, 

���������������������������������������� �������������������
� �Eficiência ou “ótimo de Pareto” é um conceito desenvolvido pelo italiano Vilfredo Pareto, o qual define um 
estado de alocação de recursos em que é impossível realocá-los de modo que a situação de qualquer participante 
seja melhorada sem piorar a situação individual do outro participante.�
�
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requer a verificação do custo de oportunidade4, de uma metodologia de pagamento adequada, 

da condicionalidade e/ou da adicionalidade5.  

Não obstante, em todo mundo houve programas que se utilizavam da denominação de 

PSA mas que não eram verdadeiros PSAs, pelo menos sob a ótica da economia ambiental. Na 

prática, obstáculos a uma negociação eficiente, como altos custos de transação, desequilíbrios 

na relação de poder ou direitos de propriedade mal definidos, podem impedir a solução 

Coasiana (SATTLER et al., 2013). Ademais, inúmeras políticas de PSA implantadas sofreram 

a influência dos teóricos da economia ecológica, que advogam que esta política ambiental deve 

ser conjugada com políticas de equidade e justiça social, hipótese onde as aferições relativas à 

mensuração dos resultados e à eficiência muitas vezes são relevadas. 

Ocorre que, além de sua importância no espaço acadêmico, a teoria econômica 

neoclássica exerce forte influência na visão dos organismos multilaterais internacionais tais 

como o Banco Mundial (BIRD), Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico 

(OCDE), Fundo Monetário Internacional (FMI) (RIBEIRO, 2002). Não por acaso, no 

documento “Avaliações de Desempenho Ambiental: Brasil 2015”, feito pela OCDE, no 

capítulo referente à conservação e uso sustentável da biodiversidade, recomendou-se “instituir, 

em todo o país, um sistema de monitoramento de programas de PSA, possivelmente no âmbito 

da lei federal de PSA, com vistas a verificar sua eficácia na manutenção dos serviços ambientais 

que estão sendo pagos” (CEPAL, 2016, p. 45).  

Ademais, os investidores também se preocupam com a eficiência dos seus aportes. 

Segundo Wunder (2007, p. 51), a principal pergunta que os adquirentes privados de serviços 

ambientais fazem é se o esquema de PSA possui uma adicionalidade suficientemente grande (a 

diferença na provisão de serviços entre um cenário com PSA e outro sem o mesmo). Ele afirma 

que a questão da adicionalidade foi muito debatida durante a aplicação do Mecanismo de 

Desenvolvimento Limpo (MDL) do Protocolo de Kyoto. À época, apenas projetos de 

reflorestamento e florestação, por meio de esquemas de PSA com adicionalidade definida, eram 

elegíveis para receber créditos de carbono.  

���������������������������������������� �������������������
� �Em economia a expressão custo de oportunidade é utilizada para expressar a relação entre escassez e escolha. 
Ela indica o custo de algo em termos de uma oportunidade renunciada. Em outras palavras, seria o benefício que 
uma pessoa perdeu por conta de uma determinada escolha realizada��
� �A condicionalidade é a vinculação do pagamento ao cumprimento das regras estabelecidas no contrato para o 
manejo dos recursos naturais, enquanto que a adicionalidade é o condicionamento do pagamento à prova da 
provisão dos serviços ecossistêmicos.�
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Assim, a relevância de se compreender o figurino adotado por um determinado esquema 

de PSA ocorre porque os organismos multilaterais internacionais, a par de influenciar as 

políticas públicas dos países membros, são fontes importantes de recursos para financiar 

projetos e programas na área ambiental. Ademais, os investidores privados naturalmente 

preocupam-se com os resultados dos seus investimentos e o próprio Poder Público está cada 

vez mais sujeito às regras de accountability6. Deste modo, na medida em que um esquema de 

PSA se afasta do modelo concebido pela economia ambiental, menor poderá ser o número de 

interessados e suas chances de financiamento.   

Diante desse contexto, é importante examinarmos que caminhos trilhou o programa 

“Produtor de Água no Ribeirão João Leite”. Os pagamentos são vinculados à efetiva melhora 

da qualidade e/ou quantidade de água que aporta no reservatório de água do João Leite 

(adicionalidade)? Os pagamentos são condicionados ao cumprimento das obrigações 

contratuais (condicionalidade)? Houve a formulação de uma metodologia de pagamento 

adequada que tenha levado em conta a análise do custo de oportunidade e a efetiva contribuição 

do partícipe para o alcance dos resultados programados? Os direitos de propriedade dos 

partícipes são bem definidos? Houve adesão voluntária dos participantes? Enfim, após a análise 

de todos esses fatores relacionados à sua concepção e práxis, podemos afirmar que o PPARJL 

espelha o modelo de PSA preconizado pela economia ambiental, ramo da teoria econômica 

neoclássica?    

Ademais, desde o início da década de 1990, centenas de esquemas de PSA foram 

implantados ao redor do mundo com níveis variados de sucesso (GRIMA et al., 2016). Em 

muitos países houve inúmeras experiências total ou parcialmente fracassadas de PSA, seja 

porque não alcançaram os objetivos a que se propuseram, seja porque não atingiram a melhora 

geral nas condições ecológicas, econômicas e sociais da região, ou até mesmo porque 

comprometerem ainda mais os serviços ecossistêmicos, a economia ou o bem-estar dos 

partícipes e de outrem.  

Assim, é relevante escrutinarmos os resultados até então alcançados e as chances de 

sucesso do programa “Produtor de Água no Ribeirão João Leite”, sobretudo porque ele é 

patrocinado por recursos públicos, cujos gestores estão obrigados à boa governança e sujeitos 

à prestação de contas de seus atos. Mesmo que o PPARJL ainda esteja em andamento no 

���������������������������������������� �������������������
� �Accountability é um termo da língua inglesa que pode ser traduzido para o português como responsabilidade com 
ética e remete à obrigação, à transparência, de membros de um órgão administrativo ou representativo de prestar 
contas a instâncias controladoras ou a seus representados
�
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momento da realização desta pesquisa, quais resultados ele tem a apresentar até então? A forma 

como ele foi concebido, aumenta ou diminui as chances de sucesso? Por qual razão?  

Outra questão importante é que o PSA se trata de um instrumento relativamente novo se 

comparado às demais políticas ambientais e o Brasil ainda padece da ausência de uma política 

nacional de pagamento por serviços ambientais que estabeleça os marcos legais a serem 

observados pelos partícipes e formuladores dos programas. Assim, prover segurança jurídica 

aos envolvidos é um desafio a ser enfrentado. Essa fragilidade não passou despercebida pela 

OCDE, que também sugeriu ao Brasil: “dar continuidade ao debate sobre o projeto de lei federal 

atual e adotar uma lei de PSA abrangente que sirva de marco para a implementação de PSA e 

aprimoramento da consistência entre regulamentos e programas dos Estados.” (CEPAL, 2016, 

p. 45).  

Portanto, ante a ausência de uma política nacional de pagamento por serviços ambientais, 

quais os parâmetros legais utilizados pelo PPARJL? O programa se baseou no princípio do 

provedor-recebedor? A função promocional do Direito norteou a arquitetura do PPARJL? 

Garantiu-se segurança jurídica aos partícipes do programa?  

Finalmente, considerando que o PPARJL foi concebido com o compromisso de seguir as 

regras, parâmetros e metodologias do Programa Produtor de Água, criado pela Agência 

Nacional de Águas, mas tendo em vista que cada bacia hidrográfica possui uma realidade 

socioeconômica e ambiental distinta que pode conduzir a soluções diferenciadas, exsurge 

necessário a verificação quanto à adequação ou não do programa em tela em relação àquele 

modelo federal. 

 

1.3 Objetivos  

 

Para responder às indagações acima formuladas desenvolveu-se esta pesquisa, cujo 

objetivo geral é avaliar o programa “Produtor de Água no Ribeirão João Leite” com vistas a 

fornecer subsídios para discussão, aperfeiçoamento e amadurecimento desta política pública 

ambiental.  

         São objetivos específicos: 

·  Analisar se o PPARJL seguiu o modelo de PSA preconizado pela economia ambiental, 

ramo da teoria econômica neoclássica. 

·  Examinar os resultados e chances de sucesso do PPARJL. 
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·  Averiguar as balizas jurídicas adotadas pelo PPARJL. 

·  Verificar a observância ou não, pelo PPARJL, dos parâmetros e metodologia adotados 

pelo Programa Produtor de Água da Agência Nacional de Águas. 

  

1.4 Metodologia 

 

      Problemas ambientais não ocorrem isoladamente, por exemplo, em um laboratório 

científico. Eles são parte da vida cotidiana moderna e, por isso, altamente complexos e gerados 

em contextos também complexos. Para solucionar problemas ambientais complexos não basta 

a simples adição e aplicação de certos conhecimentos disciplinares. É necessário que ocorra 

cooperação e integração, tanto quanto possível, de disciplinas das ciências naturais, ciências 

humanas, artes e tecnologia (WALGENBACH et al., 2000, p. 211). Atento a essa preocupação, 

ampliamos o leque de pesquisa do objeto escolhido para além do olhar econômico, tratando 

também das questões jurídicas atinentes ao Pagamento por Serviços Ambientais. 

 Em relação ao referencial teórico, no que concerne à pesquisa da teoria econômica, 

abordamos a evolução da análise do meio ambiente pela ciência econômica, a teoria das 

externalidades, dos direitos de propriedade e o conceito de optimum de poluição. Examinamos 

as políticas ambientais existentes e em seguida ocupamo-nos do pagamento por serviços 

ambientais propriamente dito, dissecando seu estudo na compreensão do conceito de serviços 

ecossistêmicos e serviços ambientais, dos tipos de serviços ambientais, das características e 

definições de PSA, assim como na análise da performance desse instrumento. 

Para revisarmos o estado da arte a respeito do tema Pagamento por Serviços Ambientais, 

efetuamos pesquisas na base de dados do Scopus e da Web of Science. Nelas objetivou-se 

identificar as fontes de publicação mais relevantes, os autores mais citados e os cinquenta 

artigos mais citados, tanto sem limitação temporal, como limitando a pesquisa aos últimos cinco 

anos. As palavras-chave pesquisadas foram: payment AND for AND environmental AND 

ecosystem AND services.             

         Ainda em relação ao referencial teórico, no que se refere à teoria jurídica, tratamos da 

relação do direito com as políticas públicas, estudamos sobre a função promocional do direito, 

sobre o princípio do provedor-recebedor, assim como pesquisamos o direito positivo vigente e 

as proposições em andamento no parlamento brasileiro. 

Para tanto, consultamos doutrinadores especialistas da área que esposam suas teorias por 

meio de livros texto e artigos publicados. Também examinamos teses de doutorado e 
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dissertações de mestrado que abordam o tema. Outrossim, pesquisamos a legislação vigente e 

os projetos de lei que tratam da política nacional de pagamento por serviços ambientais em 

tramitação no Congresso Nacional. 

Sob o título “Contextualização Teórica, Conceitos e Normas” englobamos em um mesmo 

capítulo tanto o referencial teórico econômico como o referencial teórico jurídico. 

        Quanto ao referencial analítico, pesquisamos os acervos documentais que compõem o 

programa “Produtor de Água da ANA” e o programa “Produtor de Água no Ribeirão João 

Leite”, examinamos os projetos de lei sobre a política nacional de PSA disponíveis no portal 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, entrevistamos o Coordenador da Unidade de 

Gestão do Projeto do PPARJL (representante da Secretaria do Meio Ambiente de Goiás), que 

dirige o programa desde seu nascedouro, e também enviamos questionários semiestruturados 

aos representantes dos principais órgãos que participaram do PPARJL, quais sejam, a 

SANEAGO (a adquirente dos serviços ambientais), a ANA (a idealizadora do Programa 

Produtor de Água e repassadora das verbas para as obras de conservação de solo e preservação 

de áreas florestadas) , a Secretaria de Meio Ambiente do Estado de Goiás (gestora do PPARJL) 

e o Ministério Público Estadual (idealizador do PPARJL e responsável por seu 

acompanhamento). 

O uso de documentos em pesquisa deve ser apreciado e valorizado. A riqueza de 

informações que deles podemos extrair e resgatar justifica o seu uso em várias áreas das 

Ciências Humanas e Sociais porque possibilita ampliar o entendimento de objetos cuja 

compreensão necessita de contextualização histórica e sociocultural (SÁ-SILVA et al., 2009, 

p. 2). 

Os documentos relativos ao programa “Produtor de Água da ANA” foram obtidos junto 

ao portal da Agência Nacional de Águas. São eles: (i) Manual Operativo do Programa Produtor 

de Água, 2ª edição, documento veiculado por meio da Portaria nº 196, de 30/08/2013, aprovada 

pelo Diretor-Presidente da ANA; (ii) Programa Produtor de Água / Agência Nacional de Águas, 

2009; (iii) Nota informativa – Programa Produtor de Água. Brasília, agosto de 2018.   

O acervo documental pertencente ao programa “Produtor de Água no Ribeirão João 

Leite” foi colhido pessoalmente junto à sua Coordenação da Unidade de Gestão do Projeto, 

quais sejam: (i) Relatório Final do Diagnóstico Socioambiental da Bacia Hidrográfica do 

Ribeirão João Leite/Bioma Brasil, elaborado pelo BIOMA BRASIL, 2012; (ii) Acordo de 

Cooperação Técnica nº 004/ANA/2013; (iii) Edital de chamamento público para 

credenciamento nº 01/2015-DIPRO-SANEAGO, 2015; (iv) Regimento Interno da Unidade de 
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Gestão do Projeto; (v) Projeto básico para atividades de conservação de solo e cercamento de 

áreas elaborado pela Secretaria de Meio Ambiente de Goiás, 2015; (vi) Convênio nº 

002/2015/ANA – SICON nº 824655/15; (vii) Treze atas das reuniões ordinárias e 

extraordinárias realizadas pelos órgão partícipes do PPARJL, no âmbito da Unidade de Gestão 

do Projeto.   

As entrevistas com o Coordenador da Unidade de Gestão do Projeto do PPARJL 

ocorreram em três oportunidades distintas, nos anos de 2019 e 2020, na sede da Secretaria de 

Meio Ambiente do Estado de Goiás. Já os questionários semiestruturados, após um contato 

telefônico prévio havido com cada um dos destinatários, foram encaminhados e respondidos 

por intermédio de mensagens eletrônicas entre os meses de agosto/2020 a outubro/2020. Antes 

de iniciar a coleta de dados com o questionário, foi disponibilizado um Termo de 

Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE), composto por um esclarecimento sobre a pesquisa, 

além da solicitação de autorização para o uso dos dados. 

A opção pelos questionários semiestruturados, com perguntas fechadas e abertas, teve por 

fim obter dados objetivos, inclusive para efeito de comparação entre os entrevistados, mas com 

a possibilidade de explanarem seus pontos de vista, a fim de enriquecer a análise e compreensão 

do objeto investigado. O conteúdo das questões foi elaborado a partir de uma análise do 

referencial teórico aplicável ao tema.  

Algumas perguntas encaminhadas aos órgãos são similares, outras, contudo, foram 

redigidas especialmente para determinado órgão, haja vista o rol próprio e diferenciado de 

atribuições que cada um assumiu perante o PPARJL, por força do Acordo de Cooperação 

Técnica nº 004/ANA/2013. 

À ANA as perguntas buscaram aferir: (i) o grau de alinhamento do PPARJL ao Programa 

Produtor de Água; (ii) a obediência, pelos órgãos partícipes, ao estabelecido no Edital 

SANEAGO nº 01/2015; (iii) os resultados alcançados; (iv) a sua satisfação em relação ao 

Convênio nº 002/2015, cujo objeto foi a realização de ações de conservação do solo e 

recuperação florestal; (v) as perspectivas futuras. 

Ao Ministério Público do Estado de Goiás as perguntas objetivaram aferir: (i) o grau de 

alinhamento do PPARJL ao Programa Produtor de Água; (ii) a obediência, pelos órgãos 

partícipes, ao estabelecido no Edital SANEAGO nº 01/2015; (iii) os resultados alcançados; (iv) 

as perspectivas futuras. 

  À SANEAGO as perguntas visaram aferir: (i) o grau de adesão dos produtores ao 

PPARJL; (ii) a obediência, pelos órgãos partícipes, ao estabelecido no Edital SANEAGO nº 
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01/2015; (iii) os resultados alcançados; (iv) a sua satisfação enquanto adquirente dos serviços 

ambientais; (v) as perspectivas futuras. 

 Por fim, à Secretaria do Meio Ambiente do Estado de Goiás as perguntas buscaram aferir: 

(i) o grau de adesão dos produtores ao PPARJL; (ii) a obediência, pelos órgãos partícipes, ao 

estabelecido no Edital SANEAGO nº 01/2015; (iii) os resultados alcançados; (iv) as 

perspectivas futuras. 

 

1.5 Estrutura da dissertação 

 

A dissertação foi estruturada em seis capítulos, sendo o primeiro o destinatário desta 

introdução. O segundo trata do referencial teórico do PSA sob o prisma econômico e jurídico. 

O terceiro capítulo disseca o Programa Produtor de Água, concebido pela Agência Nacional de 

Águas – ANA, visto tratar-se da política pública modelo do Programa Produtor de Água no 

Ribeirão João Leite, objeto primordial de estudo deste trabalho. Nele são abordados os seus 

antecedentes, o problema da erosão hídrica, sua concepção, objetivos, além da metodologia dos 

pagamentos e a forma de execução do programa.   

O quarto esmiúça o programa “Produtor de Água no Ribeirão João Leite”, inicialmente 

abordando o local onde foi adotado, seu diagnóstico socioambiental, para em seguida tratar do 

seu histórico, arranjo organizacional, objetivos, processo de implantação, fonte de recursos, 

resultados alcançados e seus aspectos técnicos, como o processo de habilitação, seleção, 

contratação, metodologia dos pagamentos, certificação e monitoramento. Neste capítulo 

também são descritos o tipo do serviço ambiental adotado e as nomenclaturas utilizadas.   

No quinto capítulo realizamos a análise e discussão do Programa Produtor de Água no 

Ribeirão João Leite, cotejando sua práxis com os referenciais teóricos. Em tópicos próprios 

analisamos e discutimos os quatro objetivos específicos acima descritos, isto é: (i) a 

congruência do PPARJL com o Programa Produtor de Água da ANA; (ii) se o PPARJL seguiu 

o modelo de PSA preconizado pela economia ambiental; (iii) as chances de sucesso do 

PPARJL, e, (iv) o embasamento legal e principiológico do PPARJL. 

Por fim, na conclusão, objeto do sexto e último capítulo, as questões científicas 

consubstanciadas nos objetivos específicos são resumidamente abordadas para então cotejá-las 

com o resultado da pesquisa realizada. E, como desfecho, o autor cuidou de elaborar sugestões 

com o objetivo de aperfeiçoar o Programa Produtor de Água no Ribeirão João Leite. 
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2 CONTEXTUALIZAÇÃO TEÓRICA, CONCEITOS E NORMAS 

 

2.1 A análise do meio ambiente pela ciência econômica 

 

Os recursos naturais estiveram presentes nas primeiras reflexões econômicas desde os 

fisiocratas franceses até os autores clássicos, eis que se revelavam indispensáveis para a 

produção de riquezas. Até o início do século XIX, a economia é pensada dentro dos limites e 

condições da natureza. Essa visão é característica das sociedades ainda predominantemente 

agrícolas, das sociedades usuárias de energia fria (hidráulica e eólica), dependente dos ciclos e 

ritmos naturais (VIVIEN, 2011, p. 51). Contudo, a partir do século XIX, com a chegada da 

Revolução Industrial e a consolidação da teoria neoclássica, percebe-se a progressiva exclusão 

dos recursos naturais do campo da análise econômica. O funcionamento da economia, seus 

modelos, teorias e a análise da eficiência passaram a ocorrer de forma hermética, fechada e 

independente do meio ambiente. 

Com efeito, até meados do século XX os impactos ambientais da escala da economia não 

pareciam se constituir, pelo menos em termos globais, em ameaça ao bem-estar da humanidade. 

Até então não se considerava que a disponibilidade de recursos naturais de nosso globo pudesse 

limitar a expansão da economia mundial. Além disso, as emanações e o despejo de resíduos e 

dejetos no meio-ambiente não provocavam mais que desconfortos localizados, que o 

desenvolvimento tecnológico acabava por reverter. Não se considerava, pois, a hipótese de que 

o meio-ambiente pudesse constranger o funcionamento do sistema econômico. Pelo contrário, 

se supunha que a natureza estaria sempre disponível para fornecer dádivas gratuitas à 

humanidade. Por essa razão, até recentemente a análise econômica virtualmente ignorou o 

meio-ambiente. Ou seja, desconsiderou, quase totalmente, o meio externo em que se insere o 

sistema econômico. Este era tratado como um sistema isolado, um sistema autocontido 

(MUELLER, 2004, p. 31).  

Foi necessário esperar pelo final da década de 1960 para que surgisse uma verdadeira 

preocupação da análise econômica acerca dos recursos naturais. Nesta época, antes mesmo dos 

choques econômicos causados pela elevação expressiva do preço do petróleo, os estudos 

conduzidos pelo Clube de Roma, grupo de pessoas ilustres que se reuniram para debater um 

vasto conjunto de assuntos relacionados a política, economia internacional e, sobretudo, ao 

meio ambiente e o desenvolvimento sustentável, coloca o problema do esgotamento dos 

recursos naturais como um freio ao crescimento. Este tornou-se muito popular em 1972, após 
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a publicação da obra The Limits to Growth, elaborado por uma equipe do Massachusetts 

Institute of Technology - MIT, capitaneada por Dana Meadows. Abandonando a compreensão 

linear dos vínculos entre economia e meio ambiente, característica do paradigma mecanicista, 

passa a levar em conta não só os fatores tradicionais do crescimento (população e capital), mas 

também os fatores de inibição (agricultura, recursos não renováveis, poluição). Na conclusão 

do trabalho e após ter testado múltiplos cenários alternativos, afirma que o prosseguimento do 

crescimento é impossível, sobretudo em razão do esgotamento dos recursos naturais, 

especialmente os energéticos. Ademais, assevera que os próprios recursos renováveis, além de 

um certo nível de utilização, podem tornar-se esgotáveis. Estes resultados abalaram o 

tratamento neoclássico dos recursos naturais, especialmente após o choque do preço do petróleo 

ocorrido pouco depois (FAUCHEUX e NOËL, 1995, p. 93). 

Anos mais tarde, a partir da década de 1980, ficou claro que a poluição deixou de ser um 

problema local e ultrapassou os limites políticos dos Estados, a exemplo da chuva ácida que se 

originava nas indústrias americanas e prejudicavam as florestas e campos canadenses. 

Fenômenos globais de poluição também passaram ser mensurados pelos cientistas, com enorme 

potencial destrutivo para a economia, a saúde das pessoas e dos ecossistemas. São exemplos a 

diminuição da camada de ozônio na atmosfera, o efeito estufa, eventos climáticos extremos, a 

acidificação dos oceanos, o derretimento de geleiras e o aumento do nível dos oceanos.  

Esse contexto levou o mainstream da teoria econômica, de tradição neoclássica, a criar a 

disciplina denominada “economia ambiental”, a qual se biparte em ramos quase independentes, 

a saber, a “teoria dos recursos naturais”, que trata da extração de recursos naturais dos 

ecossistemas, e a “teoria do meio ambiente, também conhecida como teoria da “poluição”, que 

aborda a questão da deposição de resíduos e rejeitos nos ecossistemas.  

Hoje, a teoria da poluição é o ramo mais importante da economia ambiental neoclássica. 

Houve época em que problemas de escassez de recursos naturais tiveram certo peso na agenda 

neoclássica, mas a partir de meado da década de 1980, a teoria da poluição passou a predominar. 

Isso porque, de um lado, declinou o receio instilado pela crise do petróleo dos anos 1970, de 

que uma escassez generalizada de recursos naturais pudesse impor sérias restrições à expansão 

da economia, e, por outro lado, os problemas causados pela poluição e degradação originados 

no sistema econômico passaram a merecer maior atenção, especialmente em sociedades 

afluentes, nas quais a preservação ou a recuperação das condições do meio-ambiente vêm 

recebendo forte prioridade. Daí a ênfase recente da análise neoclássica na teoria da poluição 

(MUELLER, 2004, p. 110). 
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2.2 Teoria das externalidades, direitos de propriedade e o optimum de 

poluição 

 

A economia neoclássica, cuja análise assenta-se sobre o sistema de mercados 

concorrenciais, assevera que, sob certas condições e hipóteses, o funcionamento de mercados 

livres conduz a alocações eficientes de recursos na economia. Eficiência ou “ótimo de Pareto” 

é um conceito desenvolvido pelo italiano Vilfredo Pareto, o qual define um estado de alocação 

de recursos em que é impossível realocá-los de modo que a situação de qualquer participante 

seja melhorada sem piorar a situação individual do outro participante.  

Não obstante, o fundador da teoria moderna do bem-estar, Arthur Cecil Pigou, cuja obra 

Economics of Welfare foi publicada em 1920, chama a atenção para os casos em que existem 

“externalidades” em um equilíbrio geral. Ele sugere que interesse público e interesses privados 

não coincidem quando, por exemplo, o custo marginal social7, ou seja, o custo para o conjunto 

de indivíduos tomados conjuntamente, e o custo marginal privado, ou seja, o custo para um 

único indivíduo tomado isoladamente, não são iguais. Esta divergência entre custo social e 

custo privado é considerada por ele como a marca da presença da externalidade. É igualmente 

preciso notar que Pigou é o primeiro, em Economics of Welfare, a tomar, a fim de ilustrar uma 

análise do bem-estar, exemplos claramente dependentes do meio ambiente, tal como uma 

chaminé fabril que fumega e suja as vizinhanças (FAUCHEUX e NOËL, 1995, p. 99).   

Em outras palavras, externalidades são formas de falhas de mercado (distorções). Uma 

externalidade surge quando as transações econômicas entre dois ou mais agentes econômicos 

(e.g, consumidor e empresa) produzem um efeito de melhora ou piora da situação de uma 

terceira parte não participante da transação, sem permissão ou compensação (MORAES, 2009, 

p. 62). 

Segundo Pindyck e Rubinfeld (2013, p. 318), as externalidades estão caracterizadas 

quando a atuação dos consumidores ou dos produtores resulta em custos ou benefícios que não 

���������������������������������������� �������������������
	 �Custo Marginal (CMg) - às vezes definido como custo incremental – é o aumento de custo ocasionado pela 

produção de uma unidade adicional de produto (PINDYCK e RUBINFELD, 2013). Custo marginal externo 

(CMgE) é o aumento no custo determinado externamente à empresa conforme uma ou mais empresas elevam o 

volume de produção de uma unidade. Custo marginal social (CMgS) é a soma do custo marginal de produção com 

o custo marginal externo. 
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se encontram refletidos no preço de mercado. Esses custos ou benefícios são denominados 

externalidades porque são “externos” ao mercado.  

Para Pigou o efeito da externalidade pode ser positivo ou negativo, podendo se falar, a 

partir daí, de economia externa se o efeito for positivo, e de deseconomia externa se o efeito for 

negativo. 

Exemplo clássico de externalidade negativa, deseconomia externa ou custo externo é o 

de uma fábrica instalada à beira de um rio que lança nele os seus rejeitos, poluindo-o, causando 

prejuízo aos empresários e moradores instalados a jusante que necessitam de água limpa. Por 

outro lado, a hipótese da instalação de um pomar com árvores frutíferas ao lado de um apicultor 

resulta no aumento mútuo da produção de frutas e mel, é um exemplo de externalidade positiva, 

economia externa ou benefício externo. 

O caso das externalidades negativas, que causam um afastamento da situação de 

equilíbrio correspondente a um optimum paretiano, levou Pigou a propor àquilo a que se 

denomina a “internalização da externalidade”, que consiste em impor ao emissor da atividade 

nociva uma taxa equivalente à diferença entre o custo social e o custo privado.  

A “teoria das externalidades”, concebida por Pigou, é fundamental para a teoria 

neoclássica da poluição, visto que determinados instrumentos econômicos derivam diretamente 

desta análise e constituem os meios essenciais das políticas ambientais em geral. 

Reconsiderando as análises de Pigou, Ronald Coase contesta a otimização social do 

procedimento da internalização das externalidades, que apela para um sistema de taxação e de 

intervenção estatal, e propõe uma solução que ele considera mais eficiente, uma vez que abre 

mais espaço ainda para o jogo da concorrência de mercado. Para compreender bem o impacto 

causado pelo artigo de Ronald Coase (1960), temos de recolocá-lo em seu contexto institucional 

e ideológico, ou seja, a reação “ultraliberal” norte-americana que visava minar toda a herança 

teórica, institucional e política dos anos de keynesianismo (VIVIEN, 2011, p. 85). 

Para Coase (1960), a internalização não pode provir senão de uma negociação bilateral 

entre emissor e vítima, ou seja, de uma discussão de preços entre os agentes econômicos em 

causa, desde que, esclarece, o custo da organização dessa negociação não seja proibitivo e 

nunca ultrapasse o ganho social que dele se pode esperar. Para Coase, só a negociação bilateral 

dá lugar a duas variantes simétricas, quais sejam: Variante 1: O pagamento pelo emissor da 

externalidade de uma indenização compensatória dos prejuízos sofridos pela vítima em virtude 

da manutenção da sua atividade. Variante 2: O pagamento pela vítima em potencial de uma 

soma suscetível de dissuadir o emissor de se entregar à sua atividade nociva. O “teorema de 
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Coase”, portanto, consiste em dizer que, tanto num caso como no outro, é o montante que cada 

uma aceita receber e/ou pagar que determina o ponto de equilíbrio da negociação. Este ponto é 

idêntico em ambos os casos e constitui um optimum (FAUCHEUX e NOËL, 1995, p. 221). 

A análise de Coase, conforme se vê, destaca os direitos de propriedade, sem os quais 

torna-se inexequível a negociação entre o emissor da poluição e a vítima. Este aspecto é 

desenvolvido pelo economista canadense John Dales, que propõe uma nova definição de 

externalidade e um novo método para internalizá-la. Segundo ele, a existência das 

externalidades se deve a uma causa exclusiva, qual seja, a ausência ou a má definição dos 

direitos de propriedade. Segundo Dales, que nisso segue toda uma corrente neoclássica que 

desenvolveu a teoria dos direitos de propriedade, estes devem ser exclusivos e transferíveis a 

fim de permitir a troca mercantil. Esta teoria, na realidade, acaba por retomar a velha concepção 

do direito romano das “coisas sem dono” (res nullius), como o ar, a água, etc, como “bens 

livres”, isto é, não apropriados, por isso, não econômicos (FAUCHEUX e NOËL, 1995).  

Outrossim, também há bens sobre os quais os direitos de propriedade são atenuados. É o 

caso, por exemplo, dos bens públicos que podem ser consumidos por todos “sem rivalidade”, 

isto é, o seu consumo por um agente não diminui o seu consumo por outro, e “sem exclusão”, 

quer dizer, os consumidores não podem excluir os outros eventuais consumidores 

(FAUCHEUX e NOËL, 1995).  

Se forem definidos direitos de propriedade exclusivos e transferíveis sobre estes bens, os 

problemas ambientais podem ser dirimidos pelo método sugerido por Coase, isto é, por meio 

da negociação bilateral. Contudo, não sendo o caso, Dales propõe estabelecer um leque de 

direitos de propriedade exclusivos e transferíveis sobre o bem até então considerado sem dono 

(FAUCHEUX e NOËL, 1995).  

Desta forma, o conjunto dos custos e benefícios seria levado em conta e não haveria, 

portanto, nenhum efeito externo. A única atribuição do Estado seria, pois, a de especificar 

corretamente esses direitos de propriedade sobre o meio ambiente e de “não oferecer 

resistência” aos indivíduos racionais que sabem, melhor do que ninguém, onde estão seus 

interesses e que, por meio de suas negociações, garantem o máximo de bem-estar social 

(VIVIEN, 2011). 

Este é o caso em particular dos bens que são depositários de resíduos e poluentes, estejam 

eles localizados na terra, no ar ou na água. Neste caso, uma vez atribuída a propriedade a estes 

locais, o direito de utilização dos mesmos passaria a ser objeto de troca mercantil em um 

mercado em que Dales aspira a ver características concorrenciais. Neste mercado organizado, 
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por exemplo, vai-se fixar um preço de equilíbrio8, que seria igual ao custo marginal de 

depuração para um dado montante de poluição. Tratar-se-ia, portanto, de um modo de 

internalizar a externalidade, e o preço de equilíbrio teria todas as características de um optimum 

paretiano (FAUCHEUX e NOËL, 1995).    

Apesar das suas diferenças, as três análises precedentes (Pigou, Coase e Dales) têm em 

comum o fato de dependerem da mesma análise microeconômica neoclássica e de terem como 

resultado a determinação de um optimum paretiano. Este optimum, que se caracteriza por ser 

um optimum econômico, pode ser alcançado, por exemplo, pela redução da produção do agente 

poluidor, que configura o retorno à esfera econômica mercantil de fenômenos até então situados 

fora do mercado. 

O fato do optimum de poluição se situar em algum lugar entre o nível alto de poluição, na 

ausência de qualquer processo de internalização da externalidade, e o nível “zero” de poluição, 

significa a existência de um compromisso entre as exigências da economia (a produção para 

satisfazer o consumo e as trocas mercantis) e a ecologia (favorável à poluição “zero”, que 

tenderia a ser o seu optimum). Fica claro, portanto, que o optimum de poluição não corresponde 

ao optimum ecológico, mas exclusivamente ao econômico (FAUCHEUX e NOËL, 1995).  

  

2.3 As políticas ambientais 

 

Diante da constatação do fenômeno das externalidades negativas provocadas pela 

atividade econômica, as quais podem provocar perdas de bem-estar aos indivíduos afetados e 

danos ao meio ambiente em geral, os Estados cuidaram de criar políticas para evitar ou mitigar 

seus efeitos danosos.  

Uma distinção clássica consiste em opor, no bojo das políticas dirigidas ao meio 

ambiente, os instrumentos econômicos e os não econômicos. Essa distinção é conveniente para 

que compreendamos bem a natureza e o funcionamento de cada instrumento. Contudo, é 

importante ressaltar que em nenhum lugar se utiliza um instrumento com a exclusão do outro, 

visto que os países costumam conjugar a aplicação dos dois instrumentos (FAUCHEUX e 

NOËL, 1995).     

���������������������������������������� �������������������
� �Preço de equilíbrio é o preço que iguala a quantidade ofertada com a quantidade demandada (PINDYCK e 
RUBINFELD, 2013).�
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 Os instrumentos não econômicos, tais como as normas, as interdições e as autorizações, 

têm natureza administrativa, são dotados de coerção estatal e sujeitam os infratores a sanções 

administrativas, cíveis e até mesmo criminais, ao passo que os instrumentos econômicos 

incidem diretamente sobre a atividade econômica por meio de taxas, subvenções, mercados de 

direitos, entre outros, com o intuito de induzir o agente econômico a um comportamento 

favorável ao meio ambiente.   

 Isto não significa, contudo, que os instrumentos não econômicos não tenham 

consequências econômicas, afinal a regulamentação de uma determinada atividade pode influir 

nos custos de produção e, portanto, na atividade das empresas (FAUCHEUX e NOËL, 1995).    

Os instrumentos não econômicos normalmente são designados como “regulação direta” 

ou “comando e controle”, sendo que os mesmos objetivam regulamentar diretamente os 

problemas ambientais por meio de diversos mecanismos.  

Normalmente os instrumentos de comando e controle são classificados em quatro 

categorias: a) Normas ambientais de qualidade e de emissão; b) Controle do uso do solo 

(saneamento, zoneamento econômico-ecológico e áreas de proteção); c) Licenciamento (estudo 

de impacto ambiental-EIA/relatório de impacto ambiental-RIMA); d) Penalidades (multas, 

compensações, etc). 

As normas, também designadas por “padrões”, possuem grande destaque dentre os 

instrumentos não econômicos. Segundo Faucheux e Noël (1995), existem quatro grandes tipos 

de normas em matéria de meio ambiente: 

 

Quadro 1 – Normas em matéria de meio ambiente 

 

Normas de qualidade ambiental 

Estabelecem a maior concentração permitida de 

um poluente especificado no meio ambiente. Por 

exemplo, taxa máxima admissível de nitratos na 

água ou SO2 no ar. 

 

Normas de emissão 

Fixam as quantidades máximas de um dado 

poluente descarregado por uma fonte. Por 

exemplo, limite de emissão de ruído dos veículos. 

Trata-se essencialmente de uma obrigação de 

resultado. 
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Normas de produto 

Definem as características próprias dos produtos. 

Por exemplo, a proibição ou limitação do teor de 

chumbo da gasolina. 

 

Normas de procedimento 

Fixam os processos técnicos de produção a 
empregar. Por exemplo, a exigência de instalação 
de equipamentos antipoluição, altura das 
chaminés, etc. Trata-se essencialmente de uma 
obrigação de meios. 

Fonte: (FAUCHEUX e NOËL,1995), modificado pelo autor. 

 

Contudo, o caráter unilateral e arbitrário das normas, bem como a sua ausência de 

dimensão econômica, ensejou críticas dos economistas. Para estes, as normas desestimulam a 

inovação tecnológica. Um industrial, por exemplo, procuraria atingir e norma e não a 

ultrapassar, de modo que um sistema de normas tende a perpetuar o estado da técnica que serviu 

para o estabelecimento das mesmas. As normas, portanto, não induziriam a uma situação de 

optimum econômico de poluição (FAUCHEUX e NOËL, 1995).     

Para que as normas fossem utilizadas como instrumentos econômicos a autoridade teria 

que escolher padrões diferentes para cada empresa e não uma meta fixa para todas elas. No 

entanto, Moraes (2009) questiona: como fixar os padrões utilizando instrumentos baseados no 

mercado? É uma tarefa muito difícil, Os policymakers9 devem conhecer os custos marginais de 

abatimento de todas as empresas ou indústrias envolvidas. Uma fonte de informação é a 

empresa (poluidora), se estiver disposta a fornecer as informações sobre seus custos. A outra é 

a autoridade controladora da poluição. Em ambos os casos, os custos de transação devem ser 

elevados (MORAES, 2009, p. 141). 

A teoria neoclássica da poluição, ramo da economia ambiental, oferece métodos práticos 

de correção das externalidades por meio de internalização que permitem a economia reencontrar 

o optimum do qual a presença de elementos externos havia prejudicado. A melhor 

recomendação, segundo essa orientação, é a aplicação de instrumentos econômicos que 

incentivem os agentes a considerar os custos sociais nas suas decisões individuais. O propósito 

seria para que sofram algum ônus pela poluição causada ou mesmo que recebam algum ganho 

por poluir menos ou por protegerem o meio ambiente. 

Os instrumentos econômicos, portanto, representam uma das estratégias de intervenção 

pública, complementar aos tradicionais mecanismos de comando e controle, que buscam 

���������������������������������������� �������������������
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aperfeiçoar o desempenho da gestão e sustentabilidade ambiental, influenciando o 

comportamento dos agentes econômicos e corrigindo as falhas de mercado. 

A literatura especializada normalmente elenca as seguintes espécies de instrumentos 

econômicos: a) a taxação; b) os subsídios; c) a negociação e o acordo voluntário entre as partes; 

d) sistemas de devolução de depósitos; e) o mercado dos direitos de poluir; f) pagamento por 

serviços ambientais.  

Para se adequar aos fins propostos neste trabalho, a seguir nos limitaremos a aprofundar 

o estudo do instrumento econômico denominado Pagamento por Serviços Ambientais – PSA, 

objeto da presente dissertação. 

 

2.4 Pagamento por Serviços Ambientais 

 

2.4.1 Serviços ecossistêmicos e ambientais: importância, conceitos e 

características 

 

Em 1997 a revista Nature publicou um artigo de grande impacto, denominado The value 

of the world’s ecosystem services and natural capital10, de autoria de Robert Costanza e outros 

pesquisadores, os quais estimaram o valor médio anual dos serviços ecossistêmicos de toda 

biosfera, que em sua maior parte encontra-se fora do mercado, em trinta e três trilhões de 

dólares, enquanto o Produto Interno Bruto global na época era dezoito trilhões de dólares. O 

estudo trouxe à tona a importância do suporte dado pela natureza às condições de vida no 

planeta e mesmo ao exercício das atividades econômicas, o risco que sua escassez pode 

provocar no bem-estar da humanidade, a necessidade de se modificar os sistemas nacionais de 

contabilidade para melhor refletir o valor dos ecossistemas, a importância do mercado sopesar 

as perdas ecossistêmicas frente aos benefícios a serem obtidos nos projetos econômicos e, por 

fim, destacou a importância da realização de pesquisas adicionais sobre o tema.   

Outrossim, documento que se tornou referência no estudo dos ecossistemas e o impacto 

deles na vida do homem foi o relatório da Avaliação Ecossistêmica do Milênio - AEM, cuja 

coordenação esteve a cargo das Nações Unidas. A AEM foi solicitada pelo Secretário-Geral 

das Nações Unidas, Kofi Annan, em 2000, em seu relatório à Assembleia Geral das Nações 

���������������������������������������� �������������������
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Unidas, Nós, os Povos: O Papel das Nações Unidas no Século XXI. A partir daí os governos 

apoiaram o estabelecimento da avaliação através de decisões tomadas em três convenções 

internacionais, e a AEM foi então iniciada em 2001. A mesma foi conduzida sob o patrocínio 

das Nações Unidas, com um secretariado coordenado pelo Programa das Nações Unidas para o 

Meio Ambiente, tendo sido dirigida por um conselho composto de múltiplos grupos de 

interesse, que incluiu representantes de instituições internacionais, governos, empresas, ONGs, 

e povos nativos. O objetivo da AEM foi avaliar as consequências das mudanças nos 

ecossistemas sobre o bem-estar humano, e estabelecer uma base científica que fundamentasse 

as ações necessárias para assegurar conservação e uso sustentável dos ecossistemas e suas 

contribuições para o bem-estar humano 11. Todos os resultados da AEM foram submetidos a 

duas rodadas de revisão por especialistas e governos.  

A avaliação teve seu foco nas ligações entre os ecossistemas e o bem-estar humano e, em 

particular, nos “serviços dos ecossistemas”. Segundo a AEM ecossistema é um complexo 

dinâmico de comunidades vegetais, animais, microrganismos, e seu respectivo meio, que 

interagem como uma unidade funcional. E serviços dos ecossistemas são os benefícios que o 

homem obtém desses ecossistemas. Eles abrangem: 

Quadro 2 – Espécies de serviços ecossistêmicos 

 

 

SERVIÇOS DE SUPORTE 

São aqueles que mantém as condições para a 

vida na Terra, como formação do solo, a 

manutenção da biodiversidade e a 

manutenção do ciclo da vida (ciclagem de 

nutrientes e da água/fotossíntese) 

 

 

 

SERVIÇOS DE REGULAÇÃO 

Incluem regulação da qualidade do ar, a 

regulação do clima (incluindo o sequestro de 

carbono), regulação dos fluxos de água 

(enchente/seca), a purificação de água, a 

fertilidade do solo, a prevenção da erosão, a 

polinização, o controle biológico 

(doenças/pragas) e controle de resíduos 

���������������������������������������� �������������������
�� �Relatório síntese da Avaliação Ecossistêmica do Milênio, versão em português. Disponível em 
<https://www.millenniumassessment.org/documents/document.446.aspx.pdf>  Acesso 08.set.2019. 
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SERVIÇOS DE PROVISÃO 

Incluem o fornecimento de alimentos, água 

potável, madeira/fibras, recursos medicinais, 

recursos ornamentais e recursos genéticos 

 

SERVIÇOS CULTURAIS 

Proporcionam benefícios de recreação/ 

turismo, estéticos (paisagem), 

espirituais/religiosos e 

educacionais/culturais 

Fonte: ASSESSMENT (2005). 

 

A espécie humana, embora protegida de mudanças ambientais pela cultura e pela 

tecnologia, depende fundamentalmente do fluxo dos serviços dos ecossistemas. O Relatório 

AEM indicou que três grandes problemas associados à gestão dos ecossistemas e, a menos que 

sejam tratados, reduzirão substancialmente os benefícios que se obtém dos mesmos a longo 

prazo, a saber: 

a) Cerca de 60% (15 entre 24) dos serviços dos ecossistemas examinados durante 

a AEM têm sido degradados ou utilizados de forma não sustentável, incluindo água pura, 

pesca de captura, purificação do ar e da água, regulação climática local e regional, 

ameaças naturais e epidemias. Assim, embora seja difícil mensurar o custo total resultante 

da perda e deterioração desses serviços dos ecossistemas, as evidências disponíveis 

demonstram que são custos substanciais e crescentes; 

b) As mudanças em curso nos ecossistemas podem acarretar mudanças negativas 

para o bem-estar humano; 

c) Os efeitos negativos da degradação dos serviços dos ecossistemas (constante 

diminuição da capacidade que um ecossistema tem de fornecer serviços) têm recaído de 

forma desproporcional sobre as populações mais pobres, o que tem contribuído para o 

aumento das desigualdades e disparidades entre diferentes grupos da população, sendo às 

vezes o principal fator gerador de pobreza e conflitos sociais. 

O Relatório AEM também indica a necessidade de se adotar mudanças significativas nas 

políticas, instituições e práticas. Figuram como relevantes as mudanças nos sistemas de 

governança, no uso da tecnologia, assim como ações referentes à economia e aos incentivos. 

Recomenda-se o fomento de mudanças na estrutura institucional de modo a assegurar a 

proteção ao meio ambiente, inclusive através da transparência e transversalidade de ações entre 
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as diversas instituições ora existentes ou a serem formadas no futuro. Outrossim, o relatório 

indica a necessidade de se fazer uso de intervenções econômicas ou financeiras, dentre eles, 

inclusive, o pagamento por serviços ambientais.  

Nesse passo, cumpre esclarecer que os termos “serviços ambientais” e “serviços 

ecossistêmicos” não têm sido definidos de forma consistente pela literatura especializada e, em 

alguns casos, utilizados como sinônimos (DERISSEN e LATACZ-LOHMANN, 2013). 

Segundo estes autores, o termo serviços ecossistêmicos está claramente mais bem definido na 

literatura e a maioria dos autores estão de acordo com o seu significado, enquanto a definição 

de serviços ambientais é mais ambígua. Ainda segundo os mesmos, a definição de serviços 

ecossistêmicos contida no Avaliação Ecossistêmica do Milênio, acima descrita, se tornou 

amplamente aceita pela comunidade acadêmica. Esta definição também foi corroborada pela 

Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura – FAO, que descreve os 

“serviços ecossistêmicos” como “(...) todos os benefícios que os seres humanos recebem dos 

ecossistemas. Esses benefícios podem ser diretos (por exemplo, produção de comida) ou 

indiretos, mediante o funcionamento dos processos ecossistêmicos que produzem os serviços 

diretos” (FAO, 2012 a,b,c).12  

No entanto, as definições são menos claras quando se trata dos serviços ambientais, 

especialmente quando se tenta distingui-la dos serviços ecossistêmicos.  

A FAO afirma que os termos serviços ecossistêmicos e serviços ambientais às vezes são 

usados de forma intercambiável. Contudo, ela considera os serviços ambientais e 

ecossistêmicos como conceitos distintos. Por um lado, serviços ambientais são caracterizados 

como externalidades positivas, fornecidas involuntariamente na produção de alimentos ou 

madeira para venda ou consumo direto, enquanto serviços ecossistêmicos são definidos, de 

acordo com a AEM, como todos os benefícios que as pessoas obtêm dos ecossistemas, como 

mostrado acima. Os serviços ambientais são vistos como um subconjunto dos serviços 

ecossistêmicos (DERISSEN e LATACZ-LOHMANN, 2013).  

Muradian et al. (2010, p. 1202) fornecem outra definição que, de alguma forma, dá um 

significado oposto ao da FAO, distinguindo os serviços ecossistêmicos dos serviços ambientais 

da seguinte maneira: “(...) que serviços ecossistêmicos são uma subcategoria do primeiro, 

relacionados exclusivamente com os benefícios humanos derivados de ecossistemas naturais. 

Serviços ambientais também compreendem benefícios associados a diferentes tipos de 

���������������������������������������� �������������������
�� �http://www.fao.org/es/esa/pesal/aboutPES1.html�
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ecossistemas gerenciados, como práticas agrícolas sustentáveis e paisagens rurais''. 

Aparentemente, Muradian et al. (2010) não consideram os serviços ambientais como um 

subconjunto dos serviços ecossistêmicos, como proposto pela FAO. Ao contrário, eles 

consideram os serviços ecossistêmicos como um subconjunto dos serviços ambientais. 

Myers (1996) também considera os serviços ecossistêmicos como um subconjunto dos 

serviços ambientais, mas em sua definição o fator crucial para a distinção entre as duas 

categorias é a escala do serviço: “Serviços ambientais também são conhecidos como serviços 

ecossistêmicos, ambos os termos refletindo funções ambientais e processos ecológicos. Eles 

podem ser definidos como qualquer atributo funcional de ecossistemas naturais 

comprovadamente benéficos para a humanidade. O termo serviços ambientais é preferido, 

desde que abranja os serviços em larga escala e em geral os mais importantes serviços (...)'' 

(DERISSEN e LATACZ-LOHMANN, 2013). 

Pagiola (2008), citando a Lei Florestal nº 7575 da Costa Rica, refere-se à mitigação das 

emissões de gases de efeito estufa e aos serviços hidrológicos como serviços ambientais. Esta 

definição não adiciona clareza à distinção entre serviços ecossistêmicos e ambientais, visto que 

a descrição parece coerente com a definição de serviços ecossistêmicos feita pela AEM (2005). 

Portanto, pode-se supor que os termos foram utilizados de forma intercambiável. Myers (1996), 

Engel et al. (2008) e FAO (2012 a, b, c) também observam que serviços ambientais e serviços 

ecossistêmicos são frequentemente usados como sinônimos (DERISSEN e LATACZ-

LOHMANN, 2013). 

 Segundo o ponto de vista de Derissen e Latacz-Lohmann (2013), é desnecessário se 

conceituar os serviços ecossistêmicos de forma distinta da que fez a AEM. Ademais, tal 

definição encontra-se em harmonia com aquele elaborada pela FAO. Por outro lado, os 

referidos autores argumentam que as definições de serviços ambientais fornecidas na literatura 

são insuficientes para capturar a natureza antrópica de muitos bens e serviços, e que tais 

benefícios, especialmente aqueles direcionados por esquemas de PSA, geralmente são 

"produzidos" por meio de intervenção humana. Nesse cenário, eles propõem uma definição de 

serviços ambientais que se baseia na definição feita pela FAO, mas a amplia para atender à 

natureza antrópica dos serviços ambientais, independentemente de serem ou não intencionais 

(por exemplo, através de esquemas de contratos ambientais) ou involuntariamente 

(simplesmente cultivando a terra). Segue-se dessa definição que os pagamentos por serviços 

ambientais só podem ser feitos em relação às atividades de conservação feitas pelo homem.  
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Em suma, existe um certo consenso de que a definição de serviços ecossistêmicos se dá 

pelos benefícios que os ecossistemas oferecem à humanidade de forma direta (serviços de 

provisão e serviços culturais) ou indireta (serviços de suporte e serviços de regulação).  

Já com relação à definição de serviços ambientais, existe maior controvérsia entre os 

teóricos. Nesta dissertação optamos por seguir a conceituação feita Derissen e Latacz-Lohmann 

(2013), para quem serviços ambientais são as atividades humanas que contribuem para a 

manutenção, recuperação ou melhoria dos ecossistemas, os quais, por sua vez, produzirão 

serviços ecossistêmicos. 

 

2.4.2 Tipos de serviços ambientais 

 

 Natasha Landell-Mills e Ina T. Porras, no artigo denominado Silver bullet or fools' gold? 

A global review of markets for forest environmental services and their impact on the poor13 

(2002), afirmam que os principais serviços ambientais contemplados nos programas de 

pagamento por serviços ambientais são os seguintes: 

a) Proteção da biodiversidade; 

b) Sequestro e armazenamento de carbono; 

c) Beleza cênica; 

d) Proteção das bacias hidrográficas. 

Wunder (2005) ressalta que eventualmente vários serviços podem ser fornecidos de forma 

sinérgica e um esquema de pagamento agregado pode permitir a vários usuários dos serviços a 

efetuar seus pagamentos para os fornecedores dos serviços. Mas nem todos os serviços são 

verdadeiramente ameaçados e escassos, e nem todos os usuários estão dispostos a pagar. Trocas 

parciais entre serviços também são prováveis. Por exemplo, uma plantação de rápido 

crescimento que maximiza o sequestro de carbono talvez não seja particularmente rico em 

biodiversidade, mas pode melhorar o fluxo de água ou atrair turistas. Serviços ambientais 

diferentes dos listados acima podem potencialmente ser negociados (por exemplo, áreas 

selvagens prestando serviços de polinização para a agricultura), mas até agora apenas os quatro 

identificados acima exibem escala comercial significativa. 

���������������������������������������� �������������������
13 Tradução livre feita pelo autor: “Bala de prata ou ouro dos tolos? Uma revisão global dos mercados de serviços 
ambientais florestais e seus impactos sobre os pobres ” 
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2.4.2.1 Conservação da biodiversidade 

 

A Convenção da Biodiversidade, de 1992, define a diversidade biológica como “a 

variabilidade de organismos vivos de todas as origens, incluídos, dentre outros, os ecossistemas 

terrestres e marinhos e outros ecossistemas aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem 

parte, compreendendo, ainda, a diversidade dentro de cada espécie, entre as espécies e os 

ecossistemas”14.    

A conservação da biodiversidade é muito importante, inclusive para fomentar a atividade 

econômica. Conforme destacado por Landell Mills e Porras (2002, p. 32, 33), a biodiversidade 

é a base utilizada para a produção de sementes, produtos farmacêuticos e a proteção das culturas 

agrícolas. A indústria de sementes é o maior usuário comercial de recursos genéticos. Os 

produtores estão constantemente buscando novos materiais genéticos para melhorar suas 

plantações, resistir a pragas e doenças, tolerar o frio, etc. Em relação ao setor farmacêutico o 

material genético é fundamental para a descoberta de novos produtos. Em 1993, nos EUA, 57% 

dos 150 principais medicamentos prescritos continham pelo menos um composto ativo 

principal advindo de recursos biológicos, com um valor estimado de US$ 43 bilhões em 

medicamentos originados de plantas utilizadas por povos indígenas. Com apenas 5-15% das 

250-500 mil espécies de plantas altas investigadas até o momento, existe um potencial 

significativo para novas descobertas. Como na indústria de sementes, empresas farmacêuticas 

tendem a obter seus produtos naturais a partir de coleções ex situ, cujas fontes do seu material 

provém da vida silvestre. As plantas são as fontes mais importantes de produtos naturais, 

seguido por micro-organismos, vida marinha, fungos e insetos, sendo que a maior parte delas 

são provenientes de florestas. Por fim, todas as formas de proteção de culturas agrícolas 

requerem material genético. No que diz respeito às plantas, cerca de 2.000 plantas contêm 

princípios tóxicos eficazes contra insetos, mas apenas alguns são usados.  

 Ademais, atribui-se à biodiversidade o papel de manutenção do funcionamento dos 

ecossistemas, de controle climático no nível local e até global, além das funções genericamente 

desempenhadas pelas áreas com cobertura vegetal, ainda que menos biodiversas, como a 

qualidade dos recursos hídricos e regulação do microclima (NUSDEO, 2012).  
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 Tendo em vista que seus benefícios não se limitam às fronteiras locais ou nacionais, a 

maior disposição de pagar pelos serviços em questão é predominantemente internacional, 

constituindo 73% dos casos analisados por Landell Mills e Porras (2002). 

 

2.4.2.2 Sequestro e estocagem de carbono 

 

 As mudanças climáticas relacionam-se com o aquecimento da temperatura da atmosfera 

da Terra em decorrência de um desequilíbrio em fatores ambientais, cuja causa principal é a 

queima de combustíveis fósseis (carvão mineral e derivados de petróleo, principalmente). O 

efeito mais notável desse processo é a intensificação do chamado efeito estufa, decorrente da 

emissão excessiva de gases-estufa, tais como o dióxido de carbono (CO2) e o metano (CH4), 

por fábricas, usinas de geração de energia e veículos automotivos de vários tipos (NUSDEO, 

2012).   

 Segundo o relatório mais recente da Organização Meteorológica Mundial – OMM 

(WMO, 2019), os sinais físicos e os impactos socioeconômicos causados pela mudança 

climática são cada vez maiores face às concentrações de gases de efeito estufa sem precedentes, 

que provocam o aumento das temperaturas mundiais a níveis perigosos. A 25ª edição da 

Declaração da OMM sobre o estado do clima no mundo, relativa a 2018, destacou a elevação 

recorde do nível do mar, assim como das temperaturas terrestres e oceânicas, que ficaram 

excepcionalmente altas nos últimos quatro anos. Sobressaem também do relatório a 

acidificação dos oceanos, que pode afetar a capacidade de organismos marinhos, como 

moluscos e corais que formam recifes, de criar e manter carcaças e esqueletos. Outrossim, o 

relatório apontou a redução do gelo marinho no Ártico e na Antártida, além da continuidade do 

processo de recuo do gelo em dezenove regiões montanhosas do mundo monitoradas pelo 

Serviço Mundial de Vigilância das Geleiras15. 

As estratégias para o combate do efeito estufa enfatizam a redução das emissões e abrem 

espaço para a discussão de temas como fontes energéticas, alteração de padrões tecnológicos e 

mudanças no etilo de vida atual. Contudo, o plantio e a preservação das florestas têm funções 

importantes quanto à questão das mudanças climáticas, pois prestam o serviço de sequestro e 

���������������������������������������� �������������������
�� �World Meteorological Organization, 2019.  WMO Statement on the state of the global climate in 2018. ISBN 

(or other code): 978-92-63-11233-0. Disponível em: 
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estocagem de carbono. Como é sabido, os oceanos e as florestas capturam carbono da 

atmosfera, estas por meio da fotossíntese, sendo este carbono estocado na vegetação e no solo 

(NUSDEO, 2012). 

Considerando que os eventos extremos decorrentes do aquecimento global constituem 

um fenômeno de escala mundial, a maior parte das transações envolvendo os serviços 

ambientais de redução de emissões e de sequestro de carbono ocorre por meio de negociações 

e tratados internacionais, a exemplo da Convenção-Quadro sobre Mudanças Climáticas 

assinada em 1992 no Rio de Janeiro, e o Protocolo de Quioto, subscrito em 1997.   

 

2.4.2.3 Beleza cênica 

 

Segundo Landell Mills e Porras (2002), dos serviços ambientais florestais existentes, os 

mercados relativos à beleza da paisagem têm a história mais longa. Fornecedores de acesso às 

paisagens cênicas (ou seja, administradores de terras) têm cobrado dos consumidores (ou seja, 

turistas e agências de turismo) há décadas. Hoje, o turismo de base florestal é uma categoria 

chave de ecoturismo, um dos setores que mais cresce no mundo. 

Não existe uma definição universalmente aceita de ecoturismo. Para alguns é sinônimo 

de turismo baseado na natureza. Para outros, é visto mais como um subconjunto que enfatiza a 

promoção do bem-estar da comunidade local. A Sociedade Internacional de Ecoturismo utiliza 

a seguinte definição: “viagens responsáveis para áreas naturais que conservam o meio ambiente 

e sustenta o bem-estar da população local”. 

Ainda segundo aquelas pesquisadoras, a crescente pressão sobre recursos naturais está 

começando a ameaçar negócios lucrativos. Não são apenas os operadores turísticos que estão 

despertando para o fato de que a beleza da paisagem não será entregue de graça para sempre, 

mas também os administradores de terras buscam capturar sua parcela justa de negócios 

alcançando diretamente os consumidores. 

 

2.4.2.4 Proteção de bacias hidrográficas 

 

Conforme Nusdeo (2012, p. 31, 32), existe uma forte relação entre florestas e recursos 

hídricos, de forma que muitas normas ambientais, a exemplo das áreas de preservação 

permanente previstas no Código Florestal, foram editadas com fundamento na sua contribuição 

para a manutenção dos recursos hídricos. Apesar das incertezas relacionadas à mensuração dos 
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benefícios promovidos pelas florestas sobre os recursos hídricos, há conhecimento suficiente 

para se afirmar que elas ajudam na absorção da água das chuvas, na redução do risco de 

alagamento, na redução da erosão do solo e da sedimentação de cursos d’água. Isso porque as 

folhas depositadas no solo, as raízes e a vegetação rasteira reduzem o impacto da queda e 

ajudam a manter o solo firme e a limitar o carregamento e depósito de sedimentos que correm 

para os cursos d’água. A regulação da recarga de lençóis freáticos é mais eficiente em solos 

florestados, pois os desmatados tendem a tornar-se menos porosos e a impedir a recarga. 

Também a filtragem de contaminantes e a manutenção do equilíbrio químico da água são 

propiciadas pela mata ciliar, pois os solos vegetados contêm mais nutrientes do que aqueles 

sem vegetação. O desmatamento acelera a decomposição e lança nutrientes que não são 

decompostos nas águas subterrâneas e superficiais que correm para os cursos d’água. 

Finalmente, as florestas influenciam os níveis de precipitação em escala regional, ainda que 

essa relação varie de acordo com condições ambientais específicas. 

Florestas produzem uma série de serviços às bacias hidrográficas, sendo creditadas às 

mesmas, entre outras coisas, a proteção da qualidade da água, regulação do fluxo de água, 

prevenção de inundações, controle da salinização do solo e manutenção de habitats aquáticos. 

Apesar de historicamente a proteção de bacias hidrográficas em situações mais críticas terem 

sido patrocinadas pelos governos, destaca-se o crescente papel das empresas privadas, 

proprietários individuais, ONGs e comunidades, na prestação e financiamento de serviços de 

proteção às bacias hidrográficas. 

Landell Mills e Porras (2002, p. 112, 113) também destacam que as florestas estão 

associadas a uma gama de serviços prestados em nível de bacia hidrográfica. Os casos revisados 

no estudo destacaram cinco: 

a) Regulação do fluxo de água; 

b) Manutenção da qualidade da água; 

c) Controle de erosão e sedimentação; 

d) Redução da salinização do solo/regulação do lençol freático; 

e) Manutenção dos habitats aquáticos. 

Não obstante, as pesquisadoras ressaltam que as florestas não devem ser encaradas como 

uma panaceia para combater a deterioração das bacias hidrográficas. Sua contribuição 

dependerá de uma variedade de fatores específicos do local, incluindo clima, terreno, 

composição do solo, manejo florestal e estradas adequadas. Na maioria dos casos, as florestas 

adicionam mais valor onde são incorporadas estratégias mais amplas de proteção das bacias 



���
�

�
�

hidrográficas envolvendo outros usos do solo e medidas de proteção física, como curvas de 

nível, terraços, barragens e controle de danos. 

 A proteção das bacias hidrográficas é especialmente valorizada por agentes 

econômicos ou usuários que necessitam de água para suas necessidades econômicas, tais como 

usinas hidrelétricas, empresas de abastecimento de água, agricultores, entre outros, que são os 

que especialmente se dispõem a remunerar aqueles que podem manter e/ou revitalizar as bacias. 

Estima-se que o esquema de remuneração para conservação das bacias implique em custos 

menores do que soluções voltadas à construção de sistemas novos de abastecimento ou 

tratamento da água (NUSDEO, 2012). 

 Ao contrário do que normalmente ocorre nos programas de sequestro e estocagem de 

carbono, a maior parte dos arranjos relativos à proteção de bacias hidrográficas é realizado de 

modo local. De acordo com o levantamento realizado por Landell Mills e Porras (2002), à época 

68% das transações onde havia pagamento pelos serviços de proteção da bacia eram realizados 

localmente. 

 

2.4.3 Pagamento por Serviços Ambientais: características e definições 

 

 Com o crescente reconhecimento da biodiversidade e dos ecossistemas como valiosos e 

fundamentais ao bem-estar humano, assim como vitais ao próprio sistema econômico, houve 

um movimento a fim de valorizá-los por meio de esquemas que visam remunerar quem atua na 

sua preservação, instrumento denominado Pagamento por Serviços Ambientais - PSA. A ideia 

central do mecanismo consiste em se retribuir e incentivar aqueles que promovem a 

conservação, recomposição, incremento ou manejo de determinados ecossistemas.   

Historicamente, a ideia de PSA foi introduzida primeiramente nos países em 

desenvolvimento, onde a eficiência das políticas de comando e controle geralmente é falha em 

razão da fragilidade das instituições e da governança. No entanto, nos países industrializados, 

onde as ferramentas de comando e controle funcionam bem, a abordagem do PSA tem sido 

cada vez mais popular como estratégia adicional àqueles instrumentos. No geral, ambas as 

políticas têm sido utilizadas de forma complementar e não substitutivas (SATTLER, 2013). 

Farley e Costanza (2010) identificam três perspectivas a respeito do PSA: i) a  perspectiva 

da economia ambiental, resumida por Engel et al. (2008); ii a perspectiva da economia 

ecológica, descrita por Muradian et al. (2010), e, iii) uma perspectiva que rejeita o PSA e o 

conceito de serviços ecossistêmicos (por ex., McCauley, 2006). 
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A abordagem da economia ambiental, descrita por Engel et al. (2008), prioriza a 

eficiência econômica e tenta inserir os serviços ecossistêmicos no modelo de mercado. A 

abordagem da economia ecológica, descrita por Muradian et al. (2010), concentra-se nos 

múltiplos objetivos da sustentabilidade ecológica, justa distribuição, eficiência econômica, e 

favorece uma variedade de mecanismos de pagamentos para atingir esses objetivos, tanto no 

mercado como fora dele. Instituições e mecanismos apropriados são adaptados às 

características relevantes dos ecossistemas e serviços em questão. A terceira perspectiva rejeita 

amplamente o PSA e até a noção de serviços ecossistêmicos por considerar sua mercantilização 

como algo inadequado (FARLEY e COSTANZA, 2010). 

A perspectiva da economia ambiental forneceu a definição mais antiga e a mais citada de 

Pagamento por Serviços Ambientais, segundo a qual este instrumento seria (WUNDER, 2005; 

ENGEL et al., 2008): 

a) uma transação voluntária onde 

b) um serviço ambiental bem definido (ou o uso da terra que possa garantir esse serviço) 

c) é adquirido por pelo menos um comprador  

d) de um ou mais fornecedores do serviço 

e) se, e somente se, o fornecedor do serviço assegurar a sua provisão (condicionalmente). 

Wunder (2005) ressalta que a adesão ao PSA é voluntária, o que, por si só, já o distingue 

dos mecanismos de comando e controle.  

Outrossim, ele assevera que o serviço ambiental (proteção da biodiversidade, sequestro e 

armazenamento de carbono, beleza cênica, proteção das bacias hidrográficas, em conjunto ou 

isoladamente) adquirido necessita ser bem definido. Este serviço pode ser diretamente 

mensurável (p. ex., computando a quantidade de carbono estocada), ou não, hipótese em que o 

manejo adequado da terra provavelmente contribuirá com determinado serviço ecossistêmico 

(p. ex., conservação de florestas para o fornecimento de água limpa). Wunder (2005) admite 

que a palavra "provável" esconde importantes inseguranças científicas. Os serviços 

hidrológicos, em especial, muitas vezes são baseados em crenças ao invés de provas científicas 

(p. ex., “cobertura florestal sempre aumenta a disponibilidade de água” (Kaimowitz, 2004). 

Além disso, ele concorda que fatores externos podem interferir. Assim, mesmo se a conservação 

da floresta realmente aumenta a probabilidade de provisão de água limpa no local, esse aumento 

pode estar subordinado à frequência de tempestades tropicais e respectivas inundações, que 

refletirão, também, nos resultados da qualidade da água. Wunder (2005) reconhece que quanto 
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menos um esquema de PSA tiver uma base científica realista, mais estará exposto ao risco de 

os adquirentes questionarem a sua lógica e abandonarem os pagamentos.��

Em relação aos compradores, Engel et al. (2008) destacam que existe uma relevante 

distinção entre aqueles que são os usuários diretos dos serviços ambientais e aqueles que não o 

são. Neste último caso eles agem em nome de outros usuários dos serviços ambientais (são 

tipicamente os governos, as ONGs e as agências internacionais).     

Em um programa PSA financiado pelo usuário, os compradores são os usuários reais de 

um serviço ambiental. Pagiola e Platais (2007) argumentam que nesse tipo de programa de PSA 

é mais provável a sua eficiência, pois os atores diretamente envolvidos têm mais informações 

sobre o valor do serviço, têm um incentivo claro para garantir que o mecanismo esteja 

funcionando bem, podem observar diretamente se o serviço está sendo entregue e têm a 

capacidade de renegociar ou rescindir o contrato, se necessário. Eles se referem a este tipo de 

programa de PSA como Coasiano, uma vez que mais se assemelha à solução negociada prevista 

no teorema de Coase (ENGEL et al., 2008). 

Nos programas de PSA financiados pelo governo, os compradores são considerados 

terceiros que agem em nome dos usuários do serviço. Normalmente é uma agência 

governamental, mas também podem ser uma instituição financeira ou uma organização 

internacional voltada à conservação. Como os compradores, nesse caso, não são usuários 

diretos do serviço ambiental, eles não possuem informações de primeira mão sobre seu valor e 

geralmente não podem observar diretamente se estão sendo fornecidos. Eles também não têm 

incentivo direto para garantir que o programa funcione com eficiência, pelo contrário, é 

provável que estejam sujeitos a uma variedade de pressões políticas. Devido a esses fatores, 

Pagiola e Platais (2007) argumentam que tais programas têm menor probabilidade de serem 

eficientes. No entanto, deve-se notar que os programas de PSA financiados pelos governos 

podem ter um custo-benefício superior do que programas de PSA financiados pelos usuários, 

tendo em vista a economia de escala dos custos de transação (ENGEL et al., 2008). 

Engel et al. (2008) destacam, contudo, que nem sempre é fácil distinguir quando um 

programa de PSA é financiado pelo governo ou quando é financiado pelos próprios usuários. 

Segundo eles, a distinção chave não se atém a quem está pagando a conta, mas a quem tem 

autoridade para tomar a decisão sobre o pagamento da conta. Questão semelhante diz respeito 

aos programas de PSA financiados diretamente pelos usuários, mas onde os mesmos são do 

setor público (p. ex., hidrelétricas estatais). Neste caso, Engel et al. (2008) consideram como 

financiados pelo usuário se esses usuários dependem de seus próprios orçamentos e têm 
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autoridade final para tomar decisões sobre a possibilidade de entrar ou continuar participando 

de um programa de PSA. Portanto, um programa de PSA no qual uma concessionária de água 

municipal, como a de Pimampiro (Equador), paga pela proteção de bacias hidrográficas, é 

considerado mais apropriadamente como um programa financiado pelo usuário e não pelo 

governo.�

Fornecedor de serviço ambiental pode ser apenas quem demonstra domínio sobre o 

serviço ambiental, de modo que possa garantir sua provisão durante o período definido no 

contrato de transferência. Isto faz com que o grupo de potenciais provedores se limite a pessoas 

ou entidades com capacidade e direito de excluir terceiros do acesso e/ou uso da terra que provê 

o serviço ambiental em questão (WUNDER, Sven et al, 2009, p. 30).  

As práticas de uso da terra impactam os serviços de água a jusante, por exemplo, afetando 

a infiltração, evaporação, erosão e outros processos. Em geral, isso significa que os potenciais 

vendedores são proprietários de terras e a grande maioria dos programas de PSA é destinada a 

proprietários privados. Deve-se lembrar, no entanto, que os governos também são proprietários 

de terras e os programas de PSA podem igualmente ser direcionados, total ou parcialmente, a 

terras públicas, como as áreas protegidas. Ademais, em outras situações determinadas 

comunidades locais podem ter direitos conjuntos de propriedade ou pelo menos direitos de uso 

e gestão da terra, atuando como fornecedores coletivos de serviços ambientais, podendo figurar, 

também, como provedores de serviços ambientais via PSA (ENGEL et al., 2008).  

Por fim, de acordo com Wunder (2009), uma transação do tipo PSA apenas faz sentido 

se ela aumenta a provisão de um serviço ambiental em comparação com um cenário hipotético 

sem o PSA (adicionalidade). Este cenário de referência geralmente é chamado de linha base e 

se configura como um dos desafios na elaboração de propostas de PSA. A necessidade de 

estabelecer uma linha base implica em pressuposições que devem ser feitas sobre a provisão do 

serviço em questão no futuro. A propósito, Wunder (2009) destacou que para serem elegíveis 

junto ao Mecanismo de Desenvolvimento Limpo – MDL (mecanismo criado pelo Protocolo de 

Kyoto para auxiliar o processo de redução de emissões de gases do efeito estufa ou de captura 

e sequestro de carbono), projetos de reflorestamento deveriam demonstrar não apenas que iriam 

aumentar a captura de carbono, em comparação com usos alternativos da terra na ausência do 

projeto durante o período previsto, mas também comprovar que o investimento não seria 

rentável sem a contribuição do MDL.  

A discussão sobre a linha base também está relacionada ao conceito de “vazamento”, ou 

seja, o fenômeno em que os fatores responsáveis pela perda de serviços ambientais (por 
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exemplo, o desmatamento) podem ser deslocados para fora da área de abrangência de esquemas 

de PSA. O estabelecimento de uma linha base deve levar este fenômeno em conta (WUNDER 

et al., 2009, p. 30). 

Não obstante, o conceito de PSA elaborado pelos teóricos da economia ambiental sofreu 

inúmeras críticas, especialmente dos partidários da economia ecológica, para quem a 

abordagem puramente de mercado, de influência Coasiana, não pode ser facilmente 

generalizada e implementada na prática. Levando-se em conta as complexidades relacionadas 

às incertezas, às questões distributivas e sociais envolvidas e às relações de poder, há de se 

reconhecer a variedade de contextos e configurações institucionais nos quais o PSA deve 

operar.  

De acordo com a perspectiva da economia ecológica, a definição estreita de PSA 

formulada pela economia ambiental resulta que apenas poucos casos podem ser classificados 

como verdadeiros esquemas de PSA, porque a maioria das situações do mundo real não se 

adaptam a ele. Muradian et al. (2010) fornecem três critérios para alcançar uma ampla 

categorização dos esquemas de PSA. O primeiro critério (importância do incentivo econômico) 

refere-se ao papel desempenhado pelos incentivos na provisão do serviço ambiental. Há casos 

em que o incentivo econômico não é o principal fator que leva à provisão do serviço ambiental, 

que teria sido fornecido mesmo sem o esquema PSA por causa de motivações intrínsecas, e 

existem outros casos em que o incentivo econômico desempenha um papel crítico. O segundo 

critério (clareza da transferência) refere-se à extensão da mediação presente entre os provedores 

do serviço ambiental e seus beneficiários finais: “A situação mais indireta seria quando o Estado 

representa os compradores, existe um intermediário entre o Estado e os provedores e estes 

últimos não recebem pagamentos individualizados pelos seus esforços de proteção ambiental” 

(MURADIAN et al., 2010, p. 1206). Nesse caso, o pagamento aos prestadores ocorrerá por 

meio de investimentos em bens públicos. O terceiro critério (grau de mercantilização) refere-se 

à extensão e clareza com que o serviço ambiental pode ser avaliado e adquirido em quantidades 

mensuráveis. Em alguns casos o serviço ambiental pode ser claramente mercantilizado, como 

toneladas de carbono sequestrado, enquanto em outros ele é menos definível. 

Dessa insurgência em relação à definição concebida pela economia ambiental, surgiu a 

segunda conceituação mais conhecida de PSA, elaborada por Muradian et al. (2010, p. 1205), 

para quem a ferramenta consiste na “transferência de recursos entre atores sociais, a qual 

objetiva criar incentivos para conciliar decisões individuais e/ou coletivas sobre o uso do solo 

com o interesse social no manejo dos recursos naturais”. 
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 Farley e Costanza (2010), aderiram à nova conceituação de PSA proposta por 

Muradian et al. (2010), reconhecendo sua amplitude em face da definição estreita proposta por 

Wunder (2005), o que serviria para ampliar o quadro institucional para além de experiências de 

puro mercado, tendo afirmado que: “Essa abordagem é muito mais de acordo com a economia 

ecológica, na qual a sustentabilidade ecológica e a justa distribuição tem precedência sobre a 

eficiência do mercado para promover interesses sociais”.   

 Tais críticas acabaram de certa forma influenciando Wunder, que, em 2015, publicou o 

artigo Revisiting the concept of payments for environmental services16. Nele, apesar de manter 

suas críticas em relação às definições muito amplas formuladas pelos adeptos da economia 

ecológica, as quais falhariam em distinguir o PSA de outros instrumentos que tratam de 

incentivos ambientais positivos e acabariam erodindo o seu significado em decorrência da 

excessiva vagueza, cuidou de aprimorar a sua definição elaborada em 2005, passando fazê-lo 

assim: 

a) transações voluntárias 

b) entre usuários de serviços 

c) e provedores de serviços 

d) que dependem de regras acordadas de gerenciamento de recursos naturais 

e) para gerar serviços externos 

Conforme se vê, em sua definição atual, Wunder passou a evitar as expressões 

“comprador” e “vendedor”, a fim de desassociar à visão unicamente de mercado. Relacionou o 

PSA com a geração de externalidades fora do local da prestação do serviço e, principalmente, 

delineou a condicionalidade de forma mais condizente com a realidade, isto é, retirou o 

condicionamento do pagamento à prova da provisão dos serviços ecossistêmicos 

(adicionalidade), passando a vinculá-la ao cumprimento das regras estabelecidas para o manejo 

dos recursos naturais. 

Segundo Wunder (2015), as características que não mudaram e que merecem destaque 

foram a condicionalidade e a voluntariedade das transações, ainda que neste último caso 

organizações coletivas que figurem como usuários ou provedores possam de fato mitigar a 

individualidade das decisões. 

Para Wunder (2005), essa nova definição atende a todos os quatro critérios recomendáveis 

pela filosofia da ciência para se obter uma boa conceituação, a saber: precisão, distinção, 

robustez e simplicidade. Ela é suficientemente simples para os implementadores e formuladores 
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de políticas de PSA entenderem, facilitando assim futuras avaliações empíricas da eficácia dos 

programas implementados. Também possui elementos que a distinguem claramente o PSA de 

outras políticas ambientais, como os Projetos Integrados de Desenvolvimento e Conservação e 

a certificação ecológica, o que é fundamental para o próprio aperfeiçoamento do instrumento.  

 

2.4.4 Pagamento por Serviços Ambientais: análise da performance 

 

Conforme destaca Sattler et al. (2013, p. 32), no artigo Multi-classification of payments 

for ecosystem services: How do classification characteristics relate to overall PES success?17, 

informações sobre o sucesso real dos esquemas de PSA são difíceis de acessar e raramente 

documentadas. Para a maioria dos PSAs apenas informações descritivas ou opiniões de 

especialistas podem ser obtidas. Mais comumente, eficácia e eficiência são os indicadores 

empregados para a caracterização do sucesso. Enquanto a eficácia está ligada à questão de como 

objetivos de em PSA foram atingidos, a eficiência está relacionada à pergunta relacionada aos 

custos do programa para o alcance dos seus objetivos (p. ex., Mickwitz, 2003). Mas também 

outros indicadores são utilizados, como a proporção de participantes que aceitaram participar 

do programa em determinada área. 

Na referida pesquisa, Sattler et al. (2013) apresentaram um sistema de multi-classificação 

para o PSA com base em diferentes características como o tipo de PSA, o serviço ecossistêmico 

enfatizado, o modo de pagamento, os atores envolvidos, seus papéis nos esquemas, entre outros. 

O sistema de multi-classificação desenvolvido foi aplicado a uma amostra de 22 casos de PSAs 

dos EUA e da Alemanha que foram avaliados como bem-sucedidos após julgamento de 

especialistas. Isso permitiu uma avaliação agregada das características predominantes em toda 

a amostra, bem como destacar as diferenças e semelhanças existentes entra eles nas amostras 

dos dois países. Finalmente, uma análise comparativa foi realizada para investigar quais 

características do PSA estão relacionadas ao sucesso geral dos esquemas, revelando os padrões 

comuns compartilhados nos casos. Esta informação foi usada para testar seis hipóteses e seus 

achados indicam que várias características, individualmente ou combinadas, estavam 

relacionadas ao sucesso dos PSAs analisados. Essas características são as seguintes: 

i) Envolvimento de intermediários (82% dos casos envolvem intermediários, 

principalmente de setores da sociedade civil); 
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ii) Envolvimento de atores governamentais (73% dos casos envolvem atores estatais, 

principalmente no papel de aquirentes de serviços ambientais, mas também como 

intermediários); 

iii) Contratos de longo prazo (68% dos casos estipulam contratos por tempo superior a 10 

anos); 

iv) Co-benefícios (em 68% dos casos, efeitos colaterais positivos relacionados a aspectos 

ecológicos, sociais ou institucionais foram constatados); 

v) Voluntariedade na celebração dos contratos de PSA (60% dos casos são acordos 

completamente voluntários tanto pelo lado da demanda como da oferta, ou são pelo menos 

voluntários no lado da oferta; 

vi) Além disso, o PSA baseado em resultados (36% dos casos) pareceu 

sobrerrepresentado na amostra, indicando uma relação com o sucesso do PSA. 

Contudo, Sattler et al. (2013) alertam que como os PSA destinam-se a resolver problemas 

ambientais muito diferentes em cenários e configurações também muito distintos, as conclusões 

listadas acima devem ser interpretadas com cautela. No entanto, são um esforço para investigar 

que fatores podem aumentar as chances de sucesso do PSA. Elas concluem afirmando que as 

limitações do estudo dizem respeito à importância das características escolhidas no sistema de 

classificação para diferentes amostras de PSA (p. ex., características adicionais podem ser 

necessárias para descrever adequadamente os exemplos de PSA dos países em 

desenvolvimento), bem como o tamanho e a qualidade da amostra analisada e comparada (p. 

ex., a inclusão de casos de PSA sem êxito melhorará a validade da análise). 

Outra ampla e destacada pesquisa que analisou a performance dos esquemas de PSA foi 

realizada por Grima et al. (2016). Nela, quarenta casos de PSA desenvolvidos na América 

Latina foram investigados a fim de subsidiar os formuladores desta política pública para que 

casos futuros tenham maiores chances de sucesso. Neste estudo cada caso foi analisado usando 

um conjunto de critérios (relacionado ao tipo de ecossistema, ao pacote de incentivos e 

compensação, escalas espaciais e temporais, arranjos institucionais e modelos políticos) para 

detectar os mais importantes fatores que contribuíram para o sucesso ou insucesso do programa. 

Tanto programas já implementados como em progresso foram selecionados. 

Grima et al. (2016) definiram o que poderia ser considerado “sucesso”, “sucesso parcial” 

e “insucesso”, tendo proposto as seguintes definições: 
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Quadro 3 – Definição de “sucesso”, “sucesso parcial” e “insucesso” 

 

 

 

SUCESSO 

A combinação do alcance das metas originalmente definidas no esquema de 

PSA, com os valores agregados em termos de melhora geral nas condições 

ecológicas, econômicas e sociais da região, além dos objetivos pretendidos. 

Por exemplo, se um esquema particular de PSA estabeleceu metas de 

melhoria da qualidade de água da região, mas em razão do sucesso no 

alcance deste objetivo houve uma contribuição para a saúde dos habitantes 

da região. 

SUCESSO 

PARCIAL 

São aqueles que atingiram as principais metas estabelecidas, mas que 

também tiveram consequências acidentais como conflitos sociais ou 

comprometimento de outros serviços ecossistêmicos. 

 

INSUCESSO 

São os casos em que não só claramente falharam no atingimento dos 

principais objetivos propostos, como comprometeram ainda mais os serviços 

ecossistêmicos, a economia ou o bem-estar dos partícipes ou de outrem. 

Fonte: GRIMA et al. (2016). Tradução livre realizada pelo autor. 

 

O primeiro critério considerado foi a espécie de serviço ecossistêmico negociado: a) 

conservação da biodiversidade; b) proteção de paisagens com beleza cênica; c) melhoria da 

qualidade e quantidade de água e; d) sequestro e estocagem de carbono.   

O segundo foi concernente à escala no tempo e no espaço. Em relação à escala no tempo 

considerou-se o período em que o financiamento estaria disponível. Esquemas com mais de 30 

anos foram considerados de longo prazo, aqueles entre 10 e 30 anos de médio prazo e os com 

menos de 10 anos de curto prazo. Em relação à escala no espaço, levou-se em conta se os 

impactos e benefícios foram nacionais, regionais ou locais, a partir da localização da área 

vinculada ao programa.  

O terceiro critério referiu-se à natureza das retribuições recebidas pelos fornecedores dos 

serviços. Para tanto distinguiram-se os pagamentos em dinheiro, os pagamentos por meio da 

entrega de bens e serviços e os mistos, nos quais haveria a mistura das duas primeiras hipóteses. 

Por fim, o último critério considerou os atores envolvidos: a) compradores (privados, 

públicos; ambos, públicos e privados); b) vendedores (privados; públicos); c) intermediários 

(sim; não). 
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Dos 40 casos analisados, 23 foram considerados de sucesso, 12 como de sucesso parcial 

e 5 como insucesso. Para entender esses resultados cada um dos critérios foi discutido, tendo 

os autores concluído o seguinte:   

 

a) Espécie de serviço ecossistêmico negociado: Esquemas de PSA que assegurem a 

continuidade da provisão e qualidade de recursos críticos para a sociedade e que 

também contribuem positivamente para a subsistência e bem-estar dos moradores que 

fornecem esses serviços são os que obtém maior sucesso. A água, por exemplo, está 

se tornando um recurso escasso em muitos locais do mundo, especialmente em 

regiões densamente povoadas. Exemplo de sucesso foi o Fundo da Água em Quito 

(ARIAS et al., 2010), no Equador, criado para garantir o suprimento de água para os 

moradores daquela capital, ao tempo em que também ajudou a melhorar as condições 

de vida das comunidades que viviam nos locais onde o programa foi implantado.    

b) Escala: As escalas locais e regionais são as mais amplamente utilizadas e também as 

de maior sucesso. Ocorre que elas permitem às comunidades envolvidas se 

identificarem como agentes de transformação e a perceber os benefícios alcançados. 

Por exemplo, o caso Chalalán Ecolodge, na Bolívia (ROBERTSON and WUNDER, 

2005), foi implantado em uma área reduzida à vila de Chalalán e seus arredores. O 

esquema praticamente envolveu toda a comunidade, tendo ela participado desde a 

concepção, da implementação, do monitoramento e dos resultados advindos do 

aumento do turismo na região. Já com relação à escala temporal, os projetos que 

operavam com previsão de duração entre 10-30 anos foram tidos como os de maior 

sucesso. Este lapso temporal é particularmente relevante para colocar em prática 

regimes de gestão sustentável e para mudar comportamentos em relação ao uso de 

recursos naturais. Um bom exemplo foi o planejamento de médio prazo no caso 

Procuencas, na Costa Rica (REDONDO-BRENES and WELSH, 2010), cujo esquema 

de PSA foi usado como modelo para outras regiões do mundo, sendo que inclusive 

seu mecanismo de financiamento foi adotado pelo governo daquele país para aplicá-

lo a nível nacional. 

c) Natureza das retribuições: O pagamento por meio de bens e serviços reduz a 

probabilidade de fracasso. Estas transações são preferíveis àquelas feitas 

exclusivamente com dinheiro. Retribuições por intermédio de bens e serviços ajudam 

a evitar a ocorrência de casos de corrupção e de distribuição injusta dos benefícios em 
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favor de comunidades que juntas protegem determinados ecossistemas (JINDAL et 

al., 2008). Nos casos pesquisados, as retribuições mais valorizadas foram as obras de 

infraestrutura (estradas, eletrificação, telecomunicações, etc.) e serviços relacionados 

à educação, saúde e de suporte técnico, tais como os ocorridos em Asobolo, na 

Colômbia (MUNOZ ESCOBAR et al., 2013), e em Chocó, no Equador (KOSMUS et 

al., 2012). 

d) Atores envolvidos: Houve a predominância de atores privados (que também incluem 

ONGs e associações) nos esquemas de PSA pesquisados que obtiveram sucesso. 

Exemplo digno de nota é o caso ocorrido entre dois indivíduos na Bolívia (Robin 

Clark e seu vizinho), os quais negociaram diretamente para que fosse remunerada a 

proteção de uma pequena floresta. Outro caso mais complexo com essa característica 

foi o Procuencas (REDONDO-BRENES and WELSH, 2010), na Costa Rica, onde 

uma companhia privada paga diretamente aos proprietários à montante para que 

adotem práticas que preservem a qualidade da água. Esta preferência pela participação 

de atores privados segue o teorema de Coase, o qual prescreve que o melhor caminho 

para a correção das externalidades negativas é por meio dessa negociação direta. 

Ademais, os esquemas onde não houve a participação de intermediários entre 

fornecedores e adquirentes de serviços ambientais obtiveram uma taxa de sucesso 

maior do que aqueles em que isso ocorreu. A justificativa seria pelo fato de que a 

confiança é vital para o sucesso dos programas e que ela pode ser atrapalhada quando 

os intermediários são atores estranhos ao contexto local (ASQUITH et al., 2008; 

ROBERTSON and WUNDER, 2005; WUNDER et al. 2008).   

 

No estudo, Grima et al. (2016) ressaltam que apesar do mesmo ser focado nas 

características mais comuns nos esquemas de PSA que obtiveram sucesso, também foi possível 

observar alguns traços comuns nos esquemas com baixos níveis de sucesso, quais sejam: 

a) Aqueles que não conseguiram gerenciar as pressões existentes sobre os ecossistemas; 

b) Aqueles onde os investidores não conseguiram perceber valores agregados aos seus 

investimentos (adicionalidade não alcançada);  

c) Aqueles onde o custo de oportunidade não foi contemplado;  

d) Aqueles onde não houve melhoria dos meios de subsistência das populações locais; 

e) Aqueles onde as estruturas de poder e os arranjos sobre os direitos de propriedade são 

ameaçados; e, finalmente; 
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f) Aqueles onde práticas injustas na distribuição dos benefícios foram observadas.  

    

2.4.5 Bases jurídicas 

 

Para melhor compreender a razão e o contexto das normas vigentes e dos projetos de lei 

que tratam de PSA no Brasil, convém, antes, abordar algumas questões relacionadas às políticas 

públicas, à teoria geral do direito e aos princípios jurídicos.  

Segundo Nusdeo (2012), a criação de políticas públicas é uma característica do Estado 

contemporâneo, que se desenvolve a partir do modelo do Estado social e sua típica abordagem 

intervencionista relacionada à implementação de objetivos e finalidades nos âmbitos 

econômico e social. Esse modelo implica no reconhecimento de um vasto rol de direitos sociais 

cuja fruição exige ações positivas por parte do Estado e requerem, portanto, a aplicação de 

políticas públicas que garantam a prestação ou disponibilidade de serviços públicos a eles 

relacionados. Esses direitos, genericamente denominados “sociais”, passaram por uma 

ampliação considerável desde a década de 1950 e incluem direitos econômicos, culturais, 

sociais stricto sensu, a exemplo da saúde, educação e moradia, assim como os chamados 

direitos fundamentais de terceira geração, como o direito ao meio ambiente equilibrado, cujo 

reconhecimento é mais recente. 

As políticas públicas correspondem a programas de ação governamental voltados a 

articular, por meio da coordenação do Poder Público, a disposição de instrumentos e meios para 

a consecução de objetivos determinados. Cabe ao direito prover a estruturação jurídica das 

políticas, cuidando não só de aspectos como a validade das normas que a estabelecem, mas 

também da articulação de seus instrumentos e fins, desses com os demais princípios, regras e 

diretrizes gerais do ordenamento em questão e, não menos importante, da definição de funções 

e competências dos órgãos públicos por ela responsáveis e dos espaços de ação e instâncias de 

participação de grupos sociais (NUSDEO, 2012, p. 10). 

  

2.4.5.1 Função promocional do Direito 

 

Na literatura filosófica e sociológica, o termo “sanção é empregado em sentido amplo, 

englobando não apenas as consequências negativas do descumprimento das normas, mas 

também consequências positivas no caso da observância. Entende-se que o gênero “sanção” 

apresenta duas espécies: as sanções positivas, que consistem em estímulos para a prática de atos 
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considerados socialmente úteis, e as sanções negativas, que reprimem atos considerados 

socialmente nocivos (FURLAN, 2010)     

 No Direito sempre foi muito frequente o predomínio de uma concepção repressiva que 

o associa à coação, fenômeno que tem sido abrandado desde meados do século passado, quando 

o Estado passou a assumir novos papéis e obrigações.  

 Um dos maiores estudiosos do assunto, isto é, da função promocional do direito e das 

sanções positivas, foi o filósofo político italiano Norberto Bobbio. Na obra “Da Estrutura à 

Função”, Bobbio analisa o impacto do Estado democrático, reformista, intervencionista e do 

bem-estar social no direito, considerando o direito como sistema. Constata que o direito positivo 

da segunda metade do século XX não se limitou ao proibir e permitir condutas, mas também 

passou a contemplar o promover e o estimular. O direito passou a ultrapassar as funções 

protetora e repressora e assumiu uma dimensão de direção social, voltando-se para promoção 

de comportamentos socialmente desejados, por meio de estímulos e desestímulos. Conforme 

explica Bobbio (BOBBIO, 2007, p. 13): 

 

“(...) no Estado contemporâneo, torna-se cada vez mais frequente o uso das técnicas 

de encorajamento. Tão logo comecemos a nos dar conta do uso dessas técnicas, 

seremos obrigados a abandonar a imagem tradicional do direito como ordenamento 

protetor-repressivo. Ao lado desta, uma nova imagem toma forma: a do ordenamento 

jurídico como ordenamento com função promocional. 

      Consideremos qualquer uma das constituições dos Estados pós-liberais, como a 

atual constituição italiana. Nas constituições liberais clássicas, a principal função do 

Estado parece ser a de tutelar (ou garantir). Nas constituições pós-liberais, ao lado 

da função de tutela ou garantia, aparece, cada vez com maior frequência, a função 

de promover.” 

  

Ainda de acordo com Bobbio, a técnica do encorajamento visa não apenas a tutelar, mas 

também a provocar o exercício dos atos conformes, desequilibrando, no caso de atos permitidos, 

a possibilidade de fazer e a possibilidade de não fazer, tornando os atos obrigatórios 

particularmente atraentes e os atos proibidos particularmente repugnantes (BOBBIO, 2007, p. 

15). 

 

“A introdução da técnica do encorajamento reflete uma verdadeira transformação na 

função do sistema normativo em seu todo e no modo de realizar o controle social. 
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Além disso, assinala a passagem de um controle passivo – mais preocupado em 

desfavorecer as ações nocivas do que em favorecer as vantajosas – para um controle 

ativo – preocupado em favorecer as ações vantajosas mais do que em desfavorecer 

as nocivas.  

Em poucas palavras, é possível distinguir, de modo útil, um ordenamento protetivo-

repressivo de um promocional com a afirmação de que, ao primeiro, interessam, 

sobretudo, os comportamentos socialmente não desejados, sendo o seu fim precípuo 

impedir o máximo possível a sua prática; ao segundo, interessam, principalmente, os 

comportamentos socialmente desejáveis, sendo seu fim levar a realização destes até 

mesmo aos recalcitrantes.” 

 

Segundo Bobbio, um ordenamento repressivo efetua operações de três tipos e graus a fim 

de impedir uma ação indesejada, tornando-a impossível, difícil ou desvantajosa, ao passo que 

um ordenamento promocional busca atingir o seu objetivo pelas três operações contrárias, isto 

é, tornar a ação desejada necessária, fácil e vantajosa. 

As sanções positivas ou premiais podem consistir tanto na atribuição de uma vantagem, 

quanto na privação de uma desvantagem. Os prêmios podem consistir em um benefício 

econômico (uma compensação financeira, p. ex.), um benefício social (a passagem para um 

status superior, p. ex.), um benefício moral (honrarias, p. ex.) ou um benefício jurídico (a 

concessão de um direito ou privilégio, p. ex.). 

Também pode haver sanções positivas que visam a compensar o agente do esforço 

realizado para praticar um ato que é socialmente vantajoso, porém, sem o objetivo de mero 

reconhecimento, mas também de compensação, hipótese que se pode falar em indenizações no 

lugar de prêmios.  

Ainda segundo Bobbio, outra diferenciação possível que se pode aproveitar das sanções 

negativas e aplicá-la às positivas é aquela entre medidas preventivas e medidas sucessivas. 

Preventivas são aquelas que tendem a promover o comportamento desejado, suscitando uma 

esperança, ou impedir um comportamento indesejado, criando um temor. Já as sucessivas são 

aquelas medidas aplicadas após o comportamento desejado, favorecendo o agente, ou 

desfavorecendo, caso ele não pratique o ato que deveria. Assim, quando se cria um desconto 

fiscal para contribuintes que pagam seus tributos em dia ou antes do vencimento, trata-se de 

uma medida preventiva. Por outro lado, seria uma medida sucessiva, por exemplo, a instituição 

de uma pensão para combatentes de guerra, ou seja, após a prática de um ato louvável a pessoa 

recebe uma recompensa. 
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2.4.5.2 Princípio do provedor-recebedor 

 

A distinção entre princípios e regras como espécies do gênero norma tornou-se bastante 

conhecida na doutrina do direito a partir da elaboração de Robert Alexy e Ronald Dworkin. Os 

princípios distinguem-se das regras em função da sua estrutura lógica e de seu grau de 

generalidade, comportando a existência, no mesmo ordenamento, de princípios cujo conteúdo 

possa entrar em relações de tensão. Possíveis colidências são resolvidas nos casos concretos a 

partir de processos interpretativos de sopesamento, o que apenas raramente poderia ocorrer no 

caso das regras, cujas situações de colidência costumam implicar problemas de validade. Isto 

é, quando regras dispõem em sentido contrário, tende a caracterizar-se uma situação de 

antinomia, resolvida pela definição da invalidade de uma delas (NUSDEO, 2012, p. 129).   

De acordo com Derani (2008, p. 140), os denominados princípios do direito ambiental 

são construções teóricas que visam a melhor orientar a formação do direito ambiental, 

procurando denotar-lhe uma certa lógica de desenvolvimento, uma base comum presente nos 

instrumentos normativos. Segundo Hoppe, estes princípios de proteção ambiental são 

concepções básicas, “instruções para ações políticas visando a uma política ambiental racional”. 

Com base nestes princípios, teria o legislador “uma direção conceitual básica” para a construção 

legislativa da política ambiental. Com a ajuda dos princípios ambientais, procura-se fornecer 

uma sistemática unificadora à formação do direito ambiental, procurando sua harmonização. 

Derani (2008) identifica três princípios fundamentais do direito ambiental:  

(a) Princípio da cooperação, que faz parte da estrutura do Estado Social, e orienta 

a realização de políticas voltadas ao bem comum, inerente à razão constituidora 

deste Estado. Ele informa uma atuação conjunta do Estado e sociedade na 

escolha de prioridades e nos processos decisórios e está na base dos 

instrumentos normativos criados com objetivos de aumento da informação e de 

ampliação de participação nos processos de decisões da política ambiental, bem 

como de estabilidade no relacionamento entre liberdade individual e 

necessidade social; 

(b) Princípio da precaução, que busca o afastamento, no tempo e no espaço, do 

perigo, e uma utilização racional dos bens ambientais, por meio da mais 

cuidadosa apreensão possível dos recursos naturais. O princípio da precaução 
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está ligado aos conceitos de afastamento de perigo e segurança das gerações 

futuras, como também de sustentabilidade ambiental nas atividades humanas; 

(c) Princípio do poluidor-pagador, que visa à internalização dos custos relativos 

externos da deterioração ambiental, o que traria como consequência um maior 

cuidado em relação ao potencial poluidor na busca de uma satisfatória qualidade 

do meio ambiente. Pela aplicação deste princípio, impõe-se ao sujeito 

econômico (produtor, consumidor, transportador), que nesta relação pode 

causar um problema ambiental, arcar com os custos da diminuição ou 

afastamento do dano. 

 O princípio do poluidor-pagador, ao elevar os custos econômicos de quem polui, 

significou um grande avanço na defesa do meio ambiente. Ele foi consagrado na Conferência 

de Estocolmo de 1972 e desde então impulsionou diversas políticas de comando e controle em 

todo mundo. Não obstante, ele não dava sustentação à lógica de alguns instrumentos 

econômicos, dentre eles o pagamento por serviços ambientais, que objetivam encorajar, 

incentivar e promover as condutas ambientalmente sustentáveis.   

Com efeito, os esquemas de pagamento por serviços ambientais se prestam a internalizar 

as externalidades positivas geradas pelos provedores destes serviços em benefício da 

coletividade e que não eram objeto de reconhecimento e correção. No caso, o princípio que 

fundamenta a aplicação do instrumento não é o do poluidor-pagador, mas sim o do protetor-

recebedor.  

Segundo Furlan (2010, p. 211), o princípio do protetor-recebedor busca efetivar a justiça 

econômica, ambiental e o desenvolvimento sustentável, podendo ser encarado como o inverso 

do princípio do poluidor-pagador, na medida em que proporciona uma justa compensação a 

todos aqueles que contribuem para a conservação ambiental com suas condutas, ou seja, 

reconhece as externalidades positivas daqueles cujo comportamento em relação ao meio 

ambiente reduz os gastos públicos e traz benefícios para toda a coletividade. 

O princípio do protetor-recebedor surgiu recentemente e objetiva valorizar os serviços 

prestados à sociedade por aqueles que zelam, cuidam e protegem o meio ambiente. O princípio 

promove o pagamento por serviços ambientais como uma forma mais eficaz de multiplicar 

agentes motivados a preservar a natureza, para que continuem prestando serviços 

indispensáveis à preservação da biodiversidade e da própria dignidade humana (RECH, 2011, 

p. 51).  
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2.4.5.3 Direito positivo 

 

O Brasil assumiu perante a comunidade internacional a obrigação de mitigar os 

gravíssimos efeitos que a atividade econômica vem causando sobre os ecossistemas e o clima 

do planeta nas últimas décadas, os quais, uma vez degradados, ao fim e ao cabo acabam por 

prejudicar a própria atividade econômica em razão dos solos degradados, assoreamento dos 

cursos hídricos, alteração do regime de chuvas, eventos climáticos extremos, etc., além de afetar 

grandes parcelas da população. 

Assim, considerando que os eventos extremos decorrentes da destruição dos ecossistemas 

e do aquecimento na Terra constituem um fenômeno de escala global, a maior parte dos 

compromissos envolvendo a proteção da biodiversidade e os serviços ambientais de redução de 

emissões e de sequestro de carbono ocorreram por meio de negociações e tratados 

internacionais dos quais o Brasil fez parte, a exemplo da Convenção sobre a Diversidade 

Biológica, objeto do Decreto nº 2.519/1998, da Convenção-Quadro sobre Mudanças 

Climáticas, internalizada em nosso ordenamento jurídico por meio do Decreto nº 2.652/1998, 

e do Acordo de Paris, internalizado através do Decreto nº 9.073/2017.   

A Convenção sobre a Diversidade Biológica estabelece no artigo 1 seus objetivos 

fundamentais, quais sejam, a conservação da diversidade biológica, a utilização sustentável de 

seus componentes e a repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos 

recursos genéticos. E de acordo com o artigo 11 cada parte contratante deve, na medida do 

possível, adotar medidas econômica e socialmente racionais que sirvam de incentivo à 

conservação e utilização sustentável de componentes da diversidade biológica.  

O objetivo da Convenção-Quadro das Nações Unidas Sobre Mudança do Clima, 

conforme o previsto no artigo 2, é o de alcançar a estabilização das concentrações de gases de 

efeito estufa na atmosfera num nível que impeça uma interferência antrópica perigosa no 

sistema climático. Esse nível deverá ser alcançado num prazo suficiente que permita aos 

ecossistemas adaptarem-se naturalmente à mudança do clima, que assegure que a produção de 

alimentos não seja ameaçada e que permita ao desenvolvimento econômico prosseguir de 

maneira sustentável. No artigo 4, “b”, as partes, observando circunstâncias específicas, 

obrigaram-se a formular, implementar, publicar e atualizar regularmente programas nacionais 

e, conforme o caso, regionais, que incluam medidas para mitigar a mudança do clima, 

enfrentando as emissões antrópicas por fontes e remoções por sumidouros de todos os gases de 
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efeito estufa não controlados pelo Protocolo de Montreal, bem como medidas para permitir 

adaptação adequada à mudança do clima. 

O Acordo de Paris, ao reforçar a implementação da Convenção-Quadro das Nações 

Unidas Sobre Mudança do Clima, visa fortalecer a resposta global à ameaça da mudança do 

clima, no contexto do desenvolvimento sustentável e dos esforços de erradicação da pobreza 

(art. 2º). Nele, conforme dispõe o artigo 5º, as partes são encorajadas a adotar medidas para 

implementar e apoiar, inclusive por meio de pagamentos por resultados, políticas e incentivos 

positivos para atividades relacionadas à redução de emissões por desmatamento e degradação 

florestal, conservação, manejo sustentável de florestas e aumento dos estoques de carbono nos 

países em desenvolvimento. 

No plano interno, a Constituição Federal de 1988 (CF/88) asseverou que todos têm direito 

ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 

qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

O Supremo Tribunal Federal, por intermédio do voto do Min. Celso de Mello, conceituou 

o direito ao meio ambiente “como um típico direito de terceira geração que assiste, de modo 

subjetivamente indeterminado, a todo o gênero humano, circunstância essa que justifica a 

especial obrigação – que incumbe ao Estado e à própria coletividade – de defendê-lo e de 

preservá-lo em benefício das presentes e futuras gerações”18. 

          Com efeito, o caput do art. 225 da CF/88, de natureza antropocêntrica, exterioriza essa 

preocupação. Segundo Álvaro L. V. Mirra19. “É um direito fundamental da pessoa humana, 

como forma de preservar a ‘vida e a dignidade das pessoas’ – núcleo essencial dos direitos 

fundamentais, pois ninguém contesta que o quadro da destruição ambiental no mundo 

compromete a possibilidade de uma existência digna para a Humanidade e põe em risco a 

própria vida humana”. 

A Declaração da Conferência do Rio de Janeiro de 1992 ratificou esse posicionamento 

ao estatuir, no seu Princípio 1, que: “Os seres humanos constituem o centro das preocupações 

relacionadas ao desenvolvimento sustentável”. 

Não obstante, a par desse direito fundamental da espécie humana consagrado no caput do 

art. 225, a CF/88 também adotou uma visão biocêntrica do mundo, onde outras formas de vida 

���������������������������������������� �������������������
�� �STF – MS: 22164, SP, Relator: Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, DJ: 17-11-1995.  �
�� �19 “Fundamentos do Direito Ambiental no Brasil, RT 706/7-29, São Paulo, Ed. RT, agosto/1994”, apud, “Direito 
Ambiental Brasileiro, Paulo Affonso Leme Machado, 24. Ed., rev. ampl. e atual. – São Paulo: Malheiros.2016, 
pág. 151”.�
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são igualmente importantes e merecem proteção. É o que se vê nas disposições contidas nos 

incisos I, II, III e VII do §1º, e nos §§ 4º e 5º daquele artigo. 

Não obstante, ao contrário do que ocorre excepcionalmente em alguns Estados e 

Municípios, até o momento não há no ordenamento jurídico federal normas que 

instrumentalizem o pagamento por serviços ambientais como uma verdadeira política pública 

autônoma, aplicável de forma ampla, para todos os serviços ambientais, no território nacional.  

Há que se registrar que o art. 41 da Lei nº 12.651/2012 (Código Florestal brasileiro) 

autorizou o Poder Executivo federal a instituir programa de apoio e incentivo à conservação do 

meio ambiente de forma ampla, por meio do pagamento ou incentivo a serviços ambientais 

como retribuição, monetária ou não, às atividades de conservação e melhoria dos ecossistemas. 

Entretanto, por se tratar de mera norma autorizativa, sem qualquer obrigação estipulada ao 

Poder Público, tais programas não foram implantados de forma ampla e sistemática. ��

As iniciativas do governo federal relativas a este instrumento foram feitas para 

contemplar situações pontuais, a exemplo do art. 5º, §4º, inciso XI da Lei nº 12.114/2009 (Cria 

o Fundo Nacional sobre Mudança do Clima), que prevê pagamentos por serviços ambientais às 

comunidades e aos indivíduos cujas atividades comprovadamente contribuam para a estocagem 

de carbono, atrelada a outros serviços ambientais, e da Lei nº 12.512/2011 (Programa de Apoio 

à Conservação Ambiental “Bolsa Verde” e Programa de Fomento às Atividades Produtivas 

Rurais), para apoiar famílias em situação de extrema pobreza que desenvolvem atividades de 

conservação ambiental, primeiramente direcionado aos Estados da Amazônia Legal, com a 

possibilidade de posteriormente se expandir para outras regiões do Brasil. 

No que concerne especificamente aos recursos hídricos, a Lei nº 9.433/1997 instituiu a 

Política Nacional de Recursos Hídricos com as seguintes diretrizes gerais de ação: (i) a gestão 

sistemática dos recursos hídricos, sem dissociação dos aspectos de quantidade e qualidade; (ii) 

a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental e; (iii) a articulação da 

gestão de recursos hídricos com a do uso do solo.  

Pouco depois, em continuidade às políticas de gerenciamento dos recursos hídricos, a Lei 

nº 9.984/2000 criou a Agência Nacional de Águas – ANA, autarquia federal vinculada ao 

Ministério do Meio Ambiente, com a finalidade de implementar, em sua esfera de atribuições, 

a Política Nacional de Recursos Hídricos, integrando e coordenando o Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos. Dentre as inúmeras atribuições legais da ANA, estão as 

seguintes: (i) supervisionar, controlar e avaliar as ações e atividades decorrentes do 

cumprimento da legislação federal pertinente aos recursos hídricos; (ii) disciplinar, em caráter 
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normativo, a implementação, a operacionalização, o controle e a avaliação dos instrumentos da 

Política Nacional de Recursos Hídricos; (iii) outorgar, por intermédio de autorização, o direito 

de uso de recursos hídricos em corpos de água de domínio da União; (iv) fiscalizar os usos de 

recursos hídricos nos corpos de água de domínio da União; (v) arrecadar, distribuir e aplicar 

receitas auferidas por intermédio da cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da 

União; (vi) propor ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos o estabelecimento de incentivos, 

inclusive financeiros, à conservação qualitativa e quantitativa de recursos hídricos. 

Do que se extrai da lei, verifica-se que a ANA atua em quatro vertentes: 

 

Quadro 4 – Principais competências da ANA 

 

 

    REGULAÇÃO  

Regula o acesso e o uso dos recursos hídricos de domínio da 
União, que são os que fazem fronteiras com outros países ou 
passam por mais de um estado, como, por exemplo, o rio 
Araguaia. A ANA também regula os serviços públicos de 
irrigação (se em regime de concessão) e adução de água bruta. 
Além disso, emite e fiscaliza o cumprimento de normas, em 
especial as outorgas, e também é a responsável pela fiscalização 
da segurança de barragens outorgadas por ela. 

 

 

MONITORAMENTO 

 

É responsável por acompanhar a situação dos recursos hídricos 
do Brasil. Coordena a Rede Hidrometeorológica Nacional que 
capta, com o apoio dos Estados e outros parceiros, informações 
como nível, vazão e sedimentos dos rios ou quantidade de 
chuvas. Essas informações servem para planejar o uso da água e 
prevenir eventos críticos, como secas e inundações. Além de, em 
colaboração com o Operador Nacional do Sistema Elétrico 
(ONS), definir as regras de operação dos reservatórios das usinas 
hidrelétricas, para garantir que todos os setores que dividem o 
reservatório tenham acesso à água represada. 

 

APLICAÇÃO DA LEI  

Coordena a implementação da Política Nacional de Recursos 
Hídricos, realizando e dando apoio a programas e projetos, 
órgãos gestores estaduais e à instalação de comitês e agências de 
bacias. Assim, a ANA estimula a participação de representantes 
dos governos, usuários e das comunidades, em uma gestão 
participativa e democrática. 

PLANEJAMENTO 

 

Elabora ou participa de estudos estratégicos, como os Planos de 
Bacias Hidrográficas, Relatórios de Conjuntura dos Recursos 
Hídricos, entres outros, em parceria com instituições e órgãos do 
poder público. 

Fonte: o autor 
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Assim, com base nessa legislação, a Agência Nacional de Águas – ANA, autarquia 

federal vinculada ao Ministério do Meio Ambiente, desenvolveu o Programa Produtor de Água, 

uma ferramenta de articulação entre a Agência, os usuários e o setor rural, sob a ótica principal 

de estímulo à adoção de práticas sustentáveis a partir do pagamento por serviços ambientais. 

Trata-se de um programa de controle da poluição difusa, com foco na redução da erosão, 

melhoria da qualidade da água e regulação do regime hidrológico dos rios, utilizando práticas 

mecânicas e vegetativas de conservação de solo e água. Desde que o projeto foi instituído, no 

início dos anos 2000, vinte e nove programas de PSA foram capitaneados pela ANA em 

diferentes bacias hidrográficas do país, dentre eles o Programa Produtor de Água no Ribeirão 

João Leite. 

 

2.4.5.4 O projeto de lei que cria a Política Nacional de PSA 

 

A aprovação de uma legislação nacional sobre PSA foi discutida na Câmara dos 

Deputados desde 2007, quando foi apresentado o Projeto de Lei nº 792, o qual acabou não 

prosperando. Em fevereiro de 2015 um novo projeto de lei sobre o tema foi apresentado, tendo 

sido autuado sob o nº 312/15. Este, após o recebimento de parecer favorável pelas Comissões 

da Agricultura, Meio Ambiente, Finanças e Constituição e Justiça, finalmente foi aprovado pela 

Câmara dos Deputados20, e remetido em setembro de 2019 ao Senado Federal21, onde encontra-

se sob apreciação sob o nº 5028/2019.�

O projeto estabelece conceitos, objetivos e diretrizes da Política Nacional de Pagamento 

por Serviços Ambientais (PNPSA), cria o Programa Federal de Pagamento por Serviços 

Ambientais (PFPSA), o Fundo Federal de Pagamento por Serviços Ambientais (FFPSA) e o 

Cadastro Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais (CNPSA), dispõe sobre os contratos 

de pagamento por serviços ambientais, e altera as Leis nºs 8.001/1990, e 8.666/1993. 

Nele conceitua-se o PSA como uma transação contratual mediante a qual um pagador, 

beneficiário ou usuário de serviços ambientais transfere a um provedor desses serviços recursos 

financeiros ou outra forma de remuneração, nas condições acertadas, respeitadas as disposições 

legais e regulamentares pertinentes. O pagador de serviços ambientais seria o Poder Público ou 
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agente privado situado na condição de beneficiário ou usuário de serviços ambientais, em nome 

próprio ou de uma coletividade. Já o provedor seria a pessoa física ou jurídica, de direito público 

ou privado, grupo familiar ou comunitário que, preenchidos os critérios de elegibilidade, 

mantém, recupera ou melhora as condições ambientais de ecossistemas que prestam serviços 

ambientais. 

Quanto às diretrizes da política nacional de PSA chamam a atenção: (i) o atendimento ao 

princípio do provedor-recebedor; (ii) a utilização do PSA como instrumento de promoção do 

desenvolvimento social, ambiental, econômico e cultural das populações tradicionais, dos 

povos indígenas e dos agricultores familiares; (iii) a complementaridade do PSA em relação 

aos instrumentos de comando e controle da Política Nacional do Meio Ambiente e, (iv) o 

controle social, a publicidade e a transparência nas relações entre o pagador e o provedor dos 

serviços ambientais prestados. 

No bojo do projeto de lei foi concebido o programa federal de pagamento por esses 

serviços com o objetivo de efetivar a política nacional de PSA no âmbito federal. A prioridade 

será para os serviços ambientais providos por agricultores familiares e por empreendedores 

familiares rurais, assim definidos pela Lei nº 11.326/2006. Para participar, o interessado deverá 

se enquadrar em uma das prioridades definidas para o programa, comprovar uso ou ocupação 

regular do imóvel, em consonância com a legislação ambiental, além de assinar um contrato 

específico, o qual poderá ser formalizado por meio de termo de adesão. 

 Enfim, essas são noções gerais do que está contido no projeto de lei. Contudo, 

considerando que o Senado Federal ainda poderá modificá-lo, o que, em ocorrendo, obrigaria 

a devolução do mesmo para a Câmara dos Deputados, e que, ademais, o Presidente da República 

ainda poderá vetá-lo total ou parcialmente, não há sentido em aprofundar o seu estudo neste 

momento do processo legislativo. 
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3 PROGRAMA PRODUTOR DE ÁGUA DA AGÊNCIA NACIONAL 
DE ÁGUAS 

 

Neste capítulo o Programa Produtor de Água, concebido pela Agência Nacional de Águas 

– ANA, será examinado detalhadamente, visto que ele foi a base e o modelo do Programa 

Produtor de Água no Ribeirão João Leite, objeto principal de estudo desta pesquisa. 

A ANA é o ente responsável pela implementação da Política Nacional de Recursos 

Hídricos e integra o Sistema Nacional de Gerenciamento dos Recursos Hídricos. Para o 

desempenho de suas atribuições, desenvolve uma série de ações voltadas à gestão dos recursos 

hídricos, dentre elas a de implementar os instrumentos de gestão e desenvolver programas e 

projetos com vistas à conservação e ao uso eficiente e racional da água (ANA, 2012). 

O Programa Produtor de Água - PPA da ANA é um meio de promover o desenvolvimento 

de iniciativas voltadas à conservação dos recursos hídricos e se fundamenta na Política Nacional 

de Recursos Hídricos, que dispõe, dentre suas diretrizes, “articulação da gestão de recursos 

hídricos com a do uso do solo”, exatamente conforme destacado no capítulo anterior. 

 

3.1 Antecedentes do Programa Produtor de Água 

 

No ano de 2001, ao iniciar as discussões relacionadas à implementação da cobrança pelo 

uso da água, vislumbrou-se na ANA a necessidade de desenvolver programas de aplicação dos 

recursos que pudessem melhorar a compreensão dos usuários sobre o embasamento do 

instrumento cuja aplicação se iniciava. A primeira iniciativa nesse sentido foi o 

desenvolvimento do Programa de Despoluição de Bacias Hidrográficas (PRODES), que 

consiste na concessão de estímulo financeiro pela União, na forma de pagamento pelo esgoto 

tratado, aos prestadores de serviço de saneamento que investem na implantação e operação de 

Estações de Tratamento de Esgoto – ETE. No PRODES, a liberação dos recursos só ocorre após 

o alcance dos resultados, evitando-se desta forma os prejuízos decorrentes de investimento em 

obras inacabadas ou que não produzam os resultados previstos no projeto (ANA, 2012). 

O sucesso alcançado com o PRODES estimulou a ANA a buscar alternativas de aplicação 

dos recursos da cobrança em outros setores que causam significativos impactos positivos na 

qualidade e quantidade de água das bacias hidrográficas. O que embasa a cobrança é o princípio 

do “usuário-pagador”, que favorece a compreensão de que o uso da água de uma bacia 

hidrográfica efetuado por um de seus usuários reduz a disponibilidade de água para os demais. 
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Ademais, ele utiliza a água, da qual se apropriou em suas atividades econômicas, para obter 

renda, sendo justo, portanto, que se destine parte desta renda para a sociedade, mitigando-se o 

prejuízo causado pelo uso (ANA, 2012). 

Se, por um lado, o princípio do “usuário-pagador” prevê a necessidade da cobrança 

daquele que utiliza o recurso, raciocínio semelhante pode ser aplicado àquele que contribui com 

a manutenção ou melhoria da disponibilidade da água. Dessa forma, surge o princípio do 

“provedor-recebedor”, que propõe que quem contribui para melhorar a disponibilidade quali-

quantitativa de água, adotando práticas sustentáveis, deve receber por esse serviço prestado à 

bacia hidrográfica. Assim, com base nesse princípio, a ANA desenvolveu o Programa Produtor 

de Água, uma ferramenta de articulação entre a Agência, os usuários e o setor rural, sob a ótica 

principal de estímulo à adoção de práticas sustentáveis a partir do pagamento por serviços 

ambientais (ANA, 2012). 

 

3.2 O enfoque estabelecido pelo Programa Produtor de Água: o problema da 

erosão hídrica 

 

Dos fatores que afetam negativamente os recursos hídricos, a erosão é dos mais 

significativos. A ciência demonstra que a erosão hídrica é uma das principais causas da 

degradação dos solos e dos recursos hídricos em ambientes tropicais e subtropicais úmidos, 

sendo a perda da camada superficial do solo um desafio para a sustentabilidade da agricultura 

no mundo. Tal fenômeno é uma ocorrência natural da evolução da paisagem e, nessa condição, 

somente é perceptível após longos períodos de tempo, porém toma proporções maiores ou mais 

velozes com a interferência antrópica. Existem diversos estudos que resultaram em técnicas que 

objetivam reduzi-lo e revertê-lo. No entanto, a erosão e o consequente processo de 

sedimentação ocorrem em níveis elevados e geram uma série de impactos econômicos, sociais 

e ambientais cujos prejuízos são divididos por toda sociedade (ANA, 2012). 

A poluição de origem difusa, como é o caso da sedimentação, ocorre em níveis 

inaceitáveis em bacias rurais quando os produtores, ao tomarem suas decisões sobre o tipo de 

uso e manejo do solo, desconsideram os impactos que esses processos impõem aos outros 

usuários e ao meio ambiente (BAUMOLl & OATES, 1979, apud CHAVES et al. 2004). Além 

disso, a poluição difusa é um problema mais complexo e elusivo do que a poluição pontual, e 

os instrumentos desenvolvidos para o controle de uma não necessariamente se aplicam à outra 

(RIBAUDO et al., 1999, apud CHAVES et al. 2004).  
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A remoção da cobertura vegetal original, a agricultura intensiva, o desrespeito às leis 

ambientais e de ordenamento territorial e a não observância da capacidade de uso do solo são 

alguns dos fatores que aceleram o processo de erosão. Existe, portanto, uma forte correlação 

entre o uso agrícola do solo e a depreciação de seus atributos. A utilização de métodos de 

preparo do solo com alto grau de mobilização implica na redução da fertilidade do solo, 

aumento da compactação e consequente redução da capacidade de infiltração, proporcionando 

condições favoráveis à instalação de processos erosivos. As altas taxas de erosão devem-se 

também ao desmatamento de encostas, matas ciliares e queimadas. Além de se constituir no 

maior desafio em relação à sustentabilidade da agricultura, a perda do solo também afeta 

sobremaneira a qualidade e o volume das águas devido à sedimentação e ao assoreamento. Em 

casos extremos, esse processo pode culminar no desaparecimento total de pequenos cursos 

d´água e nascentes (ANA, 2012).  

Entretanto, a experiência tem demonstrado que o controle da poluição difusa é mais eficaz 

quando políticas de incentivo, como aquela do “provedor-recebedor”, são usadas no lugar de 

instrumentos coercitivos, tais como o “poluidor-pagador” (CLAASSEN et al., 2001, apud 

CHAVES et al. 2004). 

A proteção de mananciais tem sido preferida ao tratamento intensivo de água, 

principalmente em resposta às legislações mais restritivas. Exemplo disso foi a cidade Nova 

York. Esta, tendo que atender aos padrões do Safe Drinking Water Act de 1986, optou por 

adquirir e recuperar áreas da bacia de Catskill, um manancial ao norte da cidade, ao invés de 

construir uma imensa estação de filtração. A economia no processo foi de mais de US$ 3 bilhões 

(THE CATSKILL CENTER, 2004, apud CHAVES et al. 2004). 

 Nesse contexto, o incentivo à adoção de práticas de controle de processos erosivos está 

inserido nos projetos apoiados pelo Programa Produtor de Água, pois a implementação de 

práticas conservacionistas é eficaz no controle das perdas de solo, sendo uma forma de abrandar 

esses impactos, além de evitar a migração da produção com a abertura de novas áreas agrícolas 

e seus impactos no meio ambiente (ANA, 2012).  

A existência de vegetação nativa conservada, ou sua substituição por culturas que 

proporcionem uma cobertura do solo semelhante àquela por ela disponibilizada, aliada a um 

manejo conservacionista adequado, propicia à água da chuva maior tempo de oportunidade de 

infiltração. Com isso é possível infiltrar maior parcela da água da chuva, fortalecendo os 

aquíferos subterrâneos, os quais são responsáveis pelo abastecimento dos corpos d´água nos 

meses de estiagem. Da mesma forma, com maior infiltração reduz-se a ocorrência e a magnitude 
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dos eventos dos eventos críticos durante os meses de chuva, tais como enchentes e 

deslizamentos de encostas, regulando assim   o regime hídrico dos rios (ANA, 2009). 

 

3.3 Concepção e objetivos  

 

Trata-se de um programa de controle da poluição difusa rural, dirigido prioritariamente a 

bacias hidrográficas de importância estratégica para o país. Tem como foco a redução da erosão, 

melhoria da qualidade da água e regulação do regime hidrológico dos rios, utilizando práticas 

mecânicas e vegetativas de conservação de solo e água. O programa é voluntário e utiliza o 

instrumento de pagamento por serviços ambientais, remunerando produtores rurais que, por 

meio de práticas e manejos conservacionistas e de melhoria da cobertura vegetal, venham a 

contribuir para o abatimento efetivo da erosão e da sedimentação, e assim aumentar a infiltração 

de água no subsolo, conforme o conceito de provedor-recebedor (ANA, 2009). 

As ações técnicas nas propriedades consistem na manutenção de áreas de recarga hídrica, 

conservação de vegetação natural, plantios de vegetação arbórea, readequação de estradas 

vicinais, proteção de nascentes, proteção de margens de cursos d’água, na manutenção de solos 

mediante construção de terraços em curva de nível, construção de barragens ou caixas de 

acúmulo e infiltração de água, plantio direto para culturas anuais, reforma e bom manejo de 

pastagens, descompactação de solos, dentre outras medidas que variam conforme 

características de cada região e da propriedade rural (ANA, 2018). 

A título ilustrativo, as figuras a seguir demonstram a análise de uma paisagem e potenciais 

ações de conservação de solo e água descritas em ANA, 2018: 
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Figura 1 – Visão geral – análise da paisagem 

 

Fonte: ANA (2018). 

 

Figura 2 – Visão geral – com indicações de locais para intervenções potenciais. 

 

Fonte: ANA (2018). 
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De modo geral, os projetos são implantados em trechos de bacias hidrográficas, 

geralmente microbacias com representatividade em nível municipal, mas conforme suas 

possibilidades, podem alcançar regiões maiores ou avançar para a dimensão política estadual. 

Os projetos podem ser desenvolvidos por arranjos organizacionais compostos por Estados, 

Municípios, comitês de bacias, companhias de abastecimento e geração de energia, dentre 

outras instituições públicas ou privadas. Entretanto, para que ingressem no Programa Produtor 

de Água, é necessário que observem as orientações do Manual Operativo da ANA (ANA, 

2012). 

Os pagamentos são feitos por entidades escolhidas pelo arranjo organizacional, durante 

ou após a implantação de cada projeto individual de propriedade (PIP). Os valores são definidos 

com base em estudos econômicos desenvolvidos para a região onde ele se insere e na sua 

eficácia no abatimento da erosão. Para tanto, os contratos são celebrados entre a entidade 

responsável por repassar os recursos dos agentes financiadores e os produtores participantes. 

Entende-se, porém, que o modelo de PSA adotado seja um instrumento que recompensa os 

produtores rurais que mantém ou ampliam os serviços ecossistêmicos, não se constituindo em 

um subsídio agrícola, posto que o pagamento é proporcional ao serviço ambiental prestado 

(ANA, 2012). 

O objetivo geral do Programa Produtor de Água é apoiar projetos de pagamento por 

serviços ambientais de proteção hídrica que visem promover a melhoria da qualidade e a 

ampliação da oferta das águas e a regularização da vazão dos corpos hídricos. Os objetivos 

específicos são os seguintes (ANA, 2012): 

 

- Estimular o desenvolvimento das políticas de PSA de proteção hídrica no Brasil; 

- Apoiar projetos em áreas de mananciais de abastecimento público, com conflito 

de usos de recursos hídricos, com problemas de baixa qualidade das águas, com 

vazões e regimes de rios sensivelmente alterados e com eventos hidrológicos 

críticos. 

- Difundir o conceito de manejo integrado do dolo, da água e da vegetação; 

- Garantir a sustentabilidade socioeconômica e ambiental dos manejos e práticas 

implantadas, por meio de incentivos, inclusive financeiros, aos agentes 

selecionados. 
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3.4 A metodologia dos pagamentos 

 

Conforme visto acima no item 3.2, o Produtor de Água foi concebido como um programa 

que visa o controle da poluição difusa em mananciais estratégicos. Desta forma, ele visa a 

compra dos benefícios (produtos) gerados pelos participantes e os pagamentos são 

proporcionais ao nível de abatimento da erosão e da ampliação das áreas florestadas, 

possibilitando assim uma grande flexibilidade em relação às práticas conservacionistas 

adotadas, sendo todas elegíveis desde que proporcionem os resultados esperados. Os 

pagamentos, que são sempre efetuados após a implantação do projeto proposto, são baseados 

em custos de referência pré-estabelecidos com base em duas metodologias (ANA, 2009): 

 

- Custo de Oportunidade: O que o produtor rural perde em termos econômicos se 

deixar de produzir grãos, carne, madeira e outros devidamente precificados pelo 

mercado em favor da conservação da vegetação nativa? 

- Avaliação de Performance: Qual o impacto positivo proporcionado pela prática 

adotada? Como estimar o percentual de abatimento da erosão?   

   

 A noção de custo de oportunidade é fundamental para definir o valor do pagamento que 

vai estimular o provimento dos serviços ambientais. Considera-se que quanto menor o custo de 

oportunidade maior é a chance de sucesso de um programa de pagamento por serviços 

ambientais (ANA, 2012). 

No Programa Produtor de Água, a valoração dos serviços de proteção hídrica baseia-se 

em um Valor de Referência (VRE), que é o custo de oportunidade de uso de um hectare da área 

objeto do projeto, expresso em R$/hectare/ano. Este valor é obtido mediante o desenvolvimento 

de um estudo econômico, específico para a área do projeto, baseado na atividade agropecuária 

mais utilizada na região, ou em um conjunto de atividades que melhor represente os ganhos 

médios obtidos na sua utilização. Os pagamentos são realizados da seguinte forma: (ANA, 

2012). 

 

Quadro 5 – Critérios de pagamento estabelecidos pela ANA 

 

 

1ª HIPÓTESE 

 No caso de projetos de conservação da vegetação nativa 

existente, quando a totalidade da área fica impedida de ser 

utilizada com alguma atividade que proporcione renda ao 
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produtor, o valor máximo do pagamento é 1,25 X VRE, tendo 

em consideração que estas áreas já prestam serviços ambientais 

e não demandam recursos do projeto. 

 

2ª HIPÓTESE 

 No caso de recuperação da vegetação nativa, o pagamento é 

igual ao VRE, valor esse que pode ser reduzido em função dos 

cuidados dispensados pelo produtor da área na condução das 

mudas. 

 

 

 

3ª HIPÓTESE 

 No caso de ações de conservação de solo, seja com práticas 

mecânicas ou agropecuária sustentável, o valor máximo a ser 

pago é 50% do VRE, tendo em consideração que as áreas 

continuam disponíveis para a produção de grãos ou para a 

pecuária e há ganhos ambientais tanto para o produtor quanto 

para a sociedade. Este percentual varia proporcionalmente ao 

abatimento da erosão. 

      Fonte: ANA (2012) 

 

O cálculo do percentual de abatimento da erosão é o meio de se avaliar a performance do 

produtor. Uma das premissas do Programa Produtor de Água é que a melhoria ambiental 

auferida fora da propriedade pelo produtor participante é proporcional ao abatimento da erosão 

e, consequentemente, da sedimentação, em função das modificações no uso e manejo do solo e 

dos custos de sua implantação por parte do participante (CHAVES et al. 2004). 

Considerando estes aspectos, o professor da Faculdade de Tecnologia da UnB, Henrique 

Marinho Leite Chaves, em parceria com técnicos da ANA, desenvolveram uma metodologia de 

estimativa dos benefícios ambientais e compensações financeiras proporcionais ao abatimento 

da erosão e da sedimentação a partir das modificações do uso e manejo do solo, isto é, que 

incorporasse, ao mesmo tempo, as vantagens dos instrumentos baseados em performance e a 

facilidade e praticidade daqueles baseados em projeto, no que diz respeito ao seu 

monitoramento.  

No artigo “Quantificação dos Benefícios Ambientais e Compensações Financeiras do 

“Programa do Produtor de Águas” (ANA): I. Teoria”, aqueles autores explicaram o 

desenvolvimento desta metodologia, que foi incorporada pelo Programa Produtor de Água. 
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3.4.1 Estimativa dos valores dos incentivos financeiros aos produtores 

participantes 

 

Cumpre destacar que, embora os programas de compensação por serviços ambientais, 

como o Produtor de Água, envolverem vários custos, tais como os de mobilização e 

cadastramento dos produtores, os relativos à assistência técnica, os de compensação das 

modificações de uso e manejo do solo e os de monitoramento e auditoria, o estudo elaborado 

por Chaves et al (2004) se limitou apenas àqueles custos referentes à compensação financeira 

aos agricultores em função dos benefícios ambientais auferidos fora da propriedade.  

Sendo assim, partindo-se da premissa de que uma solução viável é aquela em que uma 

meta ambiental é atingida a um custo mínimo (RIBAUDO et al, 1999 apud CHAVES et al, 

2004), os autores buscaram valores financeiros que atendessem, ao mesmo tempo, os seguintes 

critérios: a) fossem suficientes para atingir a meta de abatimento de erosão e sedimentação 

pretendida; b) fossem suficientes para atrair produtores para o Programa; e c) fossem iguais ou 

inferiores ao custo de implantação e operação do manejo e/ou prática conservacionista proposta, 

de forma a não caracterizar subsídio agrícola. 

Como cada manejo e prática conservacionista implica em custos e eficácias distintos, e 

tendo como pressuposto que os pagamentos devem ser proporcionais ao seu desempenho 

ambiental, tomou-se, como ponto de partida, uma prática conservacionista que é, ao mesmo 

tempo, econômica e ambientalmente eficiente e amplamente utilizada nas diferentes regiões 

agrícolas brasileiras: o plantio direto. Esta prática reduz cerca de 90% da erosão (e da 

sedimentação), relativamente ao sistema convencional (DERPSCH, 2002 apud CHAVES et al, 

2004), com um custo de implantação médio de R$ 100/ha (Melo Filho & Mendes, 1999 apud 

CHAVES et al, 2004). 

A partir desse critério, valores de pagamento incentivado (V.P.I.) foram definidos para 

outros manejos e práticas, de acordo com as faixas da Tabela 1. 

 

Tabela 1 - Valores sugeridos para pagamentos incentivados (VPI), em função do abatimento 
de erosão (PAE) proporcionado 

P.A.E (%) 25-50% 51-75% 75-100% 

V.P.I (R$/ha) 50 75 100 

Fonte: CHAVES et al (2004)  
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 Assim, na passagem de uma pastagem degradada (Z0=0,25), para pastagem recuperada 

(Z1=0,12) teríamos um percentual de abatimento de sedimentação de 52%. Da Tabela 1, 

obteríamos um valor correspondente de V.P.I. de R$ 75/ha. Os valores de VPI da Tabela 2 são 

apenas sugestivos, e podem variar de uma bacia hidrográfica para outra, dependendo do nível 

de poluição difusa existente, bem como das condições socioeconômicas regionais (CHAVES 

et al, 2004). 

Assim, para que o programa tenha uma eficiência ambiental mínima, estipulou-se, para 

fins de compensação financeira, um abatimento de erosão mínimo de 25%. Além disso, visando 

permitir o acesso do maior número possível de participantes no Programa, sugeriu-se um limite 

máximo de 250 ha para cada produtor participante. 

 

3.5 A execução do programa 

 

A metodologia de execução do Programa Produtor de Água da ANA foi abordada no seu 

Manual Operativo, que já se encontra já na sua segunda edição (ANA, 2012). 

 

3.5.1 Operação do programa 

 

 A operação do Programa Produtor de Água ocorre a partir da integração das ações da 

ANA com os interessados em desenvolver parcerias em projetos de pagamento por serviços 

ambientais de proteção hídrica. De modo geral, os interessados tomam conhecimento do 

programa por intermédio de palestras, notícias e informações na página eletrônica da ANA e 

por meio de eventos em geral. A ANA pode lançar editais de chamamento público para 

contratação de projetos ou de ações vinculadas a projetos enquadráveis nas linhas do programa.  

Os interessados em ingressar no programa poderão receber assistência técnica para 

elaboração de projetos. Aqueles que já possuem projetos elaborados e querem receber apoio da 

ANA devem encaminhar correspondência acompanhada do projeto ao Diretor-Presidente, que 

se manifestará após análise da área técnica. A ANA pode disponibilizar recursos financeiros 

para a implantação de práticas de conservação de solo e água por meio de convênios ou 

contratos de repasse, podendo ser utilizados prioritariamente em práticas mecânicas, 

recuperação florestal e atividades de educação ambiental.  

São elegíveis como práticas mecânicas aquelas voltadas à conservação do solo e água, 

tais como subsolagem, construção de terraços, de barragens de captação e infiltração de água 
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de chuva (barraginhas), de barragens subterrâneas, readequação de estradas rurais e outras 

tecnologias adaptáveis à região de implantação do projeto. A recuperação florestal envolve 

todas as práticas voltadas ao restabelecimento da cobertura vegetal com fins de proteção hídrica 

e pode incluir o cercamento de áreas, produção de mudas, plantio, enriquecimento, regeneração 

natural e conservação. Já com relação à educação ambiental, o programa considera como 

elegíveis as atividades de palestras, cursos, reuniões, seminários, eventos, material de 

divulgação e de consumo, logística e contratação de palestrantes, instrutores e monitores. 

Cumpre destacar, contudo, que a ANA não contribui com recursos financeiros para o 

pagamento por serviços ambientais feitos aos produtores, os quais devem ser aportados por 

parceiros previamente definidos no âmbito do arranjo institucional do projeto. 

Em geral os projetos contam com a parceria de associações locais ou regionais, prefeituras 

municipais, comitês de bacia hidrográficas, agências ambientais, empresas concessionárias de 

energia e água e produtores rurais. Uma vez reconhecidas as parcerias, os papéis e as 

responsabilidades vão sendo estabelecidos com o andamento dos projetos. Geralmente as 

parcerias firmadas nos projetos são consolidadas por meio da celebração de um Acordo de 

Cooperação Técnica, o qual deve prever a organização de uma Unidade de Gestão do Projeto – 

UGP. 

A sub-bacia hidrográfica que atender a pelo menos um dos critérios descritos a seguir é 

elegível, sendo prioritária aquela que atender o maior número deles: 

 

�  Ser um manancial de abastecimento de água para uso urbano ou industrial; 

�  Ser um manancial de fornecimento de água para a geração de energia elétrica; 

�  Estar inserida em bacias hidrográficas que já tenham os instrumentos de gestão 

previstos na Lei nº 9.443/1997 implementados; 

�  Estar inserida em uma bacia hidrográfica cujo Plano de Recursos Hídricos identifique 

problemas de poluição difusa de origem rural, erosão e déficit de cobertura vegetal em 

áreas legalmente protegidas; 

�  Ter um número mínimo de produtores rurais interessados que possa viabilizar a 

aplicação do programa; 

�  Estar em situação de conflito de uso dos recursos hídricos; 

�  Estar sujeita a eventos hidrológicos críticos recorrentes; 
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 3.5.2 Fonte dos recursos 

 

Existe uma variada fonte de recursos financeiros em potencial que podem ser utilizadas 

para o pagamento por serviços ambientais e na execução de ações necessárias ao seu 

provimento. A situação financeira e o porte da entidade financiadora que atua no PSA não são 

determinantes para o programa, visto que o que se busca em todos os projetos é sua 

sustentabilidade, ou seja, o financiador só deve investir o montante proporcional aos ganhos 

obtidos com as intervenções, pois não se trata de intervenções de cunho social, mas sim da 

compra de serviços ambientais que se traduzem em benefícios para os compradores. As 

principais fontes de recursos são as seguintes: 

 

�  Orçamento geral da União, Estados e Municípios 

�  Fundos estaduais de recursos hídricos e meio ambiente 

�  Fundo nacional de meio ambiente 

�  Outros fundos (Clima, Amazônia, etc) 

�  Bancos (setor de apoio, carteira de crédito) 

�  Organismos internacionais 

�  Fundações 

�  Empresas de saneamento e de geração de energia elétrica 

�  Comitês de bacia (recursos da cobrança pelo uso da água) 

�  Termos de ajustes de conduta, compensação financeira e multas 

�  Compensação ambiental 

�  Mecanismo de desenvolvimento limpo 

�  Empresas públicas e privadas 

 

3.5.3 Arranjos organizacionais 

 

 O arranjo organizacional consiste no conjunto de parceiros com atribuições peculiares e 

específicas a cada projeto, cabendo, preferencialmente: 

 

À ANA: 

(I) Propor anualmente, no Orçamento Geral da União, a consignação dos recursos 
necessários à execução do Programa Produtor de Água; 

(II)  Analisar as propostas de inclusão dos projetos no programa; 
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(III)  Apoiar tecnicamente a concepção e execução dos projetos do programa; 
(IV)  Capacitar as equipes técnicas das entidades parceiras; 
(V) Propor parâmetros, indicadores e metas apropriados ao projeto; 
(VI)  Apoiar financeiramente a execução de ações para o alcance dos objetivos do 

projeto; 
(VII)  Acompanhar a implantação dos projetos; 
(VIII)  Instalar equipamentos e monitoramento hidrológico necessários para a avaliação 

do desempenho do programa; 
(IX)   Divulgar o programa em âmbito nacional; 
(X) Avaliar os resultados do programa; 
(XI)  Nomear um membro da sua equipe para compor a UGP. 
 

Ao proponente: 

(I) Elaborar o diagnóstico sócio ambiental e o projeto da sub-bacia; 
(II)  Destinar no seu plano de aplicação, anual ou plurianual, recursos para o 

pagamento dos serviços ambientais e aqueles para a execução dos projetos; 
(III)  Instaurar processo licitatório para seleção dos projetos de conservação de água e 

solo e reflorestamento que aportem maiores benefícios ambientais atendendo aos 
objetivos do programa, estabelecendo critérios e procedimentos para sua 
execução; 

(IV)  Celebrar os contratos com os produtores rurais, estabelecendo metas, épocas de 
verificação e pagamentos das parcelas; 

(V) Acompanhar, diretamente ou por meio da UGP, o cumprimento das metas do 
projeto; 

(VI)  Monitorar o cumprimento das condições estabelecidas nos contratos dos 
produtores beneficiários relativas ao PSA; 

(VII)  Capacitar seu quadro técnico nos procedimentos do programa; 
(VIII)  Demonstrar, diretamente ou através de entidade certificadora devidamente 

credenciada; os critérios de implantação do programa e o cumprimento de suas 
metas, estas últimas para efeito da liberação das parcelas do PSA. 

 

Ao órgão ou entidade municipal ou estadual: 

(I) Desenvolver legislação voltada à criação de incentivos para os produtores rurais 
que prestam serviços ambientais, quando necessário; 

(II)  Propor anualmente, no seu orçamento geral, a consignação dos recursos 
necessários à execução do projeto; 

(III)  Apoiar a elaboração dos projetos individuais das propriedades (PIP); 
(IV)  Instalar e operar os equipamentos de monitoramento hidrológico necessários à 

avaliação do desempenho do programa; 
(V) Disponibilizar dados geográficos, pedológicos, hidrológicos (qualidade e 

quantidade) e de uso atual da terra da bacia proposta; 
(VI)  Monitorar, em conjunto com os demais parceiros, as variáveis hidrológicas 

relativas à quantidade e qualidade da água superficial durante o período do 
projeto; 

(VII)  Disponibilizar os meios necessários para treinamento e capacitação dos 
participantes do projeto durante toda a sua duração; 

(VIII)  Acompanhar a implantação dos projetos; 
(IX)  Implementar um programa de educação ambiental no âmbito dos projetos. 
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À assistência técnica: 

(I) Receber e manter o registro ordenado, por data e hora, das inscrições dos 
produtores, conforme previsto no edital; 

(II)  Elaborar os PIPs nas propriedades dos produtores que aderirem ao projeto; 
(III)  Estabelecer o Índice de Eficiência de Abatimento de Erosão (P.A.E.) 
(IV)  Estabelecer o valor de pagamento unitário, de acordo com o Valor de Referência 

do Programa (VRE/ANA); 
(V) Estabelecer o valor do pagamento unitário das áreas de conservação ou 

recuperação da vegetação natural; 
(VI)  Identificar as estradas da bacia que são fontes de sedimentos e elaborar os 

projetos de readequação; 
(VII)  Desenvolver um programa de educação ambiental voltado ao controle da 

poluição difusa rural e à proteção de mananciais; 
(VIII)  Acompanhar a implantação dos projetos em suas fases críticas, de acordo com o 

cronograma previamente definido. 
 

Ao agente financeiro do PSA:  

(I) Receber e administrar os recursos destinados à conta do projeto, observando as 
orientações legais e normativas pertinentes; 

(II)  Realizar a contratação da prestação dos serviços ambientais dos produtores 
rurais; 

(III)  Efetuar a liberação das parcelas referentes ao projeto, mediante notificação 
emitida por entidade devidamente credenciada; 

(IV)  Prestar contas da movimentação financeira da conta por intermédio de relatórios 
periódicos ou sempre que solicitado; 

(V) Fornecer, periodicamente, os demonstrativos contáveis da conta com os 
destaques dos depósitos realizados, dos rendimentos, da capitalização dos 
rendimentos e dos resgates efetuados por sua ordem 

 

À unidade de gestão do projeto - UGP: 

(I) Elaborar seu regimento interno; 
(II)  Seguir as orientações do programa estabelecidos no Manual Operativo; 
(III)  Fazer a gestão da implantação do projeto na bacia; 
(IV)  Acompanhar e registrar a implementação dos projetos nas propriedades rurais 

(PIPs), de acordo com o cronograma previamente definido; 
(V) Informar, aos participantes do projeto, eventuais irregularidades observadas na 

sua implantação. 
 

Ao produtor rural beneficiário: 

(I) Efetuar sua inscrição no projeto e apresentar sua proposta nas datas e locais 
estabelecidos no edital; 

(II)  Apoiar a assistência técnica na elaboração do projeto individual de sua 
propriedade (PIP); 

(III)  Participar da implantação, operação e manutenção do PIP de acordo com o 
estabelecido no contrato; 
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(IV)  Informar ao contratante o andamento da implantação do empreendimento e 
eventuais alterações em relação ao projeto original ou ao cronograma proposto; 

(V) Comunicar ao contratante o início da operação do empreendimento e solicitar 
visita de avaliação, com vistas à certificação para liberação das parcelas do PSA 
estipuladas em contrato; 

(VI)  Franquear a todas as entidades envolvidas no projeto o acesso à propriedade, bem 
como às informações necessárias à comprovação do cumprimento das condições 
contratuais. 

 

O arranjo organizacional, contudo, pode contar com a participação de outros parceiros 

com atribuições específicas para a execução de ações no âmbito do projeto. Estes podem 

participar do Acordo de Cooperação Técnica e compor a Unidade de Gestão do Projeto, bem 

como assinar acordos bilaterais. 

 

3.5.4 Processo de contratação dos PIPs, certificação e monitoramento  

 

Os projetos individuais das propriedades – PIPs são selecionados mediante processo 

licitatório cujos critérios devem priorizar aqueles que, tendo como indicadores diretos a redução 

da erosão e a melhoria da infiltração de água, aportam maiores benefícios ambientais, ou seja, 

que alteram de modo significativo a qualidade da água da sub-bacia ou promovem a redução 

da erosão e a melhoria da infiltração de água. Os projetos selecionados são contratados e os 

produtores de serviços ambientais podem ser remunerados simultaneamente pela conservação 

de solo e água, recuperação e/ou preservação da vegetação natural. 

A certificação das ações na propriedade rural, acordadas contratualmente, é pré-requisito 

para os pagamentos por serviços ambientais, ocorrendo da seguinte forma: 

 

�  O produtor participante solicita, em datas pré-estabelecidas no contrato, a vistoria de 

certificação do abatimento de erosão, ampliação e preservação de áreas florestadas 

existentes; 

�  O contratante, por meio da UGP ou órgão credenciado, vistoria o empreendimento e 

prepara um laudo técnico. Neste deve constar elementos que indiquem, objetivamente, o 

grau de atingimento das metas estabelecidas no contrato; 

�  Tendo o participante atingido o critério contratual mínimo, o contratante faz o 

respectivo pagamento e, do contrário, o produtor pode estar sujeito à advertência e, 

eventualmente, a outras penalidades contratuais. 
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Tendo em consideração a necessidade de aprimoramento da avaliação dos benefícios dos 

projetos, deve ser desenvolvido de um programa de monitoramento. Os benefícios gerados pelo 

abatimento da erosão devem ser monitorados por meio de indicadores tais como a vazão e a 

turbidez da água nos cursos hídricos diretamente afetados e em períodos pré-estabelecidos, 

assim como deve ser avaliado o grau de engajamento dos produtores rurais na adoção das 

práticas e na manutenção dos trabalhos realizados em suas propriedades. 

Os dados obtidos não devem influenciar os contratos já firmados, no entanto, são de 

fundamental importância para a avaliação dos benefícios gerados pelas diversas práticas 

utilizadas, possibilitando o ajuste dos indicadores para o aprimoramento do programa. 

 

3.5.5 Síntese das etapas de implantação dos projetos  

 

 Segundo o Manual Operativo da ANA, as etapas de implantação dos projetos são as 

seguintes: 

�  Identificação dos provedores e beneficiários de serviços ambientais; 

�  Identificação de interessados com disposição a pagar pelos serviços ambientais; 

�  Reuniões de aproximação dos provedores e beneficiários com vistas a estabelecer um 

mercado para os serviços ambientais; 

�  Definição de papéis e responsabilidades; 

�  Elaboração do diagnóstico sócio ambiental e projeto básico; 

�  Estimativa dos valores de referência para os pagamentos relativos aos abatimentos 

(VRE); 

�  Definição do orçamento, do cronograma, bem como das necessárias fontes de 

financiamento para o pagamento dos serviços ambientais, elementos estes que 

determinarão a magnitude do projeto; 

�  Identificação de órgãos e entidades públicas, federais, estaduais e municipais, comitês 

de bacia, ONGs e outras que possam fornecer insumos que facilitem a implementação das 

ações; 

�  Reunião dos parceiros, incluindo associação de produtores, para definir a estratégia de 

implementação do projeto; 

�  Treinamento das entidades participantes, relativo aos procedimentos de implantação e 

certificação; 

�  Lançamento do edital para seleção das propriedades; 
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�  Identificação dos produtores interessados; 

�  Elaboração dos projetos individuais das propriedades (PIPs); 

�  Recebimento, análise e seleção das propostas dos produtores; 

�  Implementação dos projetos; 

�  Instalação de equipamentos de monitoramento hidrológico em pontos estratégicos da 

bacia; 

�  Certificação do grau de implantação dos projetos; 

�  Pagamento, aos produtores certificados, dos valores contratados; 

�  Validação da metodologia e dos parâmetros de abatimento de erosão do projeto 

 

    Figura 3 – Síntese das etapas de implantação dos projetos 

 
    Fonte: ANA (2012) 
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4 PROGRAMA “PRODUTOR DE ÁGUA NO RIBEIRÃO JOÃO 

LEITE” 

 

4.1 A bacia hidrográfica do Ribeirão João Leite 

 

A bacia hidrográfica do Ribeirão João Leite compreende parte dos Municípios de 

Goiânia, Anápolis, Terezópolis de Goiás, Goianápolis, Nerópolis, Ouro Verde e Campo Limpo, 

com perímetro de 143,66 Km e área total de 721,28 Km2 (GOIÁS, 2003). Por força do 

estabelecido no Decreto nº 5.704, de 27 de dezembro de 2002 (GOIÁS, 2002), esta bacia 

constitui uma Área de Proteção Ambiental (APA), sendo que ela engloba uma unidade de 

conservação permanente, o Parque Ecológico Altamiro de Moura Pacheco, com 4.123 ha, 

dividido em duas áreas por um trecho da BR-153/GO-060 (SEMARH, 2009). 

A parte alta, composta pelas nascentes principais em altitudes elevadas está localizada a 

montante da rodovia GO-222, que interliga as cidades de Anápolis e Nerópolis. A parte média, 

formada por nascentes secundárias em altitudes médias, está compreendida entre a GO-222 e a 

GO-466. E a parte baixa, com nascentes em altitudes baixas, localiza-se a jusante da GO-466 

até o encontro com o rio Meia Ponte (NISHI et al., 2010). 

A ocupação desta bacia está ligada à construção das cidades de Anápolis e Goiânia, sendo 

que com a chegada da estrada de ferro (1935 em Anápolis e 1950 em Goiânia) e posterior 

construção de Brasília, aquelas duas cidades vieram a constituir um dos polos econômicos 

importantes na região Centro-Oeste. A expansão do uso do solo pela pecuária e agricultura, 

abertura de estradas e ferrovias (trecho da ferrovia Norte-Sul), divisão do território em pequenas 

e médias propriedades, localização entre duas cidades densamente povoadas do Estado de Goiás 

(Goiânia 1.201 habitantes/km² e Anápolis 313,4 habitantes/km²; IBGE, 2006), e mais 

recentemente a construção de um reservatório para abastecimento de água da cidade de Goiânia 

e entorno, facilitaram a fragmentação da cobertura vegetal, de maneira que a biota nativa se 

encontra inserida numa matriz de agroecossistemas como ocorre em outras áreas do Cerrado 

(CAVALCANTI, 2000 apud NISHI et al., 2010). 

Os recursos hídricos superficiais ali produzidos são os principais responsáveis pelo 

abastecimento urbano da cidade de Goiânia, GO, além de suprirem demandas de irrigação, 

piscicultura e de outras atividades ao longo da bacia. Nos últimos anos, a demanda por água na 

bacia hidrográfica do Ribeirão João Leite tem superado sua disponibilidade hídrica, o que, 
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conciliado à baixa qualidade da água presente em muitos períodos do ano, tem gerado conflitos 

entre usuários (SANTOS et al., 2010).  

 

Figura 4 – Mapa de localização da bacia do Ribeirão João Leite   

 
Fonte: BIOMA BRASIL (2012) 
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4.2 Diagnóstico socioambiental  

 

 Conforme se viu no capítulo 3, o Manual Operativo da Agência Nacional de Águas 

(ANA, 2012) estabelece que antes de se implementar um programa “Produtor de Água” é 

necessária a realização do diagnóstico socioambiental da bacia eleita. 

A fim de atender essa exigência, firmou-se no bojo do Processo Administrativo nº 

02501.000812/2010-10 o Termo de Parceria nº 002/ANA/2011, entre a ANA e a Sociedade 

Brasileira de Preservação e Promoção da Vida (BIOMA BRASIL), a qual, em 2012, realizou o 

Diagnóstico Socioambiental da Bacia Hidrográfica do Ribeirão João Leite. 

Segundo a Bioma Brasil (2012), observou-se que a bacia hidrográfica do Ribeirão João 

Leite apresentava um elevado índice de conversão de áreas naturais para uso antrópico, 

correspondente a 73% da sua área total. As áreas de pastagem representavam a classe de 

cobertura e uso do solo predominante, com 45.237 ha, representando 59% da área total. As 

áreas ocupadas por agricultura concentravam-se principalmente nas porções central e norte da 

bacia, mais precisamente nos Municípios de Nerópolis, Terezópolis de Goiás, Anápolis e 

Campo Limpo de Goiás. Em termos de área, esta classe ocupa 6,8% da bacia. Basicamente se 

cultivam culturas anuais, hortaliças e frutíferas, que são comercializadas, sobretudo, nas 

Centrais de Abastecimento de Goiás S.A (CEASA-GO), cuja sede está instalada na capital. 

As áreas urbanas correspondiam a 4,4% da bacia, sendo as principais áreas representadas 

pelas cidades de Goiânia e Anápolis. As áreas florestadas (cultivo de eucaliptos) ocupavam 

1.854 hectares, o que representa 2,4% da bacia. Esta atividade é implantada em alguns locais 

para atender à exigência de reserva legal e, em outros, com intuito comercial, principalmente 

para suprir as demandas de madeira para abastecer os fornos de várias olarias situadas nos 

municípios de Anápolis e Campo Limpo de Goiás.  

Quanto às áreas úmidas, estas representavam 2,7% da bacia. Elas exercem um papel 

fundamental no ciclo hidrológico fazendo a retenção de água da região onde se localizam. 

Porém, na bacia h idrográfica do Ribeirão João Leite, grande parte dessas áreas, particularmente 

no município de Anápolis, estavam sendo destruídas pela extração de argila para atender a 

demandas do setor ceramista. Em relação às áreas de vegetação natural remanescente, estas 

totalizavam 22,1% da bacia. De forma expressiva, observavam-se algumas áreas de mata 

conservadas na cabeceira da bacia, na porção central e próximo ao lago da barragem do João 

Leite, sendo grande parte pertencente ao Parque Ecológico Altamiro de Moura Pacheco. Nas 
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demais áreas da bacia restavam pequenos fragmentos de vegetação nativa, além de poucas áreas 

de vegetação remanescente nas margens dos cursos d’água. 

Em relação à declividade, pode-se concluir que a área da bacia apresenta grande 

diversidade e, em geral, as maiores declividades estão presentes nos divisores de águas 

(espigões). Há também grande concentração de áreas declivosas no extremo limite norte da 

bacia, formando uma faixa que abrange os Municípios de Campo Limpo de Goiás e Anápolis. 

As nascentes do Ribeirão João Leite afloram no limite norte da bacia. Seus principais 

formadores – o Córrego das Pedras, a noroeste, e o Córrego Jurubatuba, a leste – juntam-se um 

quilômetro a sudoeste da localidade de Campo Limpo de Goiás, formando o curso principal do 

Ribeirão João Leite, com 130 km de extensão. Sua foz encontra-se na junção com o Rio Meia 

Ponte que corta a parte norte da cidade de Goiânia. Após a vetorização dos cursos hídricos da 

bacia, estes totalizaram 782,46 km de extensão. 

As Áreas de Preservação Permanente - APPs da bacia hidrográfica do Ribeirão João Leite 

compreendem uma área de 9.906 hectares. Observou-se que mais de 55% destas áreas possuíam 

algum tipo de atividade antrópica, predominantemente pastagem (49,7%). Por outro lado, 

34,2% das APPs estavam cobertas por matas e 10,8 % eram compostas por áreas úmidas. Os 

locais onde as APPs estavam mais preservadas são as margens do Ribeirão João Leite e as 

proximidades do reservatório. 

Em relação à malha viária, foi mensurada uma extensão de 1.819 km de vias de transporte 

nas categorias: rodovias, estradas e ferrovias. A principal rodovia da região é a BR 153, única 

via dupla pavimentada da bacia, que corta territórios de Goiânia, Terezópolis de Goiás e 

Goianápolis, somando uma extensão de 28,1 km. As rodovias de jurisdição estadual, 

denominadas GO, são quatro, as quais juntas somam 63,65 km. Destas são pavimentadas as 

vias GO 222, 330 e 415. O trecho de 8,35 km da GO 466, que liga Nerópolis a Terezópolis de 

Goiás, é de leito natural. 

Quanto aos logradouros urbanos, grande parte está localizada em Goiânia a jusante do 

reservatório de abastecimento e, em Anápolis, as quais somam um total de 134 km. Ouro Verde 

de Goiás e Goianápolis não possuem quantidade expressiva de logradouros urbanos em 

território de drenagem para o Ribeirão João Leite. As estradas vicinais e de acesso, de leito 

natural, constituem o principal tipo de via da bacia hidrográfica, somada uma extensão de 

1.566,72 km. Tais estradas se encontram sob gestão municipal e apresentam distintos níveis de 

conservação, pois sua qualidade é muito influenciada pelas políticas municipais e pelas 

condições climáticas e de declividade do terreno. 
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Na Bacia Hidrográfica do Ribeirão João Leite, ocorre uma grande variedade de solos. 

Predomina o Latossolo Vermelho Distrófico, de textura argilosa, que se assenta, 

preferencialmente, sobre relevos suavemente convexos de declividades amenas. Na parte norte, 

onde o relevo se apresenta mais movimentado e com declividades mais acentuadas, predomina 

o Argissolo Vermelho-Amarelo que também recobre áreas mais elevadas e aguçadas em outras 

partes da bacia. 

Na área de estudo foram identificadas atividades antrópicas intensivas, as culturas anuais. 

Em razão do decapeamento da cobertura vegetal natural, essas áreas são mais susceptíveis aos 

processos erosivos. Em relação à potencialidade para erosão laminar da área de estudo, foram 

definidas três classes, a saber: 

PI – Alta potencialidade: Verifica-se em áreas de susceptibilidade à erosão laminar 

extremamente alta, nas quais foi introduzida a pastagem cultivada ou, atualmente, são áreas 

urbanizadas. Ocorre na porção norte da bacia, onde existe pastagem cultivada em relevos de 

declividades mais expressivas e também na porção nordeste, no município de Anápolis, em 

áreas urbanizadas. Sua ocorrência na porção central da bacia está relacionada às culturas 

agrícolas. Nas áreas de alta potencialidade para erosão laminar, são esperados processos 

erosivos de difícil controle, associados ao uso incompatível do solo. 

PII – Média potencialidade: Ocorre em áreas de alta susceptibilidade, onde o uso do 

solo é moderado ou muito reduzido, em áreas de média susceptibilidade com atividade 

antrópica moderada ou também em áreas de atividade antrópica intensiva em que a 

susceptibilidade é baixa. É observada em toda a bacia, em relevos planos e suavemente 

ondulados. Os processos erosivos são controláveis nessas áreas. 

PIII – Menor potencialidade – Está presente em áreas nas quais predomina a vegetação 

natural remanescente ou áreas de baixa susceptibilidade, em que a atividade antrópica é 

moderada ou reduzida. Os processos erosivos são inexpressivos em vista do uso compatível do 

solo. 

A susceptibilidade natural dos solos à erosão laminar, aliada aos diferentes usos, resulta 

em diferentes potencialidades para erosão. As culturas agrícolas, as áreas com influências 

urbanas e as áreas de altas susceptibilidades naturais resultam em altas potencialidades, 

conforme figura a seguir 
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Figura 5 – Mapa de potencialidade à erosão laminar da bacia do Ribeirão João Leite 

 
Fonte: BIOMA BRASIL (2012) 

 

 A Agência Nacional de Águas solicitou a identificação de áreas prioritárias para a 

implantação do projeto piloto do programa Produtor de Água na bacia hidrográfica do Ribeirão 

João Leite. Com base em critérios técnicos e por sugestão dos parceiros públicos partícipes do 

Programa Produtor de Água no Ribeirão João Leite - PPARJL, definiu-se como áreas-piloto a 



���
�

�
�

sub-bacia do Córrego Bandeira e o conjunto de sub-bacias da Serra do Sapato Arcado 

(posteriormente denominada pelos membros do PPARJL de sub-bacia do Córrego das Pedras). 

Em relação à sub-bacia do Córrego Bandeira, sua área está localizada a oeste do 

reservatório, no limite dos Municípios de Goiânia e Nerópolis, entre as sub-bacias dos Córregos 

Pedreira e Cana Brava. Ela possui uma área de 2.214 ha e o seu principal curso d’água é o 

Córrego Bandeira, tendo como leitos contribuintes os Córregos Mombuca, Cedro e Leme, além 

de vários outros cursos intermitentes. A somatória de todos esses cursos d’água contabiliza uma 

drenagem linear de 23.699,14 metros. Foram cadastradas 32 propriedades rurais, sendo 25 em 

que foram aplicados questionários. Nesta sub-bacia, ocorre o predomínio de áreas com 

declividade média de 8,1 a 12%, média potencialidade à erosão laminar, pouca suscetibilidade 

à erosão laminar, solos do tipo Latossolo Vermelho e áreas de pastagem. 

 

  Figura 6 – Mapa de localização da sub-bacia do Córrego Bandeira  

  
  Fonte: BIOMA BRASIL (2012) 

 

Já com relação ao conjunto de sub-bacias da Serra do Sapato Arcado (posteriormente 

denominada pelos membros do PPARJL de sub-bacia do Córrego das Pedras), ela possui 1.442 

ha. Esta área situa-se na parte mais alta da bacia, especificamente no Município de Ouro Verde 
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de Goiás, dentro da sub-bacia do Córrego da Pedra. Esta região é composta por vários cursos 

d’água e nascentes e contabiliza uma drenagem linear de 26.358,32 metros. 

Foram cadastradas 25 propriedades rurais e aplicados os questionários. Esta área 

apresenta o predomínio de áreas com declividade média à acentuada, com variação de 12 a 

45%, média potencialidade à erosão laminar, áreas muito susceptíveis à erosão laminar, solos 

do tipo Argissolo Vermelho e áreas de pastagem. 

 

Figura 7 – Mapa de localização do conjunto da sub-bacia da Serra do Sapato Arcado  

 

Fonte: BIOMA BRASIL (2012) 

 

Os questionários aplicados objetivaram coletar informações relevantes sobre cada 

propriedade rural cadastrada, como o nome e tamanho da propriedade, proprietário, atividades 

desenvolvidas, condição das estradas, situação das APPs, destino do lixo, entre outras, de modo 

a favorecer o planejamento das ações que seriam adotadas pelo PPARJL. Além dos 

questionários, no trabalho de diagnóstico socioambiental cuidou-se de se efetuar o 

cadastramento georreferenciado das propriedades rurais e registros fotográficos pertinentes.  
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4.3 Histórico, arranjo organizacional, objetivos, processo de implantação, 

fonte dos recursos e resultados alcançados 

 

O Programa Produtor de Água no Ribeirão João Leite - PPARJL teve como marco inicial 

o Ofício nº 083/2009-15ª PJ, de 27.03.2009, encaminhado pelo Ministério Público do Estado 

de Goiás ao Diretor Presidente da Agência Nacional de Águas, por meio do qual solicitou apoio 

técnico e financeiro, especificamente para a organização dos procedimentos de busca de 

parcerias, treinamento dos peritos ambientais e auxílio na estruturação de um programa de 

pagamento da compensação ambiental aos proprietários rurais envolvidos na implantação de 

projeto de recuperação da bacia hidrográfica do Ribeirão João Leite (ANA, 2014).    

Desde então o PPARJL passou por várias etapas, podendo se destacar as seguintes: (i) 

elaboração do Diagnóstico Socioambiental da Bacia Hidrográfica do Ribeirão João Leite; (ii) 

assinatura do Acordo de Cooperação Técnica nº 004/ANA/2013 entre as instituições partícipes; 

(iii) criação da Unidade de Gestão do Projeto – UGP; (iv) lançamento do Edital de Chamamento 

Público para Credenciamento nº 01/2015/DIPRO/SANEAGO; (v) Convênio nº 

002/2015/ANA-SICONV Nº 824655/2015, que tem como objeto a realização de ações de 

conservação do solo e cercamento de áreas de preservação permanente na bacia do Ribeirão 

João Leite; (vi) realização de contratos com os produtores rurais, fiscalização e pagamentos. 

O diagnóstico socioambiental de uma bacia hidrográfica é naturalmente um documento 

preliminar à instituição de qualquer programa Produtor de Água, pois serve para planejar as 

futuras ações administrativas e identificar os locais de atuação prioritária. No caso vertente, o 

Termo de Parceria firmado entre a ANA e a Sociedade Brasileira de Preservação e Promoção 

da Vida (BIOMA BRASIL) viabilizou a elaboração do Diagnóstico Socioambiental da Bacia 

Hidrográfica do Ribeirão João Leite, cujas informações principais foram apresentadas na seção 

anterior. 

Contudo, a certidão de nascimento do PPARJL foi a assinatura do Acordo de Cooperação 

Técnica nº 004/ANA/2013 entre as instituições participantes, ocorrida em 19 de junho de 2013.  

Acordo de cooperação pode ser conceituado como um instrumento jurídico formalizado 

entre órgãos e entidades da Administração Pública ou entre estes e entidades privadas sem fins 

lucrativos, com o objetivo de firmar interesse de mútua cooperação técnica visando a execução 
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de programas de trabalho, projetos/atividade ou evento de interesse recíproco, da qual não 

decorra obrigação de repasse de recursos entre os partícipes22.  

Subscreveram o referido documento os representantes da Agência Nacional de Águas 

(ANA), do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais (IBAMA), da 

Universidade Federal de Goiás (UFG), do Ministério Público do Estado de Goiás (MP-GO), do 

Estado de Goiás, representado pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE), da Secretaria do Meio 

Ambiente e dos Recursos Hídricos do Estado de Goiás (SEMARH), da Secretaria de Estado 

das Cidades (SECIDADES), da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC), da Secretaria de 

Estado da Agricultura, Pecuária e Irrigação (SEAGRO), da Agência Goiana de Transporte e 

Obras (AGETOP), da Companhia de Saneamento de Estado S/A (SANEAGO), da Agência 

Goiana de Defesa Agropecuária (AGRODEFESA), da Agência Goiana de Assistência Técnica, 

Extensão Rural e Pesquisa Agropecuária (EMATER), e os prefeitos municipais de Anápolis-

GO, Campo Limpo de Goiás-GO, Goiânia-GO, Goianápolis-GO, Nerópolis-GO, Ouro Verde 

de Goiás-GO e Terezópolis de Goiás-GO. 

O objeto do Acordo de Cooperação Técnica nº 004/ANA/2013  é a integração de esforços 

entre as partes visando a implementação do PPARJL, que propõe estratégias para o aumento da 

disponibilidade e a melhoria da qualidade da água da bacia do Ribeirão João Leite, utilizada 

para o abastecimento público de Goiânia, e a inclusão de um modelo de incentivo financeiro 

aos proprietários rurais que aderirem ao projeto, especialmente por meio de pagamento por 

serviços ambientais, remunerando pela manutenção das estruturas de recuperação, conservação 

e preservação ambiental implantadas nas propriedades rurais, bem como o incentivo e apoio às 

atividades de educação ambiental, a fim de proteger os mananciais e promover a adequação 

ambiental das propriedades rurais. 

Além das atribuições comuns aos signatários, tais como prestar apoio técnico e 

operacional ao projeto, participar da concepção dos projetos de recomposição florestal, de 

conservação do solo e de pagamento por serviços ambientais, e disponibilizar pessoal técnico 

para compor as equipes necessárias à execução dos planos de trabalho, foram estabelecidas as 

seguintes atribuições específicas: 

À SANEAGO: articular em conjunto com a ANA, a SEMARH e o MP-GO a participação 

harmônica dos demais parceiros, cuidando para a adequada execução de suas atividades, 

conforme previsto, celebrando juntamente com a SEMARH e com a anuência dos respectivos 

municípios, os contratos com os produtores rurais da bacia hidrográfica do Ribeirão João Leite, 

���������������������������������������� �������������������
�� �Conceito descrito no PARECER Nº 15/2013/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGF/AGU.�
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estabelecendo metas e épocas de verificação e pagamento das parcelas relativas ao pagamento 

pelos serviços, assim como alocar recursos financeiros necessários correspondentes aos 

compromissos previstos em Acordo ou Plano de Trabalho específico para pagamento dos 

serviços ambientais prestados pelos proprietários e disponibilizar ao presente programa o 

acervo de dados hidrológicos e de qualidade de água relativos aos cursos de água da bacia 

monitorados pela empresa para serem exclusivamente destinados às necessidades pertinentes. 

À ANA: a articular em conjunto com a SEMARH, MP-GO e a SANEAGO a participação 

harmônica dos demais parceiros, cuidando para que o projeto se mantenha alinhado às diretrizes 

do Programa Produtor de Água, como também firmar os convênios/contratos necessários ao 

repasse de recursos destinados à conservação do solo e água, verificação e monitoramento. 

Apoiar a elaboração dos projetos de recuperação das matas ciliares e reserva legal, uso racional 

de água na agricultura irrigada e conservação de solo das propriedades rurais que aderirem ao 

programa e fornecer capacitação técnica aos envolvidos na elaboração dos projetos.  

Ao MP-GO: articular em conjunto com a SEMARH, ANA e a SANEAGO a participação 

harmônica dos demais parceiros, cuidando para que as ações do projeto se mantenham alinhadas 

às diretrizes do Programa Produtor de Água, como também repassar recursos oriundos dos 

Termos de Ajuste de Conduta – TAC e outros, destinados à implantação das ações objeto do 

Programa. 

Ao ESTADO DE GOIÁS: envidar esforços no sentido de viabilizar o objeto do Acordo, 

mobilizando os órgãos de sua estrutura organizacional com competência afeta à proteção dos 

mananciais e promoção da adequação ambiental das propriedades rurais. 

À SEMARH (transformada em Secretaria de Meio Ambiente, Recursos Hídricos, 

Infraestrutura, Cidades e Assuntos Metropolitanos – SECIMA, e posteriormente transformada 

em Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMAD): 

articular em conjunto com a ANA e a SANEAGO a participação harmônica dos demais 

parceiros, cuidando para que as ações do projeto se mantenham alinhadas às diretrizes do 

Programa Produtor de Água, apoiando a elaboração dos projetos individuais de recomposição 

florestal das propriedades rurais, utilizando recursos de compensação ambiental e florestal em 

ações que potencializem a implementação do programa, amparando os demais parceiros na 

recomposição florestal e conservação de água e solo, disponibilizando, quando possível, 

madeira, equipamentos e mudas. Orientar o processo de regularização ambiental das 

propriedades rurais do programa, inclusive no disciplinamento da implantação de reservas 

legais em regime de condomínio e no licenciamento do uso sustentável da reserva legal. 
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 À SECIDADES: exercer a Vice-Coordenação da UGP, auxiliar os parceiros na 

articulação como os municípios e apoiar na articulação da adesão dos produtores rurais ao 

PPARJL, por meio de ações de mobilização e esclarecimento, assim como, apoiar a SEMARH 

(atual SEMAD) na coordenação da UGP. 

À SEAGRO: apoiar a elaboração dos projetos individuais de recomposição florestal e 

conservação de água e solo das propriedades rurais e apoiar a implantação de recomposição 

florestal e conservação de água e solo, disponibilizando, quando possível, equipamentos, mudas 

e viveiros. 

À EMATER: articular a adesão de produtores rurais ao PPARJL, por meio de ações de 

mobilização e esclarecimento, como também recepcionar e cadastrar produtores rurais 

interessados em aderir ao programa. Apoiar a elaboração de projetos individuais de conservação 

de água e solo e de uso racional de água na agricultura irrigada das propriedades rurais e 

estimular o uso de sistemas produtivos ambientalmente sustentáveis. 

Ao MUNICÍPIO DE GOIÂNIA: apoiar a elaboração dos projetos individuais de 

recomposição florestal das propriedades rurais que aderirem ao programa. Implementar, dentre 

os programas previstos em seu regulamento interno, ações voltadas à preservação do meio 

ambiente e à conservação da água e do solo. Incentivar e apoiar atividades de educação 

ambiental e apoiar a implantação da recomposição florestal e conservação de água e solo, 

disponibilizando mudas e viveiros. 

Aos MUNICÍPIOS: proporcionar condições para transporte de insumos, mudas, e 

disponibilizar mão de obra para construção das cercas, assim como implementar, dentre os 

programas previstos em seu regulamento interno, ações voltadas à preservação do meio 

ambiente e à conservação da água e do solo. Incentivar e apoiar atividades de educação 

ambiental, promovendo a capacitação para a sustentabilidade. Disponibilizar máquinas, 

equipamentos, mudas e viveiros, assinar acordos com os órgãos necessários para implantação 

das ações em seus territórios e apoiar a elaboração dos projetos de readequação das estradas 

vicinais. 

Ao IBAMA: Apoiar a elaboração dos projetos individuais de recomposição florestal e 

conservação de solo e água das propriedades rurais que aderirem ao programa. Implementar, 

dentre os programas previstos em seu regulamento interno, ações voltadas à preservação do 

meio ambiente e à conservação da água e do solo. Incentivar e apoiar atividades de educação 

ambiental promovendo a capacitação para a sustentabilidade. Priorizar a doação de madeira 

apreendida para o cercamento das áreas objeto de recomposição ambiental. Apoiar o processo 
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de regularização ambiental das propriedades rurais envolvidas no programa, bem como apoiar 

os demais parceiros na implantação da recomposição florestal e conservação de água e solo. 

À AGETOP: apoiar, mediante convênios específicos, a elaboração de contratos e editais 

de contratação de projetos, máquinas e equipamentos especializados na implantação de práticas 

conservacionistas e na readequação de estradas vicinais, assim como orientar no 

acompanhamento da execução dos trabalhos. 

À SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO: incentivar e apoiar atividades de 

educação ambiental promovendo a capacitação para a sustentabilidade, assim como elaborar e 

implementar programa de educação ambiental na bacia do Ribeirão João Leite. 

À UFG: participar em ações de campo junto aos produtores rurais, da elaboração de 

projetos relacionados às propriedades rurais e estradas vicinais. Participar de ações de educação 

ambiental, além do acompanhamento da implantação dos projetos. 

Para o cumprimento de seu objeto, previu-se a constituição de uma Unidade de Gestão 

do Projeto – UGP, a ser coordenada pela SEMARH (atual SEMAD), e composta pelos 

signatários do Acordo de Cooperação Técnica. 

Por fim, o Acordo de Cooperação Técnica nº 004/ANA/2013 também cuidou de criar 

metas específicas de trabalho relacionadas ao seu objeto, definir os órgãos responsáveis por 

cada uma delas e o respectivo cronograma de execução. 

Conforme se verifica na Figura 8, a seguir, as metas iniciavam-se em julho de 2013 e a 

previsão era para que a maioria fosse concluída até julho de 2014, o que acabou não ocorrendo. 

Da análise das atas de reunião do programa foi possível verificar que a elaboração do 

edital de chamamento destinado aos produtores rurais interessados em participar do PPARJL 

(meta III), por exemplo, foi objeto de um longo processo de amadurecimento entre os órgãos 

partícipes até se chegar à versão final, a qual foi publicada somente em março de 2015. 

Não obstante, exatamente um mês após a assinatura do Acordo de Cooperação Técnica 

nº 004/ANA/2013, na primeira reunião de trabalho, a Unidade de Gestão do Projeto – UGP foi 

instituída. Trata-se de um colegiado com atribuições normativas, deliberativas e consultivas, 

com abrangência e prazo de duração vinculados ao PPARJL. 
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Figura 8 – Cronograma de execução  

 

Fonte: Acordo de Cooperação Técnica nº 004/ANA/2013 
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Dentre as competências da UGP destacam-se: (i) assegurar que as questões correlatas ao 

programa, desenvolvidas por cada instituição, sejam desenvolvidas de forma integrada ao 

mesmo; (ii) auxiliar na resolução dos conflitos relacionados à execução do programa; (iii) 

estabelecer critérios e indicadores para o monitoramento e avaliação do programa e avaliar o 

desenvolvimento das atividades por meio da interpretação destes indicadores; (iv) elaborar o 

edital de licitação para a seleção dos projetos inscritos para receberem os pagamentos pelos 

serviços ambientais; (v) elaborar pareceres técnicos atestando o cumprimento das metas 

previstas no edital a fim de subsidiar as decisões quanto ao pagamento de serviços ambientais 

aos produtores inscritos no programa. 

A UGP é constituída administrativamente por seus membros formadores e por uma 

Secretaria Executiva. Ademais, a UGP pode criar Grupos de Trabalho temáticos, o que de fato 

acabou ocorrendo, conforme se pôde verificar nas atas das reuniões de trabalho. 

Aos membros que compõem a UGP, que são todos os signatários do Acordo de 

Cooperação Técnica, compete representar o programa em todos os espaços institucionais 

possíveis, internalizar junto ao seu órgão as deliberações pertinentes, convidar outros técnicos 

do seu quadro ou de fora para participar das reuniões de trabalho sem direito a voto. 

À Secretaria Executiva compete convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias, 

fixando-lhes a pauta e coordenando-as, além de tomar as medidas necessárias ao funcionamento 

da UGP, encaminhar para análise e parecer dos Grupos de Trabalho assuntos de sua 

competência e adotar providências administrativas necessárias ao andamento dos processos. 

Após um longo processo de maturação, em março de 2015, a SANEAGO finalmente 

lançou o Edital de Chamamento Público para Credenciamento nº 01/2015 de pagamento por 

serviços ambientais a produtores rurais localizados na bacia hidrográfica do Ribeirão João 

Leite, com prazo de manifestação de interesse e cadastramento no programa fixado até 26 de 

setembro de 2015. 

O Edital teve por objeto selecionar projetos que provejam serviços ambientais decorrentes 

de práticas que resultem em: 

I. Conservação de água e solo, readequação de estradas internas e/ou carreadores e 

implantação de boas práticas agropecuárias e sanitárias; 

II. Conservação de Remanescentes de Vegetação Nativa Existentes; 

III. Recomposição e Conservação/Manutenção de Áreas de Preservação Permanente e/ou 

Reserva Legal. 

As ações previstas no Edital podem ser assim resumidas: 
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�  Recuperação e/ou conservação das APPs. 

�  Recuperação e/ou conservação das áreas de reserva legal; 
�  Proteção aos remanescentes preservados de vegetação nativa através do 
reflorestamento ou apenas do cercamento (quando for o caso, com base nos estudos e 
indicações técnicas); 
�  Implementação de práticas de conservação de solos e água em áreas produtivas 
(agrícolas e pastagens)  
�  Implementação de boas práticas agropecuárias e sanitárias. 
�  Readequação das estradas vicinais (estradas de terra); 
�  Pagamento pelo serviço ambiental aos proprietários e produtores rurais que aderirem 
ao programa. 
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da análise dos recursos hídricos e da biodiversidade da região. 
   

Segundo o Edital, por meio dessas ações, o programa deverá gerar externalidades 

positivas ao contribuir para a recuperação ambiental das propriedades rurais, remunerando o 

proprietário. Isso refletirá na melhoria da qualidade ambiental de modo geral, favorecerá a 

infiltração de água no solo e o consequente incremento do volume de água do lençol freático, 

resultando no aumento da vazão de afluentes e do Ribeirão João Leite, implicando em melhores 

condições para o sistema de captação, tratamento e fornecimento de água, com redução dos 

custos operacionais, como também, favorecerá o volume de água e a vida útil do Reservatório 

João Leite. Ademais, beneficiará outros proprietários a jusante e deverá contribuir para a 

redução de conflitos pelo uso da água com outros usuários. 

O Edital definiu “serviços ecossistêmicos” como benefícios propiciados pelos 

ecossistemas naturais que são imprescindíveis para a manutenção de condições necessárias à 

vida, e “serviços ambientais” como iniciativas antrópicas que favorecem a preservação, 

conservação, recuperação, manutenção e ampliação de serviços ecossistêmicos. E definiu o 

Pagamento por Serviços Ambientais como uma transação contratual que visa transferências 

financeiras entre compradores (ou consumidores) de um “Serviço Ecossistêmico” e vendedores 

(e/ou produtores) de “Serviços Ambientais” que asseguram a manutenção de um fluxo 

ecossistêmico desejado. 

Conforme já explicado na seção 4.2, com base em critérios técnicos e por sugestão dos 

parceiros públicos partícipes do PPARJL, definiu-se como áreas-piloto a sub-bacia do Córrego 

Bandeira e o conjunto de sub-bacias da Serra do Sapato Arcado (posteriormente denominada 

pelos membros do PPARJL de sub-bacia do Córrego das Pedras). Assim, para efeito deste 

Edital, foram considerados somente estes dois trechos da bacia do Ribeirão João Leite. 
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As modalidades de serviços ambientais e os prazos a que estes serão avaliados 

correspondem àqueles expressos no seguinte quadro: 

 

Quadro 6 – Modalidades de serviços ambientais e prazos de execução 

Modalidades de serviços ambientais Prazo de execução 

I – Conservação de água e solo e boas práticas agrícolas e 

sanitárias 

60 meses 

II – Conservação de remanescentes de vegetação nativa 

existentes 

60 meses 

III – Recomposição e conservação de áreas de preservação 

permanente e/ou reserva legal 

60 meses 

Fonte: SANEAGO (2015) 

 

Segundo consta no Edital, havendo disponibilidade de recursos, a critério da UGP, os 

limites de prazo expostos acima poderão ser ampliados. Por fim, o Edital estipulou que a 

SANEAGO não terá nenhum ônus com a recuperação das propriedades selecionadas para a 

implementação do PPARJL, mas se responsabilizará exclusivamente pelo pagamento dos 

serviços ambientais prestados. Os recursos financeiros para a execução do objeto serão próprios 

da SANEAGO, conforme dotação orçamentária nº 56.3.01.301.999.999. 

Passados três anos, conforme informação repassada pela SANEAGO na 15ª reunião da 

UGP, ocorrida em 18/10/2018, até aquele momento teriam sido subscritos 24 (vinte e quatro) 

contratos com os produtores rurais, sendo que 4 (quatro) já haviam recebido os pagamentos 

pelos serviços ambientais realizados e outros 14 (catorze) estavam em processo de conferência 

das atividades desenvolvidas para posterior pagamento, em sendo o caso.  

Posteriormente, em agosto de 2020, o representante da Secretaria de Estado de Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMAD, por meio de questionário, informou que 

33 (trinta e três) produtores rurais já tinham assinado o contrato com os produtores rurais das 

sub-bacias do Córrego Bandeira e Córrego das Pedras.  

Dois meses depois, em outubro de 2020, o representante da SANEAGO, por meio de 

questionário, informou que o número de contratos firmados já era de 36 (trinta e seis). Na 

ocasião, o aludido representante da SANEAGO esclareceu que 82 produtores das sub-bacias do 

Córrego Bandeira e Córrego das Pedras rurais estavam aptos a participar do PPARJL, sendo 
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que 55 (cinquenta e cinco) pleitearam a adesão, mas, por questões relacionadas à problemas na 

documentação, somente 36 (trinta e seis) puderam efetivamente aderir ao programa.  

 

          Figura 9 – Assinatura do primeiro contrato do PPARJL – Jan-2017  

 

Fonte: Unidade de Gestão do Projeto do PPARJL  

 

 No mesmo ano em que a SANEAGO lançou o Edital de Chamamento Público para 

Credenciamento (2015), também foi firmado o Convênio nº 002/2015 entre a Agência Nacional 

de Águas - ANA, como concedente, a Secretaria de Meio Ambiente, Recursos Hídricos, 

Infraestrutura, Cidades e Assuntos Metropolitanos – SECIMA/GO, como convenente, e a 

Agência Goiana de Assistência Técnica, Extensão Rural e Pesquisa Agropecuária – EMATER, 

a Agência Goiana de Transportes e Obras – AGETOP e o Estado de Goiás como intervenientes 

(nº SICONV: 824655/2015 - nº Processo:  02501.001146/2015-41). 

O seu objeto era a realização de ações de conservação de solo e cercamento de áreas de 

preservação permanente em bacias hidrográficas contribuintes ao reservatório do Ribeirão João 

Leite, em Goiás. Três metas foram estabelecidas no Convênio, conforme se pode ver no quadro 

a seguir, que reproduz o que consta no seu Plano de Trabalho. 
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Quadro 7 – Metas do Convênio nº 002/2015 

 

 

 

Meta 1 

 

 

Serviços de 

conservação do 

solo 

Readequação 

de estradas 

rurais (66.0 

ha) 

Valor: R$ 

640.873,67 

Início 

previsto: 

30/12/2015 

Término: 

30/06/2016 

Terraceamento 

(199.94 ha)  

Valor: R$ 

457.865,12 

Início 

previsto: 

30/12/2015 

Término: 

30/06/2016 

 

 

Meta 2 

 

Serviços de 

recuperação 

florestal 

Cercamento 

de áreas de 

preservação 

permanente 

(61.4 km) 

 

Valor: R$ 

486.348,00 

 

Início 

previsto: 

30/12/2015 

 

Término: 

30/06/2016 

 

Meta 3 

Fiscalização e 

acompanhamento 

Visitas de 

campo 

(2170.0 km) 

Valor: R$ 

46.052,50 

Início 

previsto: 

30/12/2015 

Término: 

30/06/2016 

Fonte: ANA (2016) 

 

O valor global do Convênio foi de R$ 1.631.139,29, sendo R$ 1.468.025,36 de 

responsabilidade da ANA e R$ 163.113,93 de responsabilidade da SECIMA/GO. No caso, 

dentre outras obrigações, ficou estabelecido que a ANA deveria aprovar os procedimentos 

técnicos e operacionais necessários à execução do objeto deste Convênio, promover o repasse 

dos recursos financeiros de acordo com o cronograma de desembolso do Plano de Trabalho 

aprovado e examinar e aprovar, se for o caso, quando propostas, as alterações e reformulações 

de metas constantes no Plano de Trabalho, devidamente formalizadas e justificadas pela 

convenente. 

À SECIMA/GO, dentre outras obrigações, ficou encarregada de executar, direta ou 

indiretamente, as atividades inerentes à execução do objeto do Convênio, com rigorosa 

obediência ao Plano de Trabalho aprovado pela concedente, observando a legislação aplicável, 

os critérios de qualidade técnica, prazos e custos previstos.   

E em relação aos intervenientes (AGETOP, EMATER e ESTADO DE GOIÁS), ficaram 

encarregados de assumir as obrigações da convenente se ocorresse o descumprimento de suas 
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obrigações, acompanhar a execução do Convênio e disponibilizar recursos humanos e materiais 

para a consecução do objeto do presente instrumento, quando necessário. 

Em 03/05/2016, por meio do Termo Aditivo nº 1, houve a prorrogação do prazo de 

vigência para até 31 de julho de 2017 e, em 08/08/2017, por meio do Termo Aditivo nº 2, houve 

nova prorrogação do prazo de vigência, desta vez para viger até 31 de julho de 2018, com 

adequação do Plano de Trabalho.  

Na ata da 15ª reunião da UGP, ocorrida em 18/10/2018, o representante da SECIMA, que 

também é o Coordenador da UGP, informou que foram executados os trabalhos de cercamento 

de áreas de preservação permanente (66 km), terraceamento (310.545,35 m/lineares) e 

recuperação e conservação de estradas vicinais (66,697 km), de acordo com o estabelecido no 

Convênio nº 002/2015/ANA (nº SICONV: 824655/2015).  

 

         Figura 10 – Reunião de trabalho entre os órgãos partícipes do PPARJL 

 

Fonte: Unidade de Gestão do Projeto do PPARJL  
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Figura 11 – Placa de identificação da obra de recuperação e conservação das estradas     

vicinais 

 

Fonte: Unidade de Gestão do Projeto do PPARJL 

 

4.4 Aspectos técnicos: processo de habilitação, seleção, contratação, 

metodologia dos pagamentos, certificação e monitoramento 

 

O processo de habilitação, seleção, contratação, metodologia dos pagamentos, 

certificação e monitoramento estão descritos de forma minuciosa no Edital de Chamamento 

Público para Credenciamento nº 01/2015, lançado pela SANEAGO. 

Nele verifica-se que puderam participar da seleção pública as pessoas físicas e jurídicas 

que possuíssem as seguintes características: (i) que ocupassem propriedade rural 

comprovadamente localizada nos trechos estipulados no item 5 deste Edital (Sub-bacia do 

Córrego Bandeira e Sub-bacia do Córrego das Pedras); (ii) em caso de propriedades que 

ocupassem mais de um trecho, considerou-se como pertencentes ao trecho cuja maior 

porcentagem de sua área estivesse inserida. Neste caso, o contrato poderia abranger toda a 

propriedade; e (iii) que possuíssem documento comprobatório da situação de propriedade e 

ocupação do imóvel, bem como da área total do imóvel (escritura, termo de posse ou outro 

documento com valor legal). 

Estabeleceu-se no Edital que após a habilitação e a entrega dos documentos pertinentes 

pelos interessados, a Unidade de Gestão do Projeto – UGP agenda junto ao produtor rural a 
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visita da equipe técnica do programa PPARJL à propriedade para elaboração do projeto técnico 

(Projeto Individual da Propriedade- PIP). 

A equipe técnica do PPARJL visita a propriedade, apresenta a lista dos documentos que 

deverão ser providenciados pelos produtores rurais e se encarrega da elaboração do projeto 

executivo (PIP) necessário para o produtor candidatar-se a ser um “Produtor de Água” e receber 

pelos serviços ambientais prestados. O PIP elaborado contém todas as ações necessárias, dentro 

das Modalidades I, II e III (I - Conservação de água e solo e boas práticas agrícolas e sanitárias; 

II - Conservação de Remanescentes de Vegetação Nativa Existentes; III – Recomposição e 

Conservação de Áreas de Preservação Permanente e/ou Reserva Legal), procurando sempre 

maximizar a produção de serviços ambientais na propriedade. 

Após finalizada, a proposta de PIP elaborada pela equipe técnica do programa é entregue 

pela EMATER ao produtor rural. Este avalia o PIP apresentado e decide quais das atividades 

se propõe a executar por meio da Proposta do Produtor Rural, conforme modelo disponível no 

Edital. 

As propostas dos produtores rurais são avaliadas por uma Comissão Julgadora da Unidade 

de Gestão do Projeto (UGP) do PPARJL. A Comissão Julgadora, composta por um mínimo de 

03 (três) e no máximo 07 (sete) representantes das instituições que compõem a UGP, sendo no 

mínimo um deles, obrigatoriamente, representante da SANEAGO, é quem decide acerca da 

classificação das propostas. 

As propostas dos produtores são julgadas com base na disposição dos proponentes em 

executar as ações e recomendações que constem no projeto técnico apresentado pela equipe do 

PPARJL para sua propriedade. Quanto mais próxima desse projeto técnico for a proposta, maior 

pontuação esta recebe, sendo que a pontuação máxima é atingida quando o proponente adota 

integralmente o projeto técnico feito para sua propriedade.  

Dispôs-se que havendo disponibilidade financeira seriam selecionadas todas as propostas 

cuja pontuação final for igual ou superior a 25%, ou seja, aquelas em que o produtor concorde 

em realizar no mínimo 25% de todas as ações recomendadas pelo projeto técnico executivo 

elaborado pelos técnicos da equipe técnica do PPARJL. Não havendo disponibilidade 

financeira para atender todas as propostas com porcentagem de concordância superior a 25%, 

são priorizadas as propostas que, em termos de percentual de execução do PIP na propriedade, 

tenham maior pontuação no cômputo total. As propostas cujas pontuações finais fossem 

inferiores a 25%, ou seja, aquelas em que o produtor rural concordasse em realizar menos que 

25% de todas as ações recomendadas pelo PIP, seriam desqualificadas. 
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Conforme consta no Edital, a elaboração do PIP é de fundamental importância. 

Considerando as características ambientais coletadas no diagnóstico da propriedade e 

consequente validação das informações da tábua de cálculo e elaboração do mapa, é montado 

um documento específico de linha de base da propriedade. Este documento é anexado ao 

contrato de pagamento por serviços ambientais e serve como referência para as atividades de 

monitoramento que têm como finalidade verificar o cumprimento das obrigações previstas no 

contrato de pagamento por serviços ambientais, por parte do proprietário. 

A valoração da propriedade é realizada com a confirmação dos dados da tábua de cálculo 

(quantidade de áreas naturais e lista de controle dos critérios de valoração). A nota da 

propriedade e o cálculo do valor monetário a ser recebido são obtidos conforme metodologia 

de valoração ambiental do programa. E o critério para classificação das propriedades num 

ranking de execução é estabelecido de acordo com o percentual de adesão voluntário do 

produtor rural. 

Após a priorização das propriedades pré-selecionadas, verifica-se o montante de recursos 

disponíveis para pagamento dos serviços ambientais. De posse do valor calculado pela fórmula 

de valoração ambiental para cada propriedade na etapa anterior, identifica-se quantas 

propriedades (entre as mais bem “ranqueadas”) podem ser apoiadas pelo projeto. Este conjunto 

de propriedades é então validado pela UGP. 

O contrato elaborado é repassado ao produtor rural, com o detalhamento de cada item a 

ser seguido por ambas as partes. Havendo concordância em relação ao valor do pagamento por 

serviços ambientais e os compromissos de melhorias e adequações a serem adotadas pelo 

proprietário, procede-se à elaboração e assinatura de contrato. 

No contrato, basicamente, a SANEAGO se responsabiliza em efetuar os pagamentos 

contratados nos prazos previstos no edital e no respectivo contrato. As intervenções na 

propriedade são de responsabilidade das entidades componentes da UGP, conforme o Acordo 

de Cooperação Técnica nº 004/ANA/2013 e Plano de Trabalho. 

O contratado se compromete a cuidar da conservação dos recursos disponibilizados pelo 

PPARJL em sua propriedade (mudas de árvores, adubos, cercas, construções, destinação de 

resíduos sólidos, etc.), a executar todos os serviços acordados com as devidas precauções, 

objetivando evitar danos a terceiros, ao solo e ao meio ambiente, bem como manter durante 

toda a execução da avença, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Após a formalização do contrato, o cálculo do pagamento é dado por: 
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Valor = x* {[1+� N1)*Z1] + [(1+� N2)*Z2] + [(1+� N3)*Z3]} 

 

Onde: 

X= Valor base da fórmula para o qual é considerado um percentual do custo de oportunidade 
na região 
N1= Conservação de água e solos e Boas Práticas Agropecuárias e Sanitárias 
N2= Conservação de Remanescentes de Vegetação Nativa Existentes 
N3= Recomposição e Conservação/Manutenção de Áreas de Preservação Permanente e/ou 
Reserva Legal 
Z1= área destinada conservação de água e solos. 
Z2= área natural conservada 
Z3= área destinada à recomposição 

 

Sendo: 

VARIÁVEL X (custo de oportunidade) 
Descrição: será considerado como valor base nesta fórmula 25% do valor de rentabilidade 
média das atividades desenvolvidas pelos produtores rurais na região, conforme modelo de 
cálculo do custo de oportunidade do uso da terra em áreas de proteção permanente e em reserva 
legal. Caso os valores resultantes não sejam adequados, o percentual utilizado na fórmula pode 
ser modificado para mais ou para menos, conforme levantamentos específicos da bacia, desde 
que o proprietário e a Unidade de Gestão do Projeto – UGP estejam de acordo. 
Medida: valor em reais (R$). 

 

VARIÁVEL N (Notas) 
A denominação do grupo de variáveis em “Notas” tem como objetivo evidenciar a performance 
da propriedade em cada critério. 
 

N1= Conservação de Água e Solos e Boas Práticas Agropecuárias e Sanitárias  
Descrição: Nota composta por critérios relacionados à produção agropecuária da 
propriedade, buscando reconhecer e incentivar a adoção de práticas conservacionistas do 
uso da água e do solo, sobretudo para o abatimento do percentual de erosão nas áreas 
aptas à produção agrícola. 
Nota Máxima: 1,5 
Fonte: Diagnóstico ambiental da região; cadastro da propriedade; mapa e/ou croqui da 
propriedade; visitas a campo. 
 
N2= Conservação de Remanescentes de Vegetação Nativa Existentes 
Descrição: Nota composta por critérios relacionados às características ambientais, áreas 
prioritárias para conservação e ações que garantam a qualidade dos ambientes naturais da 
propriedade, visando, sobretudo, reconhecer os proprietários que historicamente 
conservaram suas áreas de vegetação nativa. 
Nota Máxima: 6,0 
Fonte: Diagnóstico ambiental da região; cadastro da propriedade; mapa e/ou croqui da 
propriedade; visitas a campo. 
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N3= Recomposição e Conservação/Manutenção de Áreas de Preservação Permanente 
e/ou Reserva Legal; 
Descrição: Nota composta por critérios relacionados às características ambientais, áreas 
prioritárias e ações que garantam a recomposição da área de vegetação nativa na 
propriedade, garantindo a qualidade do ambiente natural. 
Nota Máxima: 4,0 
Fonte: Diagnóstico ambiental da região; cadastro da propriedade; mapa e/ou croqui da 
propriedade; visitas a campo. 

 
VARIÁVEL Z (Área Natural) 
 

Z1= área destinada conservação de solos/água 
Descrição: áreas destinadas à realização de práticas conservacionistas da água e do solo, 
no Projeto 
 
Z2= área natural conservada 
Descrição: somatório das áreas de vegetação nativa na propriedade. 
 
Z3= área destinada à recomposição 
Descrição: somatório das áreas destinadas à recomposição 
Medida: área em hectares. 
Fonte: mapa e/ou croqui da propriedade; escritura ou documentos descritivos da área; 
visita a campo; imagens de satélite; fotos aéreas; etc. 

 

Assim, considerando que o cálculo do custo de oportunidade médio da bacia do Ribeirão 

João Leite (X) foi fixado em R$ 216,00/ha/ano, a fórmula para o cálculo do programa “Produtor 

de Água do Ribeirão João Leite” ficou da seguinte forma: 

 

Valor = 216,00* 25/100 * {[1+� N1)*Z1] + [(1+� N2)*Z2] + [(1+� N3)*Z3]}  

 

A depender da Modalidade, os valores referentes aos pagamentos por serviços ambientais 

são calculados de acordo com diferentes critérios, conforme se vê a seguir. 

Em relação à Modalidade I (conservação de água e solo e boas práticas agrícolas e 

sanitárias), o valor de referência por hectare para o pagamento por serviços Ambientais é 

definido conforme: (i) Percentual de Abatimento de Erosão (PAE) nas áreas aptas a produção 

agropecuária; (ii) utilização de insumos químicos/orgânicos; (iii) se possui sistema de 

tratamento de efluentes e destinação de resíduos sólidos; (iv) proporcionalidade da área 

destinada às práticas conservacionistas, conforme a tabela seguir: 
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Tabela 2 - Valores de referência de pagamento por serviços ambientais relativos à conservação 
de água e solo 

CONSERVAÇÃO DE ÁGUA, SOLO E BOAS PRÁTICAS AGROPECUÁRIAS E SANITÁRIAS 
Nota máxima: N1 = 1,5 

P 

Max. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PRÁTICAS 
 
CONSERVA-

CIONISTAS  

Porcentagem de 
Abatimento de 

Erosão nas áreas 
aptas a produção 

agropecuária 

Alto - >75%  1  

 

1,0 

 

Médio – 51% a 75% 0,5 
Baixo – 26% a 50% 0,25 
Muito Baixo– 0% a 25% 0 

 
Utilização de insumos 
químicos/orgânicos 

Produção orgânica certificada 0,13  

0,13 

 

Utilização de insumos químicos 

adequadamente 
0,065 

Utilização de insumos inadequadamente 0 
Possui sistema de 

tratamento/destinação 
correta de 

efluentes e resíduos 
sólidos. 

Sim 0,07  

0,7 

 

Não 0 

 
 
 

Proporcionalidade 
da área destinada 

às práticas conservacionistas 

Acima de 61% do total de área de produção 0,3  

 

 

0,3 

De 41 a 60% do total de área de produção 0,2 
De 21 a 40% do total de área de produção 0,1 
De 11 a 20% do total de área de produção 0,05 
De 5 a 10% do total de área de produção 0,02 
Abaixo de 5% do total de área de produção 0 

Fonte: SANEAGO (2015) 
 

O Edital entende como efluente todos os líquidos gerados dos esgotamentos residenciais, 

urbanos, rurais ou industriais, e como resíduos sólidos, todos aqueles gerados pelas atividades 

domésticas e rurais (estercos em geral, embalagens de produtos agropecuários em geral, 

entulhos, etc). 

 Já por práticas conservacionistas, o Edital considera conceitos, princípios, normas, 

recomendações técnicas e ações que devem ser aplicadas nas propriedades rurais, que mitiguem 

todos os impactos, incrementando as atividades produtivas, sanitárias e ocupacionais da 

propriedade atenuando seus efeitos negativos, promovendo o equilíbrio entre produção e bem-

estar, ou seja, garantindo e beneficiando a saúde humana e animal, protegendo o meio ambiente 

e os recursos hídricos. 

O tratamento e destinação dos efluentes e resíduos devem obedecer a legislação vigente, 

qual seja, a Resolução CONAMA nº 430/2011, que dispõe sobre as condições e padrões de 

lançamento de efluentes, e a Lei nº 12.305/2010, que trata da Política Nacional de Resíduos 

Sólidos.  
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Nesse passo, cumpre registar que no Anexo II do Edital a SANEAGO explicou como 

efetuar o cálculo do Percentual de Abatimento de Erosão - PAE. Consta que os pagamentos aos 

beneficiários do programa são proporcionais aos benefícios ambientais gerados pelas práticas 

ou manejos implantados na propriedade, no que diz respeito ao abatimento de sedimentação 

aos corpos d’água da bacia. 

A primeira premissa do programa é que, com a adoção das práticas conservacionistas, o 

aporte de sedimento anual (Y, em t/ano) a um ponto da bacia (digamos, uma captação para 

abastecimento), é reduzido na mesma proporção que a redução da erosão total na mesma (At, 

em t/ano). 

A relação entre Y e At é a seguinte: 

 

                                                Y = (SDR) * At                            [1] 

 

onde: SDR (relação de aporte de sedimentos) é uma constante (adimensional, variando entre 0 

e 1), que depende de fatores fisiográficos da bacia. Estudos sedimentológicos em vários países 

indicam que o SDR é inversamente proporcional a área da bacia (SDR � �1/Área0,2). 

A erosão total na bacia (At), por sua vez, é a soma das erosões individuais das suas glebas 

e vertentes. Por outro lado, a erosão em uma gleba depende de vários fatores, tais como o clima, 

a topografia, a erodibilidade do solo, e o tipo de uso e manejo do solo.  

A segunda premissa do programa é que a razão entre a erosão antes e depois da 

implantação da prática conservacionista é igual a razão entre os fatores de uso e manejo do solo, 

antes e depois, ou seja: 

 

                                                     A1/A0 = F 1/F 0                                                 [2] 

 

Onde: A (t/ha/ano) é a perda de solo na gleba, antes (A0) e depois (A1) da implantação da prática 

conservacionista, e F 0 é o fator de proteção contra erosão proporcionado pelo uso e manejo 

atual, e F 1 é o fator de proteção do uso e manejo proposto, estes últimos tabelados. 

Uma vez que a gleba e as condições de contorno (clima, topografia, solo) são as mesmas 

antes e depois da adoção da prática conservacionista, a única variável alterada seria 

F 28F. Assim, a seguinte relação pode ser obtida: 

 

P.A.E. (%) = 100 (1– F 1 / F 0)              [3] 
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(Supõe-se aqui que o efeito do terraceamento possa ser transferido do fator L para o fator P 

da USLE.) Onde: PAE (%) é o abatimento de erosão proporcionado pela prática adotada. O 

raciocínio é que, abatendo-se um percentual da erosão original em uma gleba ou propriedade 

da bacia, a sedimentação, em um exutório de interesse, será reduzida na mesma proporção 

(conforme indica a Eq. [1]). 

No caso da estimativa do Percentual de Abatimento de Erosão (PAE) em uma propriedade 

individual, estima-se os valores de F antes e depois da aplicação da prática, e em seguida 

aplica-se a equação [3].  

Já para a estimativa dos benefícios de abatimento global da erosão na bacia, aplica-se a 

equação [2] a todas as propriedades participantes do programa na bacia e, através dos valores 

ponderados de F 1 e F 0, obtém-se o valor global de P.A.E., em percentagem de abatimento. De 

forma análoga, e conhecendo-se o coeficiente SDR da bacia, pode-se obter o valor de 

abatimento do aporte de sedimento (Y), conforme a indica a equação 1. 

Conclui a SANEAGO que a grande vantagem deste método é a simplicidade e a robustez, 

já que o mesmo não requer o conhecimento de todas as variáveis da USLE para a estimativa do 

abatimento de erosão. 

Já com relação à Modalidade II (conservação de remanescentes de vegetação nativa 

existentes), o cálculo dos valores de pagamento levará em conta: (i) a quantidade de áreas 

naturais; (ii) a conectividade entre as áreas naturais internas; (iii) se possui área com vegetação 

nativa excedente à Área de Preservação Permanente - APP e de Reserva Legal; (iv) se possui 

aceiro para proteção das áreas naturais contra incêndios; (v) se está inserida em Unidades de 

Conservação; (vi) o nível de preservação das APPs em rios, lagos, nascentes e áreas úmidas e 

(vii) a área de recarga hídrica, conforme a tabela a seguir.  

Segundo o Edital, definições de sucessão ecológica (estágios de regeneração da vegetação 

nativa) estão contidas na Resolução nº 423, de 12/04/2010/CONAMA, a avaliação do aceiro 

deverá ser feita na época da seca e as áreas de recarga hídrica são aquelas onde ocorrem 

processos de infiltração e percolação da água. 
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Tabela 3 - Valores de referência de pagamento por serviços ambientais relativos à vegetação 
nativa existente. 

CONSERVAÇÃO DE REMANESCENTES DE VEGETAÇÃO NATIVA EXISTENTES 
Nota máxima: N2 = 6,00 

P 

Max 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CONSERVA
-ÇÃO 
 
DE 
 
REMANESC
ENTES 
 
DE 
 
VEGETA-
ÇÃO 
 
NATIVA 
 

EXISTEN-

TES 

 

Áreas Naturais 

Área de vegetação nativa primária ou em estágio 
médio/avançado de regeneração 

2,2  

 

2,2 Área de vegetação nativa em estágio inicial de 

regeneração 

1,1 

 
 

Conectividade entre 
as áreas naturais 

internas 

Todas as áreas naturais formam um bloco único 0,5  

 

 

0,5 

Acima de 50% do total de áreas naturais da 
propriedade forma 

um bloco único 

0,25 

A maioria das áreas naturais da propriedade 
encontra-se 
desconectada 

0 

 
Possui área com 
vegetação nativa 

excedente à APP e 
RL 

Acima de 61% de excedente 0,3  

0,3 De 41 a 60% de excedente 0,2 

De 10 a 40% de excedente 0,1 

Abaixo de 10% de excedente 0 

Possui aceiro 
para proteção das 

áreas naturais 
contra incêndios 

Sim 0,25 0,25 

Não 0 

 
 
 

Inserção em Unidades 
de Conservação 

Parte da propriedade é RPPN 2  

 

2 

Parte da propriedade é Refúgio de Vida 
Silvestre ou Monumento 
Natural 

1 

Parte da Propriedade está inserida em uma 
APA, RDS ou 
ARIE 

0,5 

Não inserida em UC 0 

Nível de preservação 
das APPs em 

rios, lagos, nascentes 
e áreas 
úmidas 

APPs totalmente preservadas e isoladas ou se o 
proprietário 
aceita proposta de recuperação destas áreas 
conforme previsto 
no PIP 

0,50  

 

 

0,50 
APP com vegetação predominantemente 
florestal acima de 
70% preservadas com plano de recuperação 

implantado 

0,25 

APP com vegetação predominantemente 
florestal menor de 
70% 

0 

Área de recarga 
hídrica 

Sim (se está vegetada ou vai ser recuperada) 0,25 0,25 

Não 0 

Fonte: SANEAGO (2015) 
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 Por fim, em relação à Modalidade III (recomposição e conservação/manutenção de áreas 

de preservação permanente e/ou reserva legal), o cálculo dos valores de pagamento será 

efetuado com base no descrito na Tabela a seguir: 

 

Tabela 4- Valores de referência de pagamento por serviços ambientais relativos à recomposição 

RECOMPOSIÇÃO E CONSERVAÇÃO/MANUTENÇÃO DE ÁREAS DE PRESERVAÇÃO  
PERMANENTE E/OU RESERVA LEGAL - Nota máxima: N3 = 4 

P Max. 

 
 
 
 
 
 
 
 

GESTÃO DA 
PROPRIEDADE 

Áreas naturais 
destinadas à recomposição 

Área sem vegetação nativa destinada 
para recomposição ou regeneração 

 

2 

 

2 

 
Realiza alguma 

ação de proteção 
da área natural 

(fiscalização, 
sinalização, 
cercas, etc) 

Sim 0,25  

0,25 

 
 

Não 0 

Manutenção das 
atividades constantes 

no PIP 

Sim 0,5  

0,5 Não 0 

Nível de zelo 
com a conservação 
e/ou recomposição 

Alto 0,25  

0,25 Médio 0,15 

Baixo 

  
 
  
 
 
     RECURSOS   
      HÍDRICOS 

 
 
 

Área de Proteção 
Permanente 

Degradada com plano de recuperação 
implantado 

ou aceita proposta de recuperá-las 
conforme proposto no PIP 

 

 

1,0 

 

 

 

1,0 APP degradada com plano de 
recuperação 

não implantado ou sem plano 

de recomposição 

 

 

0 

Fonte: SANEAGO (2015) 
 

Estabeleceu-se no Edital que de acordo com as avaliações periódicas efetuadas pela UGP, 

a SANEAGO se encarrega de fazer os pagamentos na forma detalhada pelos respectivos 

contratos. Ela somente paga ao contratado os serviços ambientais executados, conforme 

critérios de avaliação estabelecidos no Edital. 

As avaliações ocorrem antes do referido pagamento e influenciam diretamente no valor a 

ser pago, podendo inclusive levar ao cancelamento do mesmo em caso de descumprimento de 

cláusulas e das modalidades de serviços constantes do projeto. 

  As vistorias são realizadas in loco, na área da propriedade rural contemplada pelo 

PPARJL, ocasião em que são avaliadas, mensuradas e relatadas as melhorias e adequações 

executadas pelo proprietário rural previstas no PIP e na proposta de concordância do contratado. 
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O pagamento dos serviços ambientais prestados é proporcional às medições dos serviços 

executados na propriedade rural, podendo ser em sua totalidade ou parcial, conforme 

quantitativos discriminados pelo relatório de visita anual e valores calculados através de 

critérios pré-estabelecidos. 

O objetivo do monitoramento é verificar periodicamente o cumprimento das prerrogativas 

dos contratos de pagamento por serviços ambientais por parte dos produtores rurais que 

recebem apoio do PPARJL. Havendo constatação de não cumprimento das obrigações 

assumidas pelo produtor rural no contrato, é emitido um parecer técnico com comprovação 

fotográfica das não conformidades encontradas relacionadas ao Projeto Individual de 

Propriedade (PIP), solicitando esclarecimentos aos mesmos sobre as situações identificadas, no 

prazo máximo de 15 dias. A situação é avaliada pela UGP e, caso exista comprovação de não 

cumprimento das obrigações assumidas pelo produtor rural, este é informado por escrito quanto 

à necessidade de adequações, com prazo para a sua execução, sob pena de revogação do 

contrato e o cancelamento dos pagamentos. 

Por fim, sem prejuízo das penalidades previstas na legislação de crimes ambientais e 

demais instrumentos legais, a UGP do PPARJL pode penalizar administrativamente, mediante 

a aplicação de multas pecuniárias, aqueles produtores rurais que, por comportamentos de 

deliberada falta de zelo, devidamente registrados em relatório técnico de vistoria, vierem a 

causar danos às ações do projeto na propriedade 

 

4.5 Tipo do serviço ambiental 

 

Com relação aos tipos de serviços ambientais que são transacionados, vimos na Seção 

2.4.2 que os principais são a proteção da biodiversidade, o sequestro e armazenamento de 

carbono, a beleza cênica e a proteção de bacias hidrográficas, sendo que eventualmente vários 

serviços ecossistêmicos podem ser fornecidos de forma sinérgica e um esquema de pagamento 

agregado pode permitir a vários usuários dos serviços a efetuar seus pagamentos para os 

fornecedores dos serviços (WUNDER, 2005). 

Conforme verificado, o PPARJL tem como objeto exclusivo a proteção de uma bacia 

hidrográfica, no caso, a do Ribeirão João Leite, em Goiás.  

No que concerne às bacias hidrográficas, foi visto também que as florestas estão 

associadas a uma gama de serviços prestados como a regulação do fluxo de água, a manutenção 

da sua qualidade, controle de erosão e sedimentação, regulação do lençol freático (LANDELL 
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MILLS e PORRAS, 2002, p. 112,113), de modo que nestes esquemas normalmente contrata-

se a manutenção ou recuperação da cobertura florestal. 

No caso do PPARJL, o Acordo de Cooperação Técnica nº 004/ANA/2013 contemplou, 

dentre outras metas, o cercamento de áreas rurais florestadas e o transporte, acondicionamento, 

plantio e replantio de mudas. Já o Edital de Chamamento Público para Credenciamento nº 

01/2015 de pagamento por serviços ambientais a produtores rurais localizados na bacia 

hidrográfica do Ribeirão João Leite, lançado pela SANEAGO, teve por objeto, entre outros, 

selecionar projetos que provejam serviços ambientais decorrentes de práticas que resultem em 

conservação de remanescentes de vegetação nativa existentes e recomposição e 

conservação/manutenção de áreas de preservação permanente e/ou reserva legal. Portanto, 

verifica-se que o PPARJL está em sintonia com programas similares adotados em outras bacias 

hidrográficas. 

Landell Mills e Porras (2002) também destacaram que as florestas não devem ser 

encaradas como uma panacéia para combater a deterioração das bacias hidrográficas. Sua 

contribuição dependerá de uma variedade de fatores específicos do local, incluindo clima, 

terreno, composição do solo, manejo florestal e estradas adequadas. Na maioria dos casos, as 

florestas adicionam mais valor onde são incorporada estratégias mais amplas de proteção das 

bacias hidrográficas envolvendo outros usos do solo e medidas de proteção física, como curvas 

de nível, terraços, barragens e controle de danos. 

O PPARJL também se revelou atento a esta recomendação científica, pois no Acordo de 

Cooperação Técnica nº 004/ANA/2013, dentre as metas estabelecidas, já constavam a 

contratação de obras para recuperação das estradas vicinais e a elaboração de estudos para 

terraceamento e curvas de nível nas propriedades rurais. O Edital de Chamamento Público para 

Credenciamento nº 01/2015, lançado pela SANEAGO, incluiu entre seus objetivos, a seleção 

de projeto que provejam a conservação de água e solo, readequação de estradas internas e/ou 

carreadores e implantação de boas práticas agropecuárias e sanitárias. Ademais, o Convênio nº 

002/2015 firmado entre a ANA, SECIMA/GO, AGETOP e ESTADO DE GOIÁS, teve dentre 

seus objetos a realização de ações de conservação de solo por meio da readequação de estradas 

rurais e o terraceamento das propriedades rurais selecionadas pelo programa, as quais já foram 

realizadas. 

Por fim, Landell Mills e Porras (2002) também verificaram que a maior parte dos arranjos 

relativos à proteção de bacias hidrográficas é realizado em nível local, ao contrário do que 

normalmente ocorre nos programas de sequestro e estocagem de carbono. Com efeito, no caso 
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do PPARJL, as ações foram realizadas localmente, na bacia hidrográfica do Ribeirão João Leite, 

tanto é que, à exceção da ANA, todos os partícipes são atores institucionais locais, o que 

corrobora o levantamento efetuado por aquelas autoras.  

Nusdeo (2012) asseverou que a proteção das bacias hidrográficas é especialmente 

valorizada por agentes econômicos ou usuários que necessitam de água para suas necessidades 

econômicas, tais como usinas hidroelétricas, empresas de abastecimento de água, agricultores, 

entre outros, que são os que especialmente se dispõem a remunerar aqueles que podem manter 

e/ou revitalizar as bacias. Pois foi isso o que ocorreu no caso do PPARJL, onde a SANEAGO, 

companhia de abastecimento de água do Estado de Goiás, é partícipe e responsável para efetuar 

o pagamento pelos serviços ambientais aos produtores. 

 

4.6 Nomenclaturas utilizadas 

 

Conforme vimos na Seção 2.4.1, que trata do conceito e das características dos serviços 

ambientais e dos serviços ecossistêmicos, o uso destas expressões não tem sido feito de forma 

consensual pela literatura especializada e, em alguns casos, utilizadas como sinônimos. O termo 

serviços ecossistêmicos está claramente mais bem definido na literatura e a maioria dos autores 

estão de acordo com o seu significado, enquanto a definição de serviços ambientais é mais 

ambígua e gera mais discrepância nas interpretações. 

Na seção 4.3, contudo, verificou-se que o Edital de Chamamento Público para 

Credenciamento nº 01/2015 de pagamento por serviços ambientais a produtores rurais 

localizados na bacia hidrográfica do Ribeirão João Leite definiu serviços ecossistêmicos como 

benefícios propiciados pelos ecossistemas naturais que são imprescindíveis para a manutenção 

de condições necessárias à vida, e serviços ambientais como iniciativas antrópicas que 

favorecem a preservação, conservação, recuperação, manutenção e ampliação de serviços 

ecossistêmicos.  

Verifica-se, portanto, que a definição de serviços ecossistêmicos adotado pelo PPARJL 

se espelhou naquela realizada pela Avaliação Ecossistêmica do Milênio (2005), pela 

Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura – FAO, que foram 

corroboradas por Derissen e Latacz-Lohmann (2013). 

Por outro lado, a definição de serviços ambientais do PPARJL difere daquela feita por 

Muradian (2010) e Myers (1996), mas está em linha com o que propugna Derissen e Latacz-

Lohmann (2013).  
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5      ANÁLISES E DISCUSSÕES 

 

5.1 Análise da fidelidade entre o PPA e o PPARJL     

 

Em relação ao que estabelece a Agência Nacional de Águas – ANA para o Programa 

Produtor de Água, abordado no Capítulo 3, e o que se vê no PPARJL, descrito no Capítulo 4, é 

possível destacarmos suas principais características para fins de comparação e avaliação:  

 

a) O Programa Produtor de Água, idealizado pela ANA, concebeu-o como um 

programa de controle da poluição difusa rural, dirigido prioritariamente a bacias hidrográficas 

de importância estratégica para o país. Tem como foco a redução da erosão, melhoria da 

qualidade da água e regulação do regime hidrológico dos rios, utilizando práticas mecânicas e 

vegetativas de conservação de solo e água. O programa é voluntário e utiliza o instrumento de 

pagamento por serviços ambientais, remunerando produtores rurais que, por meio de práticas e 

manejos conservacionistas e de melhoria da cobertura vegetal, venham a contribuir para o 

abatimento efetivo da erosão e da sedimentação, e assim aumentar a infiltração de água no 

subsolo, conforme o conceito de provedor-recebedor (ANA, 2009). 

O PPARJL, conforme se viu no Acordo de Cooperação Técnica nº 004/ANA/2013, tem 

como objeto a proposição de estratégias para o aumento da disponibilidade e a melhoria da 

qualidade da água da bacia do Ribeirão João Leite, utilizada para o abastecimento público de 

Goiânia, e a inclusão de um modelo de incentivo financeiro aos proprietários rurais que 

aderirem ao projeto, especialmente por meio de pagamento por serviços ambientais, 

remunerando pela manutenção das estruturas de recuperação, conservação e preservação 

ambiental implantadas nas propriedades rurais, bem como o incentivo e apoio às atividades de 

educação ambiental, a fim de proteger os mananciais e promover a adequação ambiental das 

propriedades rurais.  

Em relação a esse quesito, no questionário enviado à ANA e ao Ministério Público 

Estadual, lhes foi perguntado: 

O Programa Produtor de Água no Ribeirão João Leite está alinhado às 
diretrizes do Programa Produtor de Água da Agência Nacional de Águas?   
(    ) Integralmente 
(    ) Parcialmente 
(    ) Não está alinhado    
Em caso de desalinhamento total ou parcial, por qual/quais razão/razões? 



����
�

�
�

Nas respostas, tanto a ANA como o Ministério Público Estadual afirmaram que o 

PPARJL está “integralmente” alinhado ao Programa Produtor de Água da ANA.  

 

b) Segundo a ANA, as ações técnicas nas propriedades consistem na manutenção 

de áreas de recarga hídrica, conservação de vegetação natural, plantios de vegetação arbórea, 

readequação de estradas vicinais, proteção de nascentes, proteção de margens de cursos d’água, 

na manutenção de solos mediante construção de terraços em curva de nível, construção de 

barragens ou caixas de acúmulo e infiltração de água, plantio direto para culturas anuais, 

reforma e bom manejo de pastagens, descompactação de solos, dentre outras medidas que 

variam conforme características de cada região e da propriedade rural (ANA, 2018). 

O PPARJL, por meio do Edital de Chamamento Público para Credenciamento nº 01/2015, 

objetivou selecionar projetos que provejam serviços ambientais decorrentes de práticas que 

resultem em: (i) conservação de água e solo, readequação de estradas internas e/ou carreadores 

e implantação de boas práticas agropecuárias e sanitárias; (ii) conservação de remanescentes de 

vegetação nativa existentes; e (iii) recomposição e conservação/manutenção de áreas de 

preservação permanente e/ou reserva legal.  

Outrossim, o PPARJL, por meio do Convênio nº 002/2015, viabilizou a realização de 

ações de conservação de solo (readequação de estradas rurais e terraceamento) e cercamento de 

áreas de preservação permanente em bacias hidrográficas contribuintes ao reservatório do 

Ribeirão João Leite. 

 

c) A Agência Nacional de Águas estabeleceu que os pagamentos devem ser 

efetuados somente após a implantação do projeto proposto e baseados em custos de referência 

pré-estabelecidos com base em duas metodologias, quais sejam, o custo de oportunidade e a 

avaliação da performance (ANA, 2009). 

O PPARJL considerou o cálculo do custo de oportunidade médio da bacia do Ribeirão 

João Leite, que foi fixado em R$ 216,00/ha/ano. O PPARJL também levou em conta a 

performance dos serviços prestados pelo produtor. Verificou-se que foi estabelecido um sistema 

de pontuação para as três modalidades, de modo que o pagamento pelos serviços ambientais 

prestados é realizado de forma proporcional, estimulando-se, assim, a maior proteção ambiental 

possível. 

Em relação a esse quesito, no questionário enviado aos quatro órgãos consultados, lhes 

foi perguntado: 
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O cálculo dos pagamentos está observando a metodologia prevista no edital, 
que leva em conta o custo de oportunidade e a efetiva contribuição do partícipe 
para o alcance dos resultados?  
(     ) Não sei 
(    ) Integralmente 
(    ) Parcialmente 
(    ) Não está observando    
Em caso de inobservância total ou parcial, por quê? 

A SANEAGO, a ANA e a Secretaria do Meio Ambiente de Goiás (cujo representante 

coordena a UGP) responderam que o cálculo de pagamento está observando “integralmente” a 

metodologia prevista no edital, ao passo que o Ministério Público respondeu que “não sabia”. 

 

d) Para estimar o abatimento da erosão e da sedimentação, a ANA propôs que o 

Programa Produtor de Água utilizasse a fórmula [(P.A.E. (%) = 100 (1 - Z1/Z0)], cuja vantagem 

é sua simplificação, pois conhecendo-se apenas dois dos seis fatores originais (C e P) da USLE, 

é possível calcular a redução da perda de solo, relativamente à situação inicial, sem perda de 

generalidade ou de robustez do modelo. 

 O PPARJL adotou exatamente a mesma fórmula [P.A.E. (%) = 100 (1– F1 / F0)], sob o  

mesmo argumento (a grande vantagem deste método é a simplicidade e a robustez, já que o 

mesmo não requer o conhecimento de todas as variáveis da USLE para a estimativa do 

abatimento de erosão). 

 A ANA sugeriu que se estipulasse, para fins de compensação financeira, um abatimento 

de erosão mínimo de 25%. Além disso, visando permitir o acesso do maior número possível de 

participantes no programa, sugeriu um limite máximo de 250 ha para cada produtor 

participante. 

 O PPARJL estabeleceu que, havendo disponibilidade financeira, seriam selecionadas 

todas as propostas cuja pontuação final for igual ou superior a 25%, ou seja, aquelas em que o 

produtor concorde em realizar no mínimo 25% de todas as ações recomendadas pelo projeto 

técnico executivo elaborado pelos técnicos da equipe técnica do programa. Não havendo 

disponibilidade financeira para atender todas as propostas com porcentagem de concordância 

superior a 25%, são priorizadas as propostas que, em termos de percentual de execução do 

projeto executivo (PIP) na propriedade, tenham maior pontuação no cômputo total. As 

propostas cuja pontuação final fossem inferiores a 25%, ou seja, aquelas em que o produtor 

rural concordasse em realizar menos que 25% de todas as ações recomendadas pelo projeto 

técnico (PIP), seriam desqualificadas. 
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e) A ANA propôs que a certificação das ações na propriedade rural, acordadas 

contratualmente, fosse um pré-requisito para os pagamentos por serviços ambientais. Tendo o 

participante atingido o critério contratual mínimo, o contratante faz o respectivo pagamento e, 

do contrário, o produtor pode estar sujeito à advertência e, eventualmente, a outras penalidades 

contratuais. 

 No PPARJL, o Edital de Chamamento Público para Credenciamento nº 01/2015, 

estabeleceu que as vistorias sejam realizadas in loco, na área da propriedade rural contemplada, 

ocasião em que devem ser avaliadas, mensuradas e relatadas as melhorias e adequações 

executadas pelo proprietário rural previstas no PIP e na proposta de concordância do contratado. 

O pagamento dos serviços ambientais prestados deve ser proporcional às medições dos serviços 

executados na propriedade rural, podendo ser em sua totalidade ou parcial, conforme 

quantitativos discriminados pelo relatório de visita anual e valores calculados através de 

critérios pré-estabelecidos. Havendo constatação de não cumprimento das obrigações 

assumidas pelo produtor rural no contrato, deve ser emitido um parecer técnico com 

comprovação fotográfica das não conformidades encontradas relacionadas PIP, solicitando 

esclarecimentos aos mesmos sobre as situações identificadas, no prazo máximo de 15 dias. A 

situação deve ser avaliada pela UGP e, caso exista comprovação de não cumprimento das 

obrigações assumidas pelo produtor rural, este será informado por escrito quanto à necessidade 

de adequações, com prazo para a sua execução, sob pena de revogação do contrato e o 

cancelamento dos pagamentos. 

Em relação a esse quesito, no questionário enviado aos quatro órgãos consultados, lhes 

foi perguntado: 

O monitoramento semestral, voltado a verificar o cumprimento das obrigações 
contratuais, previsto no edital, está sendo realizado?  
(    ) Não sei  
(    ) Integralmente 
(    ) Parcialmente 
(    ) Não está sendo realizado    
Caso não esteja sendo realizado total ou parcialmente, por quê? 

 A Secretaria do Meio Ambiente do Estado de Goiás, cujo representante coordena a 

UGP, respondeu que estava sendo feito “integralmente”. A SANEAGO respondeu que 

“parcialmente”, mas não esclareceu a razão. Já a ANA e o Ministério Público Estadual 

informaram “não saber”. 
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f) A ANA sugere que os benefícios gerados pelo abatimento da erosão devem ser 

monitorados por meio de indicadores tais como a vazão e a turbidez da água nos cursos hídricos 

diretamente afetados e em períodos pré-estabelecidos, assim como deve ser avaliado o grau de 

engajamento dos produtores rurais na adoção das práticas e na manutenção dos trabalhos 

realizados em suas propriedades. Os dados obtidos não devem influenciar os contratos já 

firmados, no entanto, são de fundamental importância para a avaliação dos benefícios gerados 

pelas diversas práticas utilizadas, possibilitando o ajuste dos indicadores para o aprimoramento 

do programa. 

No PPARJL, o Acordo de Cooperação Técnica nº 004/ANA/2013 estabeleceu que a 

SANEAGO iria disponibilizar ao programa o acervo de dados hidrológicos e de qualidade da 

água relativos aos cursos de água monitorados pela empresa. Ademais, constou na ata da 13ª 

reunião extraordinária da UGP a previsão de instalação, pela SANEAGO, de estações de 

medição de vazão junto aos Córregos Bandeira e Pedras.  

Em relação a esse quesito, no questionário enviado à ANA, à SANEAGO e à Secretaria 

do Meio Ambiente, lhes foi perguntado: 

As estações de medição de vazão junto aos Córregos Bandeira e Pedras, 
prometidas pela SANEAGO, conforme consta na ata da 13ª reunião 
extraordinária, foram implantadas? 
  (      ) Não sei informar 
  (      ) Integralmente 
  (      ) Parcialmente 
  (      ) Não foram implantadas   
 Caso tenham sido implantadas, ainda que parcialmente, há resultados para 
serem     apresentados? Quais? 

Os três órgãos responderam que estas estações de medição “não foram implantadas”. 

Portanto, o que foi idealizado pela ANA e previsto no PPARJL, em relação a esta previsão, 

acabou não sendo implementado.  

Diante do exposto, é possível concluir que o PPARJL observou de forma praticamente 

integral a concepção, os objetivos, a metodologia dos pagamentos, o sistema de monitoramento 

das ações, requisitos preconizados pela Agência Nacional de Águas para o Programa Produtor 

de Água. Exceção à regra foi a ausência de instalação de estações de medição de vazão nos 

córregos onde o programa foi implantado, o que impediu a existência de um sistema de 

monitoramento dos indicadores de resultados.  
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5.2 O modelo teórico seguido pelo PPARJL     

 

No que concerne à natureza do Pagamento por Serviços Ambientais – PSA, verificamos 

na Seção 2.4.3 que existe um grupo de teóricos que entende não ser cabível o comércio de 

serviços ambientais, refutando, pois, a aplicação do instrumento. Contudo, considerando que 

na prática os programas de PSAs passaram a ser implantados em todo mundo, existem duas 

correntes teóricas que disputam o acerto na sua compreensão, conceituação e no papel que eles 

devem cumprir , quais sejam, a da economia ambiental, ramo da teoria econômica neoclássica, 

de inspiração Coasiana, e que goza de grande prestígio junto aos organismos internacionais 

como o FMI, BIRD e OCDE, e a da economia ecológica, que também desfruta de relevante 

influência entre os economistas, legisladores e demais estudiosos do assunto. 

No caso da bacia do Ribeirão João Leite, os direitos de propriedade estão bem definidos, 

fato demonstrado pelo Diagnóstico Socioambiental da Bacia Hidrográfica do Ribeirão João 

Leite (BIOMA BRASIL, 2012), que fez o cadastramento georreferenciado de praticamente 

todas as propriedades passíveis de participação nas áreas piloto escolhidas pelos órgão 

partícipes do Programa.  

Na Zona 1, área que abrange a sub-bacia do Córrego Bandeira, foram identificadas 197 

propriedades, sendo que foram cadastrados e mapeados o equivalente a 200,10 Km2, sendo que 

somente 8,50 km2 não o foram. Já na Zona 3, área que abrange a sub-bacia do Córrego das 

Pedras, foram identificadas 184 propriedades, foram cadastrados e mapeados o equivalente a 

144,71 km2, sendo que somente 1,73 km2 não o foram. Ficaram de fora do cadastramento 

somente as áreas situadas dentro do Parque Estadual Altamiro de Moura Pacheco, parque dos 

Ipês, reservatório de água do João Leite, faixa de proteção do reservatório e em locais situados 

à jusante da barragem.       

Ademais, no caso do PPARJL, malgrado o adquirente dos serviços ambientais ser uma 

empresa pública, não há que se falar no uso da coerção ou de soluções unilaterais para impor o 

programa na região alvo da proteção. Ao contrário, estipulou-se um valor compatível com o 

potencial do uso da terra na região para remunerar os produtores, conforme se viu na Seção 4.4, 

ao tempo em que a adesão ao programa é voluntária e os vínculos obrigacionais derivam de um 

contrato.  

O PPARJL não estabeleceu o valor a ser pago ao participante do programa de forma 

aleatória, ao contrário. Critérios objetivos foram fixados, dentre eles o custo de oportunidade, 

o qual compôs a fórmula do cálculo de pagamento adotada. Outrossim, houve o estabelecimento 



����
�

�
�

de uma metodologia de pagamento que espelhasse a efetiva contribuição do partícipe ao alcance 

dos resultados programados (avaliação da performance), tal como preconizado pelo programa 

Produtor de Água da ANA. Assim, os pagamentos dos serviços ambientais prestados são 

proporcionais às medições dos serviços executados na propriedade rural, podendo ser 

realizados de forma integral ou parcial, conforme quantitativos discriminados pelo relatório de 

visita anual e valores calculados através de critérios pré-estabelecidos.    

Verifica-se, assim, no PPARJL, a ocorrência de negociações voluntárias e com a adoção 

de metodologia de pagamento que se baseia no custo de oportunidade e na avaliação da 

performance, tudo isso em um cenário onde os direitos de propriedade estão bem definidos.  

Ademais, após a análise dos documentos oficiais do Programa Produtor de Água da ANA 

e do PPARJL, foi possível verificar que em nenhum momento questões afetas à justiça social e 

à equidade são consideradas, mas tão somente as de natureza ambiental. 

De início, portanto, atesta-se que o cenário normalmente encontradiço nos programas de 

PSA formulados sob a perspectiva da economia ecológica, descrito por Muradian et al. (2010) 

e Farley e Costanza (2010), não se encontra presente na realidade analisada do PPARJL.         

Ademais, ao cotejarmos a realidade pesquisada no PPARJL em face da definição de 

Pagamento por Serviços Ambientais formulada pela economia ambiental, em conformidade 

com uma abordagem Coasiana, veremos sua perfeita adequação. 

Com efeito, vimos na Seção 2.4.3 qual é a definição mais aceita e citada formulada sob a 

perspectiva da economia ambiental (WUNDER, 2005; ENGEL et al., 2008), segundo a qual o 

PSA trata-se de: 

a) uma transação voluntária onde 

b) um serviço ecossistêmico bem definido 

c) é adquirido por pelo menos um adquirente  

d) de um ou mais provedor do serviço ecossistêmico 

e) se, e somente se, o provedor do serviço ecossistêmico assegurar a sua provisão 

(condicionalmente). 

No caso do PPARJL, o item 9.5 do Edital de Chamamento Público para Credenciamento 

nº 01/2015, lançado pela SANEAGO, é taxativo ao estabelecer que o contrato elaborado será 

repassado ao produtor rural, com o detalhamento de cada item a ser seguido por ambas as partes 

e havendo concordância em relação ao valor do pagamento por serviços ambientais e os 

compromissos de melhorias e adequações a serem adotadas pelo proprietário, procede-se à 
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elaboração e assinatura de contrato. Portanto, a voluntariedade da transação está explicitamente 

prevista no Edital. 

Segundo Wunder (2005) e Engel et. al (2008), o serviço ambiental adquirido necessita 

ser bem definido. Este pode ser diretamente mensurável (p. ex., computando a quantidade de 

carbono estocada), ou não, hipótese em que o manejo adequado da terra provavelmente 

contribuirá com determinado serviço ecossistêmico (p. ex., conservação de florestas para o 

fornecimento de água limpa).  

O PPARJL optou pela segunda hipótese, qual seja, estipulou obrigações contratuais aos 

partícipes na expectativa de que irá contribuir com determinados serviços ecossistêmicos, no 

caso, o incremento da vazão e da qualidade da água na bacia do Ribeirão João Leite. Do que se 

extrai da leitura da minuta do contrato anexo ao Edital de Chamamento Público para 

Credenciamento nº 01/2015, lançado pela SANEAGO, as obrigações do produtor são de meio 

e não finalísticas. Ele se obriga a executar os serviços específicos para sua propriedade e a 

conservar os recursos disponibilizados pelo programa (cláusula oitava). Contudo, o pagamento 

não está condicionado ao incremento da vazão ou da qualidade da água da bacia. 

No que concerne aos compradores do serviço ambiental, Engel et al. (2008) destacam que 

existe uma relevante diferenciação entre os “usuários reais”, hipótese considerada tipicamente 

Coasiana, e os “financiados pelo governo”, os quais tendem a ser menos eficientes. Contudo, 

no caso dos programas de PSA onde um ente estatal é o usuário real, desde que ele tenha 

autonomia para decidir e conte com o próprio orçamento, o mesmo deve ser classificado como 

Coasiano.  

No PPARJL o usuário real é a SANEAGO, empresa pública estatal cujo capital pertence 

ao Estado de Goiás. Ela é que vai se beneficiar diretamente do esperado aumento do volume e 

da qualidade da água do reservatório João Leite, favorecendo a sua vida útil e diminuído os 

custos operacionais para tratamento da água. Ademais, os recursos financeiros para a execução 

do objeto foram próprios da SANEAGO, conforme dotação orçamentária nº 

56.3.01.301.999.999 (SANEAGO, 2015).     

Conforme Wunder (2009), provedor de serviços ambientais pode ser apenas quem 

demonstra domínio sobre o serviço ambiental, no sentido de poder garantir sua provisão durante 

o período definido no contrato de transferência. Isto faz com que o grupo de potenciais 

provedores se limite a pessoas ou entidades com capacidade e direito de excluir terceiros do 

acesso e/ou uso da terra que provê o serviço ambiental em questão.  
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No caso, o Edital de Chamamento Público para Credenciamento nº 01/2015 teve a cautela 

de exigir dos interessados um documento que comprovasse a situação de propriedade e 

ocupação do imóvel para que fosse deferida a habilitação no certame, de modo que este item 

que compõe a definição de PSA de Wunder também está presente no PPARJL. 

Por fim, em relação ao último item da sua definição, Wunder propugna que uma transação 

do tipo PSA apenas faz sentido se ela aumenta a provisão de um serviço ambiental em 

comparação com um cenário hipotético sem o PSA (adicionalidade). Este cenário de referência 

geralmente é chamado cenário linha base e se configura como um dos desafios na elaboração 

de propostas de PSA.  

O PPARJL, malgrado o Acordo de Cooperação Técnica nº 004/ANA/2013 ter estatuído 

que a UGP deveria estabelecer critérios e indicadores para o monitoramento e avaliação do 

programa e atribuído à SANEAGO a obrigação de disponibilizar o acervo de dados 

hidrológicos e de qualidade da água relativos aos cursos de água da bacia monitorados pela 

empresa, não condicionou o pagamento dos serviços ambientais aos produtores ao incremento 

da vazão ou da qualidade da água da bacia. Portanto, constata-se que o último requisito 

constante da clássica definição de PSA de Wunder não se encontra explícito no PPARJL.  

Igualmente, na Seção 2.4.3, também foi abordado que em 2015 Wunder publicou o artigo 

Revisiting the concept f payments for environmental services. Nele, o teórico cuidou de 

aprimorar a sua definição de PSA elaborada em 2005, passando a conceituá-lo assim: 

a) transações voluntárias 

b) entre usuários de serviços 

c) e provedores de serviços 

d) que dependem de regras acordadas de gerenciamento de recursos naturais 

e) para gerar serviços externos 

Fazendo-se novamente o cotejo da teoria com a realidade examinada do PPARJL, desta 

vez frente ao conceito atualizado de Wunder (2015), é possível concluir que todos os cinco 

requisitos que o compõem encontram-se presentes. Com efeito, no PPARJL as obrigações 

contratuais assumidas são de livre e espontânea adesão. O usuário do serviço ecossistêmico é o 

usuário real, no caso a SANEAGO. Os provedores do serviço ecossistêmico são os 

moradores/produtores da bacia do Ribeirão João Leite, isto é, aqueles que têm condições de 

interferir na vazão e na qualidade da água daquela bacia. O pagamento pelos serviços 

ambientais, no caso do PPARJL, efetivamente depende do cumprimento das regras acordadas 
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de gerenciamento de recursos naturais, conforme o disposto no Edital de Chamamento Público 

para Credenciamento nº 01/2015 e nos contratos firmados com os produtores. Por fim, o 

principal benefício esperado pelo PPARJL é o de incremento da vazão e da qualidade da água 

da bacia a fim de beneficiar o reservatório de água que abastece a capital do Estado de Goiás, 

Goiânia-GO, isto é, um caso típico de externalidade positiva.  

Vê-se, assim, que todos os cinco requisitos que compõem a definição de Pagamento por 

Serviços Ambientais elaborada por Wunder (2015) encontram-se presentes no PPARJL. 

Desta forma, é possível concluir que o Programa Produtor de Água no Ribeirão João Leite 

é um esquema do tipo Coasiano, formulado sob a perspectiva da economia ambiental, ramo da 

teoria econômica neoclássica. 

 

5.3 Chances de sucesso do PPARJL 

 

Vimos que Grima et al. (2016) analisaram 40 (quarenta) casos de PSA desenvolvidos na 

América Latina a fim de subsidiar os formuladores desta política pública para que casos futuros 

tenham maiores chances de sucesso. Trata-se de pesquisa que abarcou não somente casos de 

sucesso, mas também casos de insucesso e sucesso parcial. Analisou programas concluídos e 

programas em andamento, como é o caso do PPARJL. Ademais, todos os PSAs estudados 

foram implementados na América Latina, a região onde situa-se o PPARJL. Neste estudo cada 

caso foi analisado utilizando-se um conjunto de critérios relacionados ao tipo de ecossistema, 

ao pacote de incentivos e compensação, às escalas espaciais e temporais, aos arranjos 

institucionais e modelos políticos, a fim de detectar os mais importantes fatores que 

contribuiram para o sucesso ou insucesso do programa.  

 

a) Espécie de serviço ecossistêmico negociado: 

Grima et al. (2016) concluíram que esquemas de PSA que assegurem a continuidade da 

provisão e qualidade de recursos críticos para a sociedade e que também contribuem 

positivamente para a subsistência e bem-estar dos moradores que fornecem esses serviços foram 

os que obtiveram maior sucesso. Assim, considerando que a água está se tornando um recurso 

escasso em muitos locais do mundo, especialmente em regiões densamente povoadas, Grima et 

al. (2016) verificaram que a proteção das bacias hidrográficas rapidamente se tornou o mais 

importante dentre os quatro tipos de serviços ambientais tratados nos programas de PSA na 

América Latina.  
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Vimos na seção 4.1 que os recursos hídricos superficiais produzidos na bacia Hidrográfica 

do Ribeirão João Leite são os principais responsáveis pelo abastecimento urbano da cidade de 

Goiânia-GO, além de suprirem demandas de irrigação, piscicultura e de outras atividades ao 

longo da bacia. Nos últimos anos, a demanda por água na bacia hidrográfica do Ribeirão João 

Leite tem superado sua disponibilidade hídrica, o que, conciliado à baixa qualidade da água 

presente em muitos períodos do ano, tem gerado conflitos entre usuários (SANTOS et al., 

2010).  

Na Seção 4.3 verificou-se que o objeto do Acordo de Cooperação Técnica nº 

004/ANA/2013 consiste em integrar esforços entre as partes visando a implementação do 

PPARJL, que propõe estratégias para o aumento da disponibilidade e a melhoria da qualidade 

da água da bacia do Ribeirão João Leite, utilizada para o abastecimento público de Goiânia, e 

a inclusão de um modelo de incentivo financeiro aos proprietários rurais que aderirem ao 

projeto, especialmente por meio de pagamento por serviços ambientais, remunerando-os pela 

manutenção das estruturas de recuperação, conservação e preservação ambiental implantadas 

nas propriedades rurais, bem como o incentivo e apoio às atividades de educação ambiental, a 

fim de proteger os mananciais e promover a adequação ambiental das propriedades rurais. 

Assim, resta evidente que a escolha do objeto do PPARJL e o meio adotado para viabilizá-

lo vão ao encontro do que Grima et al. (2016) identificaram como um dos fatores que 

contribuem para o sucesso de um programa de PSA, isto é, assegurar a continuidade da provisão 

e qualidade de um recurso crítico para a sociedade e que também contribua positivamente para 

a subsistência e bem-estar dos participantes. 

 

b) Escalas espacial e temporal:  

Grima et al. (2016) concluíram que as escalas locais e regionais foram as mais 

amplamente utilizadas e também as de maior sucesso. Isto porque elas permitiram às 

comunidades envolvidas a se identificarem como agentes de transformação e a perceber os 

benefícios alcançados. 

O PPARJL pode ser considerado um programa local, haja vista que seu raio de ação está 

delimitado à bacia hidrográfica do Ribeirão João Leite, a qual compreende parte dos municípios 

de Goiânia, Anápolis, Terezópolis de Goiás, Goianápolis, Nerópolis, Ouro Verde e Campo 

Limpo, com perímetro de 143,66 Km e área total de 721,28 Km2 (GOIÁS, 2003). 

Em relação à escala temporal, Grima et al. (2016) identificaram que os projetos que 

operavam com previsão de duração entre 10 a 30 anos foram tidos como os de maior sucesso, 
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isto porque este lapso temporal seria particularmente relevante para colocar em prática regimes 

de gestão sustentável e para mudar comportamentos em relação ao uso de recursos naturais. 

Conforme visto anteriormente, o Edital de Chamamento Público para Credenciamento nº 

01/2015 do PPARJL estabeleceu em 5 anos o prazo de duração dos contratos. Não há vedação 

para que os mesmos sejam prorrogados, mas também não há garantia de que isso ocorrerá, pois 

tal decisão dependerá de fatores econômicos, administrativos e políticos a serem ponderados 

no futuro pelos órgãos partícipes. 

Em relação a essa questão, no questionário enviado aos quatro órgãos consultados, lhes 

foi perguntado: 

Há previsão e/ou possibilidade de prorrogação dos contratos vigentes após o 
seu término?  
(      ) Não 
(      ) Sim 
Opine a respeito, caso queira.�

Em resposta, a ANA e a Secretaria do Meio Ambiente de Goiás responderam que “sim”, 

a SANEAGO respondeu que “não”, e o Ministério Público Estadual afirmou não saber. No 

ensejo o representante da ANA declarou que: “infelizmente, nossa percepção na ANA é a de 

que o Projeto findará ao término do convênio, por conta da falta de coordenação e de afinidade 

entre as instituições participantes do grupo gestor”. A seu turno, a representante do Ministério 

Público Estadual afirmou: “acho importante concluir os trabalhos propostos para se pensar 

em uma ampliação, pois não houve a consolidação nem da primeira etapa”. Os demais órgãos 

não opinaram a respeito. 

Assim, ao contrário do que se passa com a escala espacial do PPARJL, que, por ser local, 

contribui para o sucesso do programa, o mesmo não ocorre com a escala temporal, cujo prazo 

inicial adotado, por ser curto, destoa daqueles identificados nos casos de sucesso.    

 

c) Natureza das retribuições: 

No que se refere à natureza das retribuições (pacote de incentivos e compensações), 

Grima et al. (2016) verificaram que o pagamento por meio de bens e serviços reduz a 

probabilidade de fracasso. Estas transações, portanto, são preferíveis àquelas feitas 

exclusivamente com dinheiro. 

Conforme se viu na Seção 4.3, o Convênio nº 002/2015 teve por objeto a realização de 

ações de conservação de solo e cercamento de áreas de preservação permanente em bacias 

hidrográficas contribuintes ao reservatório do Ribeirão João Leite. Dentre as ações de 

conservação do solo realizadas estavam a readequação de estradas rurais e o terraceamento das 
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propriedades dos participantes. Verificou-se também que o Edital de Chamamento Público para 

Credenciamento nº 01/2015 estabeleceu o pagamento por serviços ambientais aos produtores 

que comprovadamente conservassem as obras realizadas em suas propriedades.  

Assim, o expressivo volume de recursos empregados nas obras realizadas nas 

propriedades dos participantes, as quais agregaram valor às mesmas, e o fato do pagamento por 

serviços ambientais se destinar a remunerar aqueles que mantêm estas benfeitorias, demonstra 

a preponderância que a retribuição por meio de bens e serviços possui no programa, o que 

configura mais um fator comum àqueles PSAs considerados de sucesso. 

 

d) Atores envolvidos: 

Com relação aos atores envolvidos (arranjos institucionais) Grima et al. (2016) 

concluíram que os programas de maior sucesso eram aqueles onde houve a predominância de 

atores privados entre os adquirentes. Esta preferência pela participação de atores privados, 

segundo os autores, guardaria harmonia com o prescrito pelo teorema de Coase, o qual 

preconiza que o melhor caminho para a correção das externalidades negativas é por meio da 

negociação direta, sem intervenção estatal. Ademais, os esquemas onde não houve a 

participação de intermediários entre fornecedores e adquirentes de serviços ambientais 

obtiveram uma taxa de sucesso maior do que aqueles em que isso ocorreu. 

No caso do PPARJL, uma empresa estatal é a adquirente do serviço ambiental, mas não 

na condição de intermediária da sociedade, e sim como “usuária real”, isto é, como beneficiária 

direta dos benefícios ambientais proporcionados pelos provedores, hipótese considerada 

tipicamente Coasiana e que, portanto, favorece a eficiência do programa. Ademais, no PPARJL 

não houve intermediários, pois todo o processo de divulgação, convencimento, contratação e 

gestão se deu diretamente entre adquirente e fornecedores do serviço ambiental. Tais 

características, assim, configuram mais um fator que contribui para o sucesso do programa à 

luz dos parâmetros da pesquisa realizada por Grima et al. (2016).    

 

Assim, para a melhor compreensão da análise quanto à possibilidade de sucesso do 

PPARJL à luz dos critérios definidos por Grima et al. (2016), criamos a seguir um quadro com 

o objetivo de resumir o que foi acima descrito. Para realçar os resultados, utilizamos a cor verde 

para identificar os fatores de sucesso, amarelo para fator neutro e vermelho para fator de 

insucesso. 
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 Quadro 8 - Conjunto de critérios que levam ao sucesso do programa 

PROGRAMA PRODUTOR DE ÁGUA NO RIBEIRÃO JOÃO LEITE 

Espécie de serviço 

ecossistêmico negociado 

 

Recurso crítico: água 

 

Fator de sucesso 

Escala espacial     Local Fator de sucesso 

Escala temporal Prazo curto  Fator de insucesso 

 

Natureza das 

retribuições 

 

    Mista 

 

Fator de sucesso 

 

Atores envolvidos Usuário real e sem 

intermediários 

Fator de sucesso 

 

Fonte: o autor  
 

Portanto, dos cinco parâmetros apontados por Grima et al. (2016) como fatores comuns 

aos programas considerados de sucesso, ao cotejá-los com o que foi pesquisado no âmbito do 

PPARJL, verificamos que quatro encontram-se presentes (percentual de 80%) e um ausente 

(percentual de 20%).   

 Ademais, na pesquisa levada a cabo por Grima et al. (2016), foi destacado que apesar da 

mesma ter focado nas características mais frequentes que obtiveram sucesso nos esquemas de 

PSA, também foi possível observar alguns traços comuns nos esquemas com baixos níveis de 

sucesso, quais sejam: 

 

a) Aqueles que não conseguiram gerenciar as pressões existentes sobre os 

ecossistemas: 

Em relação a essa questão, no questionário enviado aos quatro órgãos pesquisados lhes 

foi perguntado: 

Considera que o PPARJL conseguiu gerenciar as pressões existentes sobre os 
ecossistemas? 
(     ) Integralmente 
(     ) Parcialmente 
(     ) Não conseguiu gerenciar�

Caso não tenha conseguido gerenciar estas pressões integral ou parcialmente, 

por quê? 
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A ANA respondeu a opção “integralmente”, ao passo que a SANEAGO, a Secretaria do 

Meio Ambiente de Goiás e o Ministério Público Estadual responderam a opção “parcialmente”. 

Contudo, somente este ultimo opinou a respeito, tendo afirmado o seguinte: “Porque quando 

os órgãos se unem eles se tornam mais fortes na resistência a pressões externas, mas não houve 

essa gerência plena ainda”. Portanto, prevaleceu o ponto de vista de que o PPARJL está tendo 

relativo êxito quanto às pressões existentes sobre os ecossistemas. 

 

b) Aqueles onde os investidores não conseguirem perceber valores agregados aos 

seus investimentos: 

Em relação a essa questão, convém destacar o fato do representante da UFG por mais de 

uma vez ter alertado os demais componentes do PPARJL sobre a importância de se criar 

mecanismos para mensuração dos resultados mediante informações confiáveis, conforme 

consta nas atas de reuniões da UGP. Em resposta, na ata de reunião ocorrida em fevereiro de 

2017, a SANEAGO informou que iria implantar estações de medição de vazão no Córrego 

Bandeira e no Córrego das Pedras, o que acabou não ocorrendo, conforme o exposto na Seção 

5.1.  

Sobre esse assunto, no questionário enviado à SANEGO lhe foi perguntado: 

A SANEAGO, enquanto adquirente dos serviços ambientais proporcionados 
pelos fornecedores, já efetuou algum levantamento acerca do custo-benefício 
dos investimentos realizados no programa e, assim, conseguiu perceber 
valores agregados aos seus investimentos?  
(      ) Não foi realizado esse levantamento 
(      ) Sim, foi realizado o levantamento 
 Em caso positivo, por favor especificar. 

Em resposta, o representante da SANEAGO informou que “não foi realizado esse 

levantamento”. Portanto, o PPARJL, ao não criar mecanismos para mensuração dos resultados, 

vai impossibilitar que a adquirente dos serviços ambientais consiga perceber valores agregados 

aos seus investimentos. 

 

c) Aqueles onde o custo de oportunidade não foi contemplado: 

 Conforme se viu na análise do Edital de Chamamento Público para Credenciamento nº 

01/2015, o custo de oportunidade foi levado em conta para fins de cálculo dos valores a serem 

pagos aos produtores. Em relação a esse quesito, no questionário enviado aos quatro órgãos 

pesquisados lhes foi perguntado: 
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O cálculo dos pagamentos está observando a metodologia prevista no edital, 
que leva em conta o custo de oportunidade e a efetiva contribuição do partícipe 
para o alcance dos resultados?  
(     ) Não sei 
(    ) Integralmente 
(    ) Parcialmente 
(    ) Não está observando    
Em caso de inobservância total ou parcial, por quê? 

A SANEAGO, a ANA e a Secretaria do Meio Ambiente de Goiás (cujo representante 

coordena a UGP) responderam que o cálculo de pagamento está observando “integralmente” a 

metodologia prevista no edital, ao passo que o Ministério Público respondeu que “não sabia”. 

 

d) Aqueles onde não houve melhoria dos meios de subsistência das populações 

locais: 

É incontroverso que tanto as obras realizadas nas propriedades rurais dos participantes 

lhes agregaram valor, como os pagamentos por serviços ambientais feitos pela SANEAGO 

serviram para contribuir com a renda das famílias beneficiadas. Não obstante, a importância do 

impacto destes valores na subsistência das famílias beneficiárias demandaria um diagnóstico 

socioeconômico prévio e posterior à implementação do programa, o que não ocorreu. 

 

e) Aqueles onde as estruturas de poder e os arranjos sobre os direitos de 

propriedade são ameaçados:  

Para serem elegíveis, o Edital de Chamamento Público para Credenciamento nº 01/2015 

exigiu das pessoas físicas ou jurídicas interessadas que possuíssem documento que 

comprovasse a situação de propriedade e ocupação do imóvel, bem como a área total do imóvel 

(escritura, termo de posse ou outro documento com valor legal). A segurança jurídica das 

propriedades beneficiárias do programa foi aferida previamente, antes da adesão dos 

interessados.  

Quanto a este tema, no questionário enviado aos quatro órgãos consultados (ANA, 

SANEAGO, Secretaria do Meio Ambiente de Goiás e Ministério Público Estadual), lhes foi 

perguntado: 

Considera o PPARJL provocou algum tipo de ameaça aos direitos de 
propriedade?  
(     ) Não 
(     ) Sim  
Em caso positivo, poderia especificar? 



����
�

�
�

Os quatro órgãos responderem que “não”. Portanto, em relação às estruturas de poder e 

os arranjos sobre os direitos de propriedade, não foram relatadas ou identificadas qualquer 

espécie de ameaça no âmbito do PPARJL. 

 

f) Aqueles onde práticas injustas na distribuição dos benefícios foram observadas: 

O Edital de Chamamento Público para Credenciamento nº 01/2015 estabeleceu uma 

metodologia de pagamento que se baseia no custo de oportunidade e na avaliação da 

performance. Ademais, as avaliações quanto ao cumprimento das obrigações pelo participante 

ocorrem antes do referido pagamento e influenciam diretamente no valor a ser pago, podendo 

inclusive levar ao cancelamento do mesmo em caso de descumprimento de cláusulas e das 

modalidades de serviços constantes do projeto. O pagamento dos serviços ambientais prestados, 

portanto, é proporcional às medições dos serviços executados na propriedade rural, podendo 

ser total ou parcial.  

Com relação a este assunto, no questionário enviado aos quatro órgãos consultados 

(ANA, SANEAGO, Secretaria do Meio Ambiente de Goiás e Ministério Público Estadual), lhes 

foi perguntado: 

Considera que houve alguma prática injusta na distribuição dos benefícios?  
(      ) Não 
(     ) Sim 
 Em caso positivo, poderia especificar? 

Os quatro órgãos responderem que “não”. Portanto, é possível afirmar que a adoção de 

critérios objetivos e condizentes com o esforço do partícipe para a concessão dos benefícios foi 

um fator relevante para que não se caracterizasse qualquer a percepção de injustiça no âmbito 

do PPARJL.  

A seguir, o quadro explicita o conjunto de ocorrências comuns nos esquemas com baixos 

níveis de sucesso identificados por Grima et al. (2016) e seu cotejo frente ao que foi pesquisado 

junto ao PPARJL.  
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Quadro 9 - Conjunto de critérios que levam ao insucesso do programa 
PROGRAMA PRODUTOR DE ÁGUA NO RIBEIRÃO JOÃO LEITE 

Conseguiu gerenciar as pressões 

existentes sobre os ecossistemas? 

Parcialmente Fator de sucesso parcial 

Os investidores conseguiram perceber 

valores agregados aos seus 

investimentos?  

 

Não 

 

Fator de insucesso 

O custo de oportunidade foi 

contemplado? 

Sim Fator de sucesso 

Houve melhoria dos meios de 

subsistência das populações locais? 

Desconhecido Fator desconhecido 

As estruturas de poder e os arranjos 

sobre os direitos de propriedade foram 

ameaçados? 

Não Fator de sucesso 

Foram observadas práticas injustas na 

distribuição dos benefícios? 

Não Fator de sucesso 

Fonte: o autor.  
 

Ademais, considerando a forma como Grima et al. (2016) definiram um PSA de 

“sucesso”, “sucesso parcial” e “insucesso” (Seção 2.4.4), enviamos aos quatro órgãos 

consultados a seguinte questão: 

Considera que os objetivos do PPARJL estão sendo alcançados?  
(    ) Integralmente 
(     ) Parcialmente 
(     ) Não estão sendo alcançados 
Caso não estejam sendo alcançados integral ou parcialmente, por quê?  

Os representantes da ANA e da SANEAGO responderam “integralmente”. O 

representante da Secretaria do Meio Ambiente de Goiás afirmou que “parcialmente”, mas não 

explicou o motivo. Já a representante do Ministério Público Estadual respondeu que “não estão 

sendo alcançados”, tendo justificado o seguinte: “Porque falta uma coordenação mais eficiente 

do programa, os parceiros estão desarticulados e não há, atualmente, uma boa interação para 

sua continuidade”. 

Outrossim, também lhes foi indagado:  

Houve efeitos colaterais positivos detectados em decorrência do PPARJL, 
como, por exemplo, algum benefício de ordem ambiental (p. ex., o aumento 
da conscientização ambiental), social (p. ex., a melhora da saúde da população 
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local ou a diminuição do conflito pela água) ou econômico (p. ex., a melhoria 
do padrão de vida das famílias dos partícipes)?  
  (     ) Não sei 
  (     ) Não houve 
  (     ) Sim, houve 
  Em caso positivo, poderia especificar? 

A ANA respondeu que “sim, houve”. E especificou: “O efeito mais notado é a 

conscientização ambiental por parte dos produtores rurais, que adquiriram uma maior 

percepção de seu papel na produção de água para a sociedade”.  O Ministério Público Estadual 

também respondeu que “sim, houve”, tendo explicado: “Houve a conscientização e a união de 

forças com os produtores rurais, os quais se sentiram motivados a colaborar porque estariam 

recebendo contrapartida (orientação, cercas, mudas, etc.)”. A Secretaria do Meio Ambiente 

de Goiás da mesma forma afirmou que “sim, houve”, mas não apresentou justificativas. Por 

fim, o representante da SANEAGO respondeu “não sei”. 

Também lhes foi indagado: 

Houve efeitos colaterais negativos detectados em decorrência do PPARJL, 
como, por exemplo, a transferência, pelos produtores participantes, de 
atividades potencialmente nefastas ao meio ambiente para outras áreas não 
contempladas pelo programa? Houve algum problema de ordem ambiental, 
social ou econômico causado pelo PPARJL?  
  (     ) Não sei 
  (     ) Não houve 
  (     ) Sim, houve 
  Em caso positivo, poderia especificar? 

Os representantes da ANA e da Secretaria do Meio Ambiente de Goiás responderam que 

“não houve”, ao passo que os representantes do Ministério Público Estadual e da SANEAGO 

responderam “não sei”. 

Sobre o desempenho dos órgãos partícipes do PPARJL, fizemos a seguinte indagação: 

Como você avalia o desempenho geral dos órgãos públicos partícipes do 
PPARJL? 
  (     ) Muito positivo 
  (     ) Positivo 
  (     ) Regular 
  (     ) Negativo 
  (     ) Muito negativo 
  Em qualquer hipótese, apontar os motivos, caso queira.  

 A ANA respondeu que foi “regular” e explicou: “O desemprenho é regular, pois poderia 

ter havido coordenação melhor entre as instituições partícipes do grupo gestor. Também houve 

incapacidade na captação de recursos privados”. A SANEAGO respondeu que foi “muito 

negativo” e alegou: “Não participaram adequadamente”. A Secretaria do Meio Ambiente de 
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Goiás afirmou que foi “negativo”, mas não explicou o motivo. Por fim, o Ministério Público 

Estadual afirmou que foi “regular”, não tendo também declinado os motivos. 

Por fim, com o objetivo de avaliar as perspectivas futuras do PPARJL indagamos: 

Há previsão e/ou possibilidade de prorrogação dos contratos vigentes após o 
seu término?  
(      ) Não 
(      ) Sim 
Opine a respeito, caso queira.  

A ANA e a Secretaria do Meio Ambiente de Goiás afirmaram que “sim. A SANEAGO 

respondeu que “não”. E o Ministério Público Estadual afirmou “não sei”. 

Há previsão e/ou possibilidade de ampliação do programa para outras áreas 
da bacia do Ribeirão João Leite? 
(      ) Não 
(      ) Sim   
Opine a respeito, caso queira 

A ANA respondeu que “sim” e ponderou: “Infelizmente, nossa percepção na ANA é a de 

que o Projeto findará ao término do convênio, por conta da falta de coordenação e de afinidade 

entre as instituições participantes do grupo gestor”. A SANEAGO e a Secretaria do Meio 

Ambiente de Goiás responderam que “sim” e o Ministério Público Estadual afirmou “não sei”.  

Assim, ao cotejarmos o conjunto de critérios que normalmente conduzem um programa 

de PSA ao sucesso, segundo Grima et al. (2016), ao que foi pesquisado no PPARJL, é possível 

concluir que sua concepção contemplou todos eles, à exceção da escala temporal. 

Ademais, ao compararmos o conjunto de ocorrências comuns nos esquemas com baixos 

níveis de sucesso identificados por Grima et al. (2016) com o que foi identificado no PPARJL 

até o momento, verificamos que à exceção da possibilidade de os investidores não conseguirem 

perceber valores agregados aos seus investimentos e o fato do mesmo estar obtendo um êxito 

parcial quanto à gestão das pressões existentes sobre os ecossistemas, as demais não ocorreram 

no programa. 

Por fim, se confrontarmos o conceito de sucesso de Grima et al. (2016) (A combinação 

do alcance das metas originalmente definidas no esquema de PSA, com os valores agregados 

em termos de melhora geral nas condições ecológicas, econômicas e sociais da região, além 

dos objetivos pretendidos) com o resultado geral do que foi pesquisado, é possível concluir que 

o PPARJL se aproxima mais deste conceito do que o de sucesso parcial (São aqueles que 

atingiram as principais metas estabelecidas, mas que também tiveram consequências 

acidentais como conflitos sociais ou trocas por outros serviços ecossistêmicos) ou de insucesso 

(São os casos em que não só claramente falharam no atingimento dos principais objetivos 
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propostos, como comprometeram ainda mais os serviços ecossistêmicos, a economia ou o bem-

estar dos partícipes ou de outrem). 

Por óbvio que a pesquisa também revelou problemas, desentendimentos e notas negativas 

na execução do PPARJL.  

A ausência do estabelecimento de uma linha base, por meio da implantação de estações 

de medição de vazão no Córrego Bandeira e no Córrego das Pedras e/ou outros mecanismos de 

aferição da melhoria da qualidade ambiental da microrregião onde o programa foi implantado, 

certamente vai comprometer a análise do custo-benefício dos investimentos realizados. 

Convém destacar que Sven Wunder, um dos maiores expoentes no estudo da política de 

pagamento por serviços ambientais no mundo, recomenda enfaticamente o estabelecimento de 

uma linha base antes do início da implementação do programa e a mensuração dos resultados 

após o seu término, de modo a se poder comprovar a adicionalidade alcançada (WUNDER, 

Sven et al, 2009:30). 

A concepção de uma escala temporal muito curta também pode comprometer a 

consolidação do programa nos locais onde foi implantado, conforme apontado por Grima et al. 

(2016). Conviria, portanto, que a extensão dos prazos contratuais por um lapso de tempo maior 

fosse considerada pelos gestores do PPARJL. 

Outrossim, seria importante se aprofundar nas razões pelas quais não se estaria 

conseguindo gerenciar integralmente as pressões existentes sobre o ecossistema local e 

perscrutar se os pagamentos realizados estão melhorando os meios de subsistência das famílias 

que aderiram ao programa. 

Por fim, foi uníssona a opinião dos entrevistados de que o desempenho dos órgãos 

partícipes do PPARJL não está sendo positiva, pois estaria faltando uma melhor coordenação, 

mais afinidade, participação e iniciativa para se buscar recursos privados, sendo que tal 

desentrosamento pode inclusive comprometer a própria continuidade do programa.  

 

5.4 Balizas jurídicas do PPARJL 

 

Cumpre inicialmente registrar que os órgãos partícipes do PPARJL, que representam 

diversas facetas do Estado brasileiro, não se valeram do programa com o objetivo protetivo-

repressivo em relação aos produtores rurais residentes na bacia do Ribeirão João Leite que 

eventualmente estivessem desatendendo normas ambientais vigentes, mas sim para promover, 

encorajar e recompensar comportamentos socialmente desejados. No caso, os benefícios 
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econômicos concedidos aos produtores que atendem aos requisitos do programa, os quais não 

só recebem os pagamentos pelos serviços ambientais prestados, como também obras que 

valorizam suas propriedades, configuram as típicas sanções positivas a que Bobbio (2007) se 

referiu quando tratou da teoria da função promocional do Direito. 

Ademais, o PPARJL, ao prestigiar os produtores que preservam e adotam ações para 

recuperar o meio ambiente em suas propriedades, internalizando as externalidades positivas 

geradas em benefício da coletividade, está em inteira sintonia com o princípio do protetor-

recebedor, tal como conceituado por Furlan (2010, p. 211) e Rech (2011, p. 51), como de resto 

ocorre em todos os PSAs que seguem o figurino idealizado pela economia ambiental, que 

condicionam o recebimento das recompensas à provisão dos serviços ambientais contratados. 

Com relação ao direito positivo propriamente dito, conforme exposto na Seção 2.4.5.3, 

ainda não foi criada no país uma política nacional de pagamento por serviços ambientais 

devidamente estruturada que estabeleça os devidos marcos legais para os gestores e 

beneficiários. Não obstante, o Brasil possui normas pontuais que dão embasamento à 

implementação de programas de PSA, a exemplo dos supra citados tratados internacionais a 

que o Brasil aderiu, quais sejam: a Convenção da Diversidade Biológica, à Convenção-Quadro 

sobre Mudanças Climáticas e ao Acordo de Paris. 

Outrossim, no plano interno temos o art. 41 da Lei nº 12.651/2012 (Código Florestal 

brasileiro), que faculta ao Poder Executivo instituir pagamento por serviços ambientais 

mediante retribuição monetária ou não, às atividades de conservação e melhoria dos 

ecossistemas. 

No que concerne aos programas de PSA que visem proteger as bacias hidrográficas, como 

é o caso do PPARJL, temos também como justificá-los à luz da Lei nº 9.433/1997 (Política 

Nacional de Recursos Hídricos), que objetiva assegurar à atual e às futuras gerações a 

necessária disponibilidade de água, em padrões de qualidade adequados aos respectivos usos, 

tendo, dentre suas diretrizes gerais de ação, a integração da gestão de recursos hídricos com a 

gestão ambiental e a articulação da gestão de recursos hídricos com a do uso do solo. 

 Ademais, verificamos que a Câmara dos Deputados aprovou o Projeto de Lei nº 312/15, 

que cria a Política Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais (PNPSA), texto que 

atualmente encontra-se sob análise e apreciação do Senado Federal. O mesmo prevê que a 

política nacional de PSA deverá promover ações de conservação e recuperação, dentre outros 

lugares, em bacias hidrográficas com cobertura vegetal crítica e importantes para o 

abastecimento humano, o que coincide integralmente com o que o PPARJL se propõe a realizar. 
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Em relação ao Acordo de Cooperação Técnica nº 004/ANA/2013, subscrito pela Agência 

Nacional de Águas - ANA e demais instituições participantes, que formalizou o início do 

PPARJL, é possível concluir que o instrumento jurídico utilizado foi adequado. Isto porque a 

Procuradoria-Geral Federal, que é o órgão consultivo das agências federais, como é o caso da 

ANA, conceitua o acordo de cooperação23 como sendo um instrumento jurídico formalizado 

entre órgãos e entidades da Administração Pública ou entre estes e entidades privadas sem fins 

lucrativos, com o objetivo de firmar interesse de mútua cooperação técnica visando a execução 

de programas de trabalho, projetos/atividade ou evento de interesse recíproco, da qual não 

decorra obrigação de repasse de recursos entre os partícipes.   

Outrossim, considerando que convênio se define como forma de ajuste entre o Poder 

Público e entidades públicas ou privadas para a realização de objetivos de interesse comum (DI 

PIETRO, 2000, p. 284), verifica-se que o ajuste obtido por meio do Convênio nº 002/2015 

afigura-se formalmente adequado.    

Os contratos de pagamento por serviços ambientais realizados também não encontram 

qualquer óbice no ordenamento jurídico nacional, visto que foram elaborados com obediência 

ao disposto na Lei Federal nº 8.666/1993 e na Lei Estadual de Goiás nº 17.928/2012, que 

estabelecem as normas gerais sobre licitações e contratos administrativos, como é o caso em 

tela. 

Verifica-se, pois, que o formato jurídico adotado pelo PPARJL está adequado às regras 

legais ora vigentes, havendo, portanto, fundamento teórico e embasamento legal suficientes 

para prover segurança jurídica aos entes públicos e privados que compõem o PPARJL. 

Diante do exposto, é possível concluir que a práxis do PPARJL encontra-se em perfeita 

harmonia com a teoria que consagrou a função promocional do Direito e com as normas 

atinentes ao tema, sejam as regras legais vigentes, sejam os princípios do Direito Ambiental. 
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6       CONCLUSÃO 

 

Para arrematar o trabalho convém relembrar as três principais questões científicas 

abordadas na introdução que ensejaram o desenvolvimento desta pesquisa. 

A primeira relaciona-se à indagação acerca dos caminhos trilhados pelo programa 

“Produtor de Água no Ribeirão João Leite”. Os pagamentos são vinculados à efetiva melhora 

da qualidade e/ou quantidade de água que aporta no reservatório de água do João Leite 

(adicionalidade)? Os pagamentos são condicionados ao cumprimento das obrigações 

contratuais (condicionalidade)? Houve a formulação de uma metodologia de pagamento 

adequada que tenha levado em conta a análise do custo de oportunidade e a efetiva contribuição 

do partícipe para o alcance dos resultados programados? Os direitos de propriedade dos 

partícipes são bem definidos? Houve adesão voluntária dos participantes? Enfim, após a análise 

de todos esses fatores relacionados à sua concepção e práxis, podemos afirmar que o PPARJL 

espelha o modelo de PSA preconizado pela economia ambiental, ramo da teoria econômica 

neoclássica?    

Após a pesquisa, foi possível concluir que o Programa Produtor de Água no Ribeirão João 

Leite é um esquema onde os pagamentos não são vinculados à efetiva melhora da qualidade 

e/ou quantidade de água que aporta no reservatório de água do João Leite (adicionalidade), mas, 

sim, são condicionados ao cumprimento das obrigações contratuais (condicionalidade) 

relacionadas à gestão ambientalmente correta das propriedades. Ele adotou uma metodologia 

de pagamento adequada ao levar em conta o custo de oportunidade e a efetiva contribuição do 

partícipe ao alcance dos resultados programados para se precificar o valor a ser pago. Os direitos 

de propriedade dos partícipes são bem estabelecidos e a adesão dos mesmos é voluntária. Os 

aspectos relacionados à justiça social não são sopesados. Por esses e outros motivos extraídos 

dos resultados encontrados podemos afirmar que o PPARJL se trata de um programa do tipo 

Coasiano, formulado sob a perspectiva da economia ambiental, ramo da teoria econômica 

neoclássica, cujos parâmetros foram sintetizados por Engel et al. (2008).  

A segunda questão refere-se aos resultados até então alcançados e as chances de sucesso 

do programa “Produtor de Água no Ribeirão João Leite”. Quais resultados o PPARJL tem a 

apresentar até o momento? A forma como ele foi concebido aumenta ou diminui as chances de 

sucesso? Por qual razão?  

Quanto aos resultados, foi constatado que as metas estabelecidas pelo Convênio nº 

002/2015, que previam serviços de readequação de estradas rurais, terraceamento e cercamento 
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de áreas de preservação permanente nas propriedades rurais dos participantes do PPARJL, 

haviam sido atingidas. Ademais, considerando que o início do PPARJL se deu com a assinatura 

do Acordo de Cooperação Técnica nº 004/ANA/2013, ocorrida em 19 de junho de 2013, 

verificou-se que passados mais de 7 (sete) anos o programa conseguiu superar várias etapas, 

que vão do planejamento à implementação, sendo que 36 contratos de pagamento por serviços 

ambientais foram firmados e ainda estão vigentes. Detectou-se também o aumento da 

conscientização ambiental dos produtores que residem na área abarcada pelo programa.  

Com relação às chances de êxito, verificou-se que a concepção e a práxis do PPARJL o 

aproximam mais da definição de sucesso concebida por Grima et al. (2016) do que a de sucesso 

parcial ou insucesso. Contudo, a pesquisa também revelou falhas e problemas dignos de nota e 

que podem mitigar o sucesso do programa.  

Por fim, ante a ausência de uma política nacional de pagamento por serviços ambientais, 

a terceira questão perquire sobre as balizas jurídicas do programa. O programa se baseou no 

princípio do provedor-recebedor? A função promocional do Direito norteou a arquitetura do 

PPARJL? Garantiu-se segurança jurídica aos partícipes do programa?   

Após a pesquisa foi possível concluir que a práxis do PPARJL encontra-se em 

consonância com a teoria que consagrou a função promocional do Direito (BOBBIO, 2007) e 

com as normas atinentes ao tema, sejam as regras legais vigentes, sejam os princípios do Direito 

Ambiental (FURLAN, 2010 e RECH, 2011). Deste modo, por consequência, também é possível 

afirmar que o formato jurídico adotado pelo PPARJL é suficiente para prover segurança jurídica 

aos entes públicos e privados que compõem o programa.  

A par das três questões acima abordadas, a pesquisa também concluiu que o PPARJL 

observou a concepção, os objetivos, a metodologia dos pagamentos, os sistemas de 

monitoramento, enfim, tudo o que foi preconizado pela Agência Nacional de Águas para a 

implementação do Programa Produtor de Água. 

Finalmente, aproveitamos o ensejo para fazer as seguintes críticas e sugestões. 

Primeiramente entendemos ser sobremaneira importante o estabelecimento de 

mecanismos de aferição da melhoria da qualidade ambiental da microrregião onde o programa 

foi implantado, de modo a contribuir para a demonstração dos resultados do programa após a 

sua conclusão, em conformidade com as recomendações de Wunder et al. (2009). Vimos, por 

exemplo, que malgrado o compromisso de se instalar estações de medição da turbidez e da 

vazão de água nos Córregos Bandeira e das Pedras, até o momento do encerramento desta 

pesquisa elas não haviam sido implantadas.  
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Outrossim, a mensuração e divulgação dos eventuais ganhos econômicos advindos do 

programa seria deveras relevante para a sociedade e para os investidores compreenderem o 

excelente custo-benefício que projetos dessa natureza podem proporcionar. Questionada sobre 

a existência de algum estudo com esse objetivo, a SANEAGO informou que não.  

Destaque-se que após décadas de conflitos sociais decorrentes do uso da água, que 

inclusive causaram o deslocamento de populações e a destruição de cidades inteiras para 

possibilitar a expansão do sistema de abastecimento da cidade de Nova York, em 1997 foi 

assinado o Memorandun of Agreement, documento que estabeleceu um amplo acordo de 

pagamento por serviços ambientais e assistência técnica que envolveu centenas de atores 

sociais, dentre eles 73 municipalidades e 30 comunidades do entorno das montanhas de Catskill, 

além de cinco organizações não governamentais. A estratégia de conservação dos mananciais 

economizou ao Estado de Nova York valores da ordem de US$ 6 a US$ 8 bilhões e custos 

operacionais de US$ 300 milhões por ano, totais estimados para a construção e manutenção de 

uma estação de tratamento no sistema Catskill/Delaware24. 

Da mesma forma, aconselhamos a adoção de um amplo levantamento sócio-econômico 

junto aos produtores da região a fim de aquilatar os possíveis ganhos sociais decorrentes do 

programa, a exemplo da melhoria das condições de vida desta população ou a diminuição do 

conflito pelo uso da água. 

Tais medidas serviriam para comprovar os eventuais benefícios obtidos pelo PPARJL, o 

que lhe proporcionaria grande visibilidade e, inclusive, embasamento técnico para que o mesmo 

fosse expandido no tempo e no espaço. 

Ademais, a ampliação do PPARJL para toda bacia hidrográfica do Ribeirão João Leite e, 

especialmente, a dilatação do prazo dos contratos de prestação de serviço ambiental em 

andamento para um período de duração entre 10 a 30 anos, aumentaria suas chances de sucesso, 

conforme atestado por Grima et al. (2016). 

Também recomendamos que seja realizada uma reavaliação do sistema de gestão do 

programa com o fito de melhorar o relacionamento entre os órgãos, estimular sua participação 

e fomentar a busca de outras fontes de recursos para o programa. 

Com efeito, as entrevistas demonstraram uma forte insatisfação dos órgãos consultados 

em face da relação interinstitucional existente no programa, o que naturalmente compromete o 
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desenvolvimento dos trabalhos, afinal, a formatação do PPARJL implicou em estreita 

interdependência das ações para a consecução dos objetivos traçados. 

Outro ponto que se mostrou crítico, a nosso sentir, foi o impacto que a burocracia estatal 

provocou no programa, diminuindo, de forma significativa, o número de participantes do 

PPARJL. Conforme registrado na Seção 4.3, em outubro de 2020 o representante da 

SANEAGO, por meio do questionário, informou que o número de contratos firmados até então 

era de 36 (trinta e seis). Na ocasião, o aludido representante da SANEAGO nos explicou que 

82 (oitenta e dois) produtores rurais das sub-bacias do Córrego Bandeira e Córrego das Pedras 

estavam aptos a participar do PPARJL, sendo que 55 (cinquenta e cinco) pleitearam a adesão, 

mas, por questões relacionadas à problemas na documentação, somente 36 (trinta e seis) 

puderam efetivamente aderir ao programa. Isto é, 19 (dezenove) produtores interessados 

deixaram de aderir ao PPARJL por esta razão, o que significa um percentual de 34,54% do 

universo de interessados. 

Por óbvio que o Estado, por representar os interesses da sociedade, está sujeito a um 

regramento muito mais rígido que os particulares quando firma um contrato. Contudo, dada a 

relevância que o programa tem para a sociedade, o qual, ao fim e ao cabo, objetiva assegurar a 

provisão de um bem vital, que é a água, é recomendável que haja um esclarecimento acerca das 

razões que impediram a participação de um alto percentual de interessados e, de posse deste 

diagnóstico, discutir as alternativas para superá-las. 

  Outrossim, também foi expressivo o percentual de produtores aptos a solicitar a adesão 

ao programa e que não o fizeram. De 82 (oitenta e dois) aptos, 27 (vinte e sete) não solicitaram 

a adesão ao PPARJL, o que representa um percentual de 32,92%. Entender a razão pela qual 

este público não aderiu ao programa também deve ser objeto de investigação pelos gestores do 

programa. 

Por fim, outro ponto que merece maiores discussões refere-se à questão das fontes de 

financiamento do programa. No caso, como visto, as obras realizadas nas propriedades rurais 

dos partícipes foram financiadas pela ANA e o pagamento dos serviços ambientais 

propriamente dito está sendo patrocinado exclusivamente pela SANEAGO. Ideal é que 

existissem outras fontes de financiamento, inclusive englobando outros atores e a própria 

sociedade, o que facilitaria a expansão do PPARJL.  

País que se tornou um caso de sucesso, a Costa Rica instituiu o primeiro programa de 

PSA no mundo em escala nacional, denominado Programa de Pagos por Servicios 

Ambientales. Para viabilizá-lo o governo central instituiu o FONAFIFO, agência que desfruta 
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de importante autonomia, a qual recebeu inicialmente recursos de um imposto instituído sobre 

os combustíveis fósseis a fim de remunerar os produtores rurais que conservassem e 

restaurassem a vegetação nativa. Posteriormente, dado o impacto positivo do programa para a 

captura e retenção de grandes quantidades de carbono, o que contribui para o clima do planeta, 

a referida agência governamental conseguiu atrair mais recursos mediante a venda de créditos 

de carbono no exterior. 

Portanto, existem diversas maneiras do gestor captar recursos. No caso acima citado, a 

um só tempo a Costa Rica aplicou o princípio do provedor-recebedor, para beneficiar aqueles 

que protegem e restauram os ecossistemas, e o princípio do poluidor-pagador, para desestimular 

o uso excessivo de combustíveis fósseis e, por tabela, financiar aquele programa. 

No caso do PPARJL, não se verificaram iniciativas concretas que buscassem outras fontes 

de recursos que poderiam, por exemplo, advir das multas e compensações ambientais devidas 

por infratores da legislação ambiental, termos de ajustamento de conduta firmados pelo 

Ministério Público, cobrança pelo uso da água de beneficiários diretos à jusante, etc. E, na 

hipótese da mensuração adequada dos ganhos ambientais, econômicos e sociais derivados do 

programa, tal como acima sugerido, poder-se-ia pensar na venda de créditos de carbono ou na 

obtenção de financiamentos junto a organismos internacionais. 

Em conclusão, por se tratar de um programa ainda em andamento, propomos que novos 

estudos e pesquisas sobre o PPARJL sejam realizados, em particular sobre os resultados 

alcançados, sua performance e eficiência.  
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D) QUESTIONÁRIO DIRIGIDO À SECRETARIA DO MEIO AMBIE NTE DE GOIÁS 
(COORDENADORA DA UGP) 
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E) QUESTIONÁRIO DIRIGIDO AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO E STADO DE 
GOIÁS 
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